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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 11 do corrente (*)

Foi aposentado, nos termcs do decrEto le-
gislativo n. 117, de 4 do novembro de 1892,
Joronymo Vieira de Azevedo Sá, no 'opa.
do conferente da Alfandega. do Estado do
Maranhão;

Foi nomeado 1 0 escripturario da APandeg,a
de Uruguayana, Estado do Rio Grande' do
Sul, Sebastião Carneiro Monteiro para iden-
tico legar na do Rio Grande, no mesmo Es-
tado.

'	 Reproduzem-se por terem sido Publi-
cados com incorreeções.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 10 do corrente:

Foram transferidos:

Na arma de engenharia, do logar de
dant° do 5° batalhão para ajudante do 2 , , o
capitão José Osorio e, deste batalhão para
aquelle, o capitão Emilio - Azevedo;

Na arma de artilharia: do parque da
40 brigada estrate gica para a 3° bateria do
18° grupo, o capitão João Baptista Martins
Ferreira e desta bateria o grupo para aquelle
p trque, o capitão João de Deus Oliveira;

Na arma de caVallaria: do 5° para o 17°
regimento, o major Agnello Pinto do Sá,
Ribas e os capitães Arthur Sother, de a j u-
dante do 16° regimento para o esquadrão
de trem da 4° brigada estrateg,ica, Wide-
brando Segismundo do Bonoso deste esqua-
drão para o 4° do 4° regimento e Vasco
da Si:va Varella do 4° esquadrão deste re-
gimento para ajudante do 160;

Na arma do infantaria: da 2' companhia
do 38° batalhão do 13 , regimento para o lo-
g tr de a'Adarde do 48^ batalhão de caçado-
res o capAão Francisco Severiano Ribeiro;
da 3° companhia do 46° batalhão do caçado-
res para a 1 0 cempanhia do 59., batalhão do
13° regimento. o capitão Ernestr)ateaallâoos

dacesar; o	 1° companhia do 3J°
deste reo'heent0 para a l a comoanhia da-
quelle batalhão o capitão João Augusto Pe-
reira;

Do quadro supplomentar para o quadro
ordinario da arma de engenharia, sendo
classificado na 33 companhia do 3 . bata-
lhão, como commaudante, o capitão Plinio
Verissimo da Silva.

Foi aggregado ao respectivo quadro o
major Francisco Lourenço de Souza Rego,
visto exceder do dito quadro.

Declarou-so sem effeito o decreto de 16
de dezembro de 1904, nomeando o 2° te-
nente reformado do exercito Manoel Theo-
doro de Freitas para o logar de almoxarife
do Arsenal de Guerra de Matto Grosso, visto
não haver o mesmo oficial acceitado essa
nomeação.

Foi classificado no 50 regimento do cavai-
lana o maor Zozimo Alves da Silveira.

Mandou-se contar ao 2° tenente Joaquim.
Ferreira de Mello, antiguidade de posto de
29 do maio do 1908, em que foram promo-
vidos, ao M3SMO posto, os alumnos decla-
rados, com elle, aspirantes a °Moia", em 2
de fevereiro de 19)7, sendo o referido 2° te-
nente collocado, na respectiva escala, abaixo
do 20 tenente José Antonio de Medeiros, em
vista da sua antiguidade de praça.

Nlinisterio da Agricultura,
Industria e Com mercio

Por decreto de 10 do corrente foi nomeado
Ø 30 oficial bacharel Gustavo de Castro Re-
belho para exercer o cargo de 2 0 Oficial da
Secretaria de' rista,do da Agricultura, Indus-
trio. e Conimercio.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocias
Interiores

O Ministro de Estado da Justiçt e Nego-
cios Interiores, em nome do Presidente da
Repnblic t:

Considerando que o engenheiro Gabriel
Junqueira., encarregado das obras do novo
edfficio da, Escola Nacional de Relias Artes,
intimado a transferir para oste ministorio o
saldo de 11:691$625, que por parto deste
recebera e que, entretanto, em sou nome
individual depositara em um banco, se re-
cusou-se por meio de evasivas a cumprir a
(Ordem que nesse sentido lhe Rira transmit-
tida pelo director geral da Contabilidade
desta Secretaria de Estado

Considerando que, com o mais comploto
desrespeito ás circulares de 30 do janeiro
do 1f,07, 25 de janeiro de 1908, 2:7 de outa-
bro de 1939 o 11 de janeiro proximo lin 10,
que todas determinam, nero poder effe-
ctuar-se de?peza alguma sup grior a 1:00,
sem autorização previa e por escripto
minisum - io, pagou com aquelle sald o sem
a alludida autorização a folha de janeiro do
pessoal operado das mesmas obras, na im-
portancia, de 11:418n0o, pessoal qu alli fi-
zera. trabalhar na,quelle mez sem scieada
do dito ministorio

Considerando que, sem a menciolada au-
torização e sem credita votado polo Con-
gresso Nacional, adquiriu em novembro do
anui) proxima passado materiaos para as re-
feridas obras na imoortancia de 13:3724I50,
(lesma de que só t , ve conheelm ,nto este
ministerio por °ocasião de lha serem rernet-
tidas as contas com o officio ti. 51, do 13 de
dezembro daquelle atino

Considerando que, ain la sem autorizaçtio
e sem credito,adquiriu mais,em dezembro do
mesmo anno, materiaes na importancia, de
8:065$225, despeza que só depois de feita é
que foi trazida ao conhechnonto do minis-
terio por oficio n.55,do 13 do janeiro ultimo,
que acompanhava as respectivas contas

Considerando que ás explicações exigidas.,
por intermedio do director da Escola Nacio-
nal de Bellas Artes, em aviso n. 352, do 26
do janeiro ultimo,a, respeito de taes despozas,
respondeu em officio n. 57—«que atd a pre-
sente lata (28 de janeiro) nenhuma autoriza-
ção receb.gra por esJripto para effectuar des-
pezas de qualquer natureza com os obras e,
cysim tambmi nenhuma orden ma. nem anS n 720

verbal , lhe lóra dada para deixar de fazer
desp g zas coma as mesmas obras»

Considerando que a segun Ia parto da
resposta acima transeripta demonstr t, a ma
fé do procedimento do dito engenheiro,
visto como, para que deixasse elle de fazer
despezas com as obras da mencionada escola,
obras para cuja continuação não havia auto-
rização, nem credito votado, não se faia
mister de ordens expresas (lesto ministerio,
attento, não só as reiteradas determinações
das ouatro circulares acima indicadas, si-
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siniVles ifã:Wo da inexiston-
eia de credito para tal fim, facto de que
licitamente não podia allegar ignorancia ;

Considerando, finalmente, que, uma vez
ainda sem aquella autorização e sem aquello
credito, comprou em janeiro proximo findo
materiaes na imporiancia de 39:505$019,
despoza dá que sóniente agora teve conheci-
mento este ministerio por officio n. 100, do
9 do corrente, do engenheiro Gaspar Nunes
Ribeiro, officio que veiu acompanhado da
copia do que nesse sentido lhe dirigira, sob
n. 60, de 4 . do dito mez, o referido enge-
nheiro Junqueira :

Resolve dispensar o engenheiro Gabriel
a- Junqueira de encarregado das sobreditos

obras, sem prejuizo da acção penal que no
caso couber.

Rio de Janeiro, 14 do fevereiro do 1910.—
Esmeraldino Bandeira.

• Expediente de 7 de fevereiro de 1910
DIRECTORIA DO INTERIOR

Accusou-se recebido o officio do Dr. Pe-
dro Teixeira Soares, de 1 do corrente moz, e
agradeceu-se a communicação que fez, de
haver tomado posse e 'assumido o exercicio
do logar de procurador geral da Fazenda Pu-
blica.

Communicou-se ao Ministerio da Fazenda,
para os fins convenientes, que foram consi-
deradas justificadas as faltas dadas polo foi-
lecido &professor do Instituto Nacional do
Surdos:alados, Antonio Joaquim de Moura e
Silva, no periodo de 1 de setembro a 22 de
novembro do anno proximo passado.—Deu-
se conhecimento ao director do referido
instituto.

Foi declarado vitalicio, á vista do dispos-
to no art. 28 do decreto n. 6.621, de 29 de
agosto de 1907, o provimento da professora
Alcina Navarro de Andrade, na cadeira de
piano do Instituto Nacional do Musica.

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
providencias afim de que seja posto á dis-
posição deste ministerio, para servir na
Prefeitura do Alto Juruá, conforme solicita
o respectivo prefeito, o 40 escriptura.rio ta-
charei Alvaro Bomilcar da Cunha.

Requerimentos despachados

João Julio da Silva, 2° sargento da com-
panhia regional do Alto Jurná, pedindo lhe
seja abonada a diodo do 1$500.—Indeferido
por não haver verba.

alaria Rosa Ferreira, pedindo naturaliza-
ção.—Declaro o seu estado civil e prove que
não está processada, pronunciada, nem ter
sido condomnada pelos crimes especificados
no art. 9° do decreto n. 6.945, de 14 de maio
de 1903, juntando folhas corridas, passadas
pelas justiças local e federal.

Dia /0

Foi naturalizado brazileiro Bernardino
Rodrigues Pereira natural do Portugal, re-
sidente nesta cidade.

Foi mandado admittir, como alumno in-
terno gratuito, satisfeitas as oxigencias re-
gulamentares, no Gymnasio Nossa Senhora
do Carmo, em Belém, o menor Heitor de
Azevedo Lacerda.

Declarou-se:	 •
Ao director geral da Saude Publica ter-se

autorizado o registro dos diplomas do Al-
varo Castollo e Eduardo Silva, diplomados
pela Escola de Pharmacia de S. Paulo, visto
estarem os peticionarios comprehendidos no
disposto no decreto n. 1.807, de 12 de de-
zembro do 1907;1'

Ao director da Escola Polytechnica do
Rio de Janeiro, satisfazendo o pedido cons-
tante do aviso do Ministerio da Viação o
Obras Publicas, do 20 de janeiro ultimo, que
o lento dessa escola Dr. Henrique Augusto

Kingston deve ser considerado á disposição
daqtielle ministorio a contar de um de nirrço
proximo futuro, afim de servir na Inspe-
ctoria do obras contra as Seccas.

Outrosim, declarou-se que o referido lente,
de accordo com o disposto no art. 8° do de-
creto n. 1.995, de 14 de outubro de 1857,
mandado tornar extensivo aos empregados
deste ministerio pelo de n. 2.523, de 20 do
janeiro de 1860, não terá direito a venci-
mento algum de seu emprego por conta do
mesmo ministerio, emotianto servir na
mencionada, inspectoria,.

Deu-se conhecimento ao Ministerio da
Viação o Obras Publicas.

Requerimento despachado

Vicente de Paula Alves Avelino, pedindo
matricu!a gratuita de alumno interno em
um dos institutos equiparados desta Capital.
— Não ha, vaga.

Expediente de 11 de fevereiro de 1910

DIRECTORIA DA CONTA BILIDADE

Solicitaram-se ao alinisterio da Fazenda:
Os seguintes pagamentos no Thesouro Na-

cional
De 17:306$998, folha, relativa a janeiro

findo, do pessoal superior empregado no Ser-
viço de Prophylaxia da Febre Amarela ;

Do 32:113$ .344, folha, relativa a janeiro
findo, do pessoal sem nomeação do Serviço
de Isolamento o Desinfecção;

Da 25:944'225, folha do pessoal empregado
nas obras do Instituto Osovaldo Cruz relativa
a janeiro findo ;

De 9:364555, diarias e solarias vencidos,
em janeiro findo,pelo pessoal da Casa do
Correcção ;

De 450$, vencimentos, relativos a janeiro
findo, a que tem direito o preparador inte-
rino da Faculdade do Medicina desta Capital
Dr. José Alfredo Granadeiro Guimarães •

Do 203$ mensaes, ordenado a que tem di-
reito, no corrente anno, o juiz de direito em
d isponibil idade Manoel de Carvalho e
Souza;

De 1:723562, fornecimento de ilumina-
ção ao Internato Nacional Bernardo do Vas-
concelos, nos mezes de agosto a dezembro
da anuo findo ;

De 273$371, gaz fornecido a esta Secreta-
ria do Estado, no 4° trimestre do anno pro-
ximo findo •

De 313$500, indemnização ao escrivão do
Internato Nacional Berna:do de Vasconcelos
por despezas de prompto pagamento por elle
effectuadas em dezembro ultimo

De 300$, auxilio, relativo a janeiro ultimo,
para aluguel de casa ao director do Exter-
nato Nacional Pedro II;

De 44$500, indemnização ao porteiro do
1° tribunal do Jury, por despezas por elle
pagas em janeiro ultimo
• De 200$, vencimento mensal a que tem
direito o juiz de direito em disponibilidade,
Urbano Santos da Costa Araujo -

De 884$200, fornecimentos /eitos á Co-
lonia Correccional do Dons Rios, no anno
findo

De 8:000$, quantia depositada no The-
souro por Pinto Valentim Comp. como
garantia dos contractos que assignaram
para fornecimentos ás repartições deste mi-
nisterio no 2.) semestre de 1909; -

De 2:19n, alugueis, relativos a dezembro
findo, dos pedias °ocupados pelas Delegacias
do Saude

De 3:S00, trabalhos executados no novo
edificio da Bibliotheca Nacional. • -

Concessão do credito de 47$ á Delegacia
Fiscal do Thosouro Nacional no Estado de
Minas Geraes, para pagamento do objectos
do expediente fornecidos por J. Assis Viegas
para o serviço eleitoral de S. JoãO d'El-Rey.

—Transmittiram-se ao Tribunal de Contao
documentos jit,tificando o emprego da
quantia de 2:000$; despendida por conta do
adiantamento do igual quantia, feito ao
secretario da Faculdade de Medicina desta
capital em fevereiro ultimo.

ReqUerimentos despe- ó lados'

Amaral Guimaiãal Coinp., podindo
gamento da quantia de 1;057$795.— Justifi-
quem a divida.

D. Izabel Newmann, viuvo do capitão re-
formado da Força Policial, Henrique New-
mann, pedindo pensão de montepio.—Apre-
sente certidão da Contadoria da Força Po-
licial declarando quaes as importancias do
soldo de alferes, tenente o capitão o beira
assim quanto pagou de joia inicial e diffe-:
renças de ,joia. Deve igualmente apresou-.
tar certidão das monsalidaees pagas enJ
cada um desses postos, visto nada osclare-
cor sobre esses pontos a certidão apresou-.
tada.

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Ministerio da Justiça e Negocios Interie.
res—Directoria da Justiça-2a secção.—Rio
de Janeiro, 12 do fevereiro do 1910.

Sr. ministro da Fazenda:	 •
Solicitando o"presidente da Caixa Econe-

mica e Monto de Soccorro que sejam dis-
pensados do serviço da Guarda Nacional,
emquanto exercerem as respectivas fun-
eçõ'es, os empregados daquella repartição
Francisco Pereira da Silveira e Edgard Au-
gusto Vidal, cabe-me declarar, afim de que
v03 digneis do dar-lho conhecimento, que,
do accôrdo com a doutrina, firmada, entre
outros, pelos avisos deste ministerio, do 7 o
24 de agosto e 18 do setembro de 1899, e 4,
de julho e 24 de agosto de 1901, os officiaes.
da Guarda Nacional, com a acceitação dos
postos, desistem, ipso facto, das isenções es-
tabelecidos o da dispensa do que trata o
art. 18, da lei, n. 002, do 19 de setembro
de 1850, a qual s5 pôde ser invocada em fa-
vor dos guardas qualificados, que sejam
funccionarios publicos.

Taes dispensas só em casos especiaes,
vidameate justificados, poderão sor conce-
didas, corno acaba de verificar-se em rela-
ção aos empregados postaes, cajas funcções,
pela natureza do serviço do que são incum-
bidos, semelhantemente 8.03 dos tolographos
o estradas de ferro, os incompatibilisam
para que possam comparecer, em determi-
nado dia, ao serviço da milicia.

A' vista, pois, do exposto, não pôde ser
concedida a dispensa ora solicitada, para os
a//ttdidos funccionarios.

Saude e fraternidade.— Esmeraldino Benz-_
deira,

Expeliente de 12 de fevereiro de 1910

Foi nomeado o bacharel Carlos Robillard
de aIarigny para o logar de 3° supplente do
juiz da 8' pretoria do Districto Federal, por
tempo de quatro anuas, na fôrma, da lei

— Foi transferido o bacharel Luiz de Mo-
raes Jardim do legar de 2° supplento
juiz da 13° para o de 2° supplente do juiz da

pretoria.

Concederam-se ao juiz substituto da °o:-
marca do Alto Puras, no Teoritorio do Acre,
bacharel Tranquillino Graciano de Mello
Leitão, seis mezes de licença para trata-
mento de sande, sondo dons mezes COM o or-
deriado por inteiro,.tres com a Metade e um
com a terça parte da mesmo ordenado. -
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:-Vordéfólvido dii- Minisoario das Relações
Exteriores o documento que acompanhou o
aviso n. 3, de 27 do mez findo, expedido po'o
juiz primeiro do Ct vel, do District° de Mano-

Republica de Nicaragna, deprecando
que se notifique o consul britannico nesta
Capital, afim de que ponha á disposição do
Anca Jacob Solio Silva, a quantia de 	
£. 12-2-6, deixada pelo marinheiro Guel-
lermo Lopez Galo, e cujo polido não pode
ser satisfeito por meio de roga,toria, por não
estar compreliendido nas diligencias permit-
tidos pelos avisos do 1 de outubro de 1847 e
14 de novembro do 1835.

—Foi prorogaila, por GO dias, a licença
concedida pelo chefe do policia ao guorda
civil do l a classe Manoel Machado, para
tratamento, de s nide.

— Transmittirain-se, para os ' fins con-
venieutes

Ao juiz da 1° pretoria cópias dos termos :
de desapparecimento, lavrado a bordo do
vapor nacional Mileira-Mamve',r °hal ivoa,o,
passageiro Mano inc Seraphim e de obito,
lavrado a bordo do mesmo vapor e refe-
rentes aos pas agoiros Miguel Ronca, San-
tiago Montaia, Francisco Santos o Herm-
genes Estrelai,

Aos governadores e presidentes dos Es-
tados

Do Amazonas, cópia do termo de desappaa
recimento, lavi alo a bordo do vapor nacio-
nal Toca, relativo ao tripadante Belisario de
Sallos

Do Maranhão. cópia do termo de desappa-
recimento, lavrado a bordo do vapor nacio-
nal Rio Ju stai, relativo ao passageiro Can-
pido José Bulcão

Do Coará, cópia dos termos de nascimento,
lavrados a bordo do vapor Lo)cio e da lancha
Mario, ambos nacionaes, relativos aos
menores So:imões Ililario de Freitas e Maria
Na.zareth e Silva, filhos dos passageiros
Maria Francisca da C011C0 iÇã'.) e Maria Ri-
beiro da Silva.

De Minas Geraes, para ser tomado na con-
sideração que merecer, o requerimento em
que Manoel Amancio Thomé, condennoa lo
pena do 19 annos o seis meris de pr:.são
Pelo jury da comarca de Uberaba pede cópia
do respectivo processo.

Requerimentos despachados

sinto lio Ribeira do Nascimeato, caba da
Força Policial, pedindo averboç'ao do ser-
viços.—Deferido, na conformidade do aviso
dirigido, Mesta data, ao general cominan-
dant°.

Alipio do Oliveira e Joaquim Pinto Fil-
gueiras, pedindo trancamento dei nota.—De-
feridos, na conformidade do aviso dirigido
nesta (laia, ao coronel comi:non:13,de.

DIRECTORIA GERML DE SAUDE PUBLICA

Por portaria do 7 do corrente, foram con-
cedidos dou s mezes de licença, na Rirmo da
lei, para tratar de sua solide, ao inspector
sauitario Dr. Leocadio Chaves.

Expediente de 12 de fevereiro de 1910

Accusaram-se os recebimentos:
Ao Ministerio das Relações Exteriores do

recado effleial n. 4, do 5 do corrente
Ao consul do Bra,zil em Malta, do officio

n. 3, do 12 do janeiro findo.
--Communicou-se ao presidente da 3' ses-

são do 2° Tribunal do Jury que o Dr. Vital
Modesto da Silva Mello esta servindo no
'1° tribunal e que Arthur Motta se acha em
goso de férias.
• —Solicitaram-se providencias ao director

; gera/ da Contabilidade no sentido de ser ir-
indemnizado o administrador do Desinfecto-
rio Central, Desiderio Pagani, da quantia do

200g, que despendeu com as despezas de
prompto 'pagamento do mesmo estabeleci-
mento, durante o mez de janeiro ultimo.

Remetteram se:
Ao mesmo director folha, na importando,

de 8:227$084, de pagameoto do pessoal sem
nomeaçao do Hospital de S. Sebastiao, du-
rante o mez de janeiro findo ; as contas re-
belam idas na importando. de 1:964010, de
fornecimentos feitos ao Laboratorio Meto-
riologico, de outubro a dezembro ultimes
o as folhas relacionadas na importando de
142: 42$633,de pagamento ao pessoal sem no-
meação empregado no Serviço de Prophy-
laxia da Febre Ama,rella„ no 'noz de janeiro
ultimo

Ao sub-secretario da Faculdade de Medi-
cina o diploma do pharmacculico perten-
cente a Antão do Paula Souza Filho •

Ao director do Hospital Central' da Ma-
rinha nesta Capital 12 tubos de soro anti-
tetanico

Ao director da Estra la de Ferro Central
io Brazil os laudos de exames de validez de
Carlos feliz da al Ata, Francisco Gomas Fer-
reira Bragi, Adolpho Lopes Foraandes LO5'.9
e Ignacio Antonio Pires

Ao diroot ar girai dos Telegraphon o de
Idibaldo de Araujo o luro Foste:.

Requerinrn!os despach idos

Dia 12 do fevereiro de 19:0
Ilerminia, de Souza S amplio (2' (Iistricto).

—Approvado nos termos da infoomação.
Domingos G. Guimarães (3° discreto).—

Não p Ie ser attoodido.
Jeronymo Ribeiro de Freitas GoirnarãOS

(3 .' districtoy.— As medidas ficam adiadas.
A'exandre Pereira de Figueiredo Tondella,

(3° d i strictio).— re:eva.la a multa. São
concedidos 90 dias.

J são Cerra d a Silva ( ja districto).— No
pôde ser attendido.

Pedro Leandro Lamber ti (3° districto).—
Não pólo ser attendido.

Lemalia Carolina do Carvalho Bastos
(3° distr,ct .—São concedidos 3) (lias.

Ainelia Forreira de Oliveira Dias e outros
(4° disteicto) —Sã,o cone didos GO dias.

Justes° do Almeida Guerra (G° distrieto).
— Queira comparecer á secção de enge-
nharia.

Jacomo Mandarino (6° distsieto).— Appre-
vado dos termos da fi formação .

Antonio de Oliveira Gomes Guerra (60 dis-
trics().—Queira comparecer á &anão de en-
genharia.

Souza Filho Sa Comp. (6° districto).—Cer-
tifique-se.

Anna Ribeiro Forte (6 0 districto).— Cer-
tifique-se.

Joaquim de Almeida Pinto (6° districto).—
Approvado nos termos da informação.

Corrêa Cardoso (60 districto).--E' relevada
a multa.

Antonio Gustavo Cardoso (6^ districto).—
As obras ficam adiadas para quando esta di-
rectoria julgal-as opportunas.

Companhia de S. U. Commercial dos Vare-
gistas (6° districto).— São concedidos GO
dias.

Antonio Alves de M. Cardoso (60 districto).
—São concedidos 90 dias.

M .noel José Vieira (7° districto).— Defe-
rido, nos termos da informação.

Boaveatura Alves Moreira, (7 0 districto).
—Approvado nos termos da informação.

Eivira Augusta da Conceiç'ão (8° districto).
—São concedidos 60 dias.

Maria Justina do Araujo Motta (8^ dis-
tricto).— Fica adiada a impermeabilização
para quando esta directoria julgal-a oppor-
tuna.

Joaquim Caetano Leal Sardinha.— Queira.,
comparecer a essa directoria. •

Julio Rodrieues de Loureiro Fraga.—
Apresento duplicata do projecto,

Ministerio da Fazenda

Por portaria do 11 do corrente foram con-'
cedidos 3 mezes de licença, com o venci-
mento a que tiver direito, em prorogação,
ao agente fiscal doe impostos do consumo na
10° eircamscripção do Estado do Pará, Bei-
uni do Faria.

Po' outra, de 12 do mesmo mez, foram
concedidos 93 dias de licença, com venci-
mento, ao 3° escripturavio do Tesouro Na-
cional, Mario Gonçalves, para tratar de sua
saudo onde lhe convier.

Circular n. 7— Minisf.erio da Fazenda,—
Rio de Janeiro, 14 de fevooeiro de 1910—De-
claro aos Srs. chefes das ropartiçi3es de
Fazonila, que, estando o direito dos rancei°.
narios a que se refere o art. 42 da lei
n. 2.221, de 30 de dezembro do anno pro-
ximo findo, dependente da apresentoção,
pelo Governo, do um projecto de reforma do
monte-pio e do sua ocultação pelo Con-
gresso, não deve por ernquonto ser feito des-
conto algum nos vencimootos de toses fuso-
cionarios a titulo de joia ou contribuição.

Directoria do Gabinete

EXPWIENTE DO SR. MINISTRO

Diz 12 de fevereiro de 1910 •
—Sr. ministro da Guerra :
N. 27—Transmittindo-vos, por có oia, o

incluso telogram ma, do hoje datado, em gim
o delegado fiscal no Estado do Piatny faz
sontir a falta de praças destacadas na ci-
dade da Paroallyba nora go troem° o tal ifloio
da Alfandega da-plena cidade. roeaves ()l-
aneis do providenciar no sentido de ser ado-
ptada a providencia sugerida no mesmo
telegrarnin t.

Roiterc-vos os 1110113 protestos de elevada
estima o consideração.

Dia 14

—Sr. ministro da M avinha:
N. 18—Em respesta a ) vosso aviso n. 215,

do 14 de jan 'iro ultimo. tenho a /toar c lo
cominuniear-vos que o direito do; fuoccio-
darios a que se refere o art. 42 da lei
n. 2.221 de 30 do doze nbro do amo poo-
ximo findo, doce ide da apresentiaçio, pelo
Governo, de um projecta do reforma do
montepio e de su i. accoataçã..o pelo Con-
gresso, sendo port ant ), prematuro qualquer
desconto no; vencimentos dos alludidos
feno ionarios.

Reitero-vos Os mons protestos do elevada
estima e consideração.

--

EXPEDIENTO DO ma. DIRECTOR.

Additamento ao do dia 12 de Avereiro de 1910

—Sr. inspector da Aliandega. do Rio do
Janeiro:

N. 60—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 4 do
corrente, resolveu autorizar o desp acho,
livre de direitos, dos volumes a que se re-
fere a requisição da Directoria da Casa da
Moeda n. 175, de 27 do janeiro ultimo, que
inclusa vos devolvo, a qual acompanhou o
VOSSO OIRCIO n. 213, do 1 deste IMMO mez.

— Sr. engeolioiro Miguel Detzi
N. 4 — Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. minis iro. por despacho de 11
do corrente, resolveu designar-vos para Cer-
tificar a respeito do material constante da
rilação annexa, ao incluso processo, para o
qual solicita isenção do direitos a Compa-
nhia Viação Ferroa Sapticaliy, pu" cuia
Unta correrão quaesquer despesas.
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Dia

- Sr. director de Contabilidade do Minis-
todo da Viação e Obras Publica: 	 -

N. 4 Devolvendo o incluso processo que
acompanhou o vosso officio n. 285, de 30 de
dezembro proximo findo, rogo-vos provi-
dencieis no sentido de ser a elle annexada
certidão de baptismo de Domingos, filho do
contribuinte Adolpho Moreira Paz, porquanto
a justificacão só suppro 'aludir; documento
quando allegada e provada a impossibilidade
de ser elle exhibido.

- Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro

N. 62- Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Modula, em aviso
n. 438, de 31 de janeiro ultimo, resolveu,
por acto de 5 do correate, autorizai' o des-
pacho, livro de direitos, do um feixe de
cantoneiras, marca MM, vindo no vapor
Tilian, coasignalo aquelle ministerio.

N. 63-Communico-vos, em ?Aditamento
á ordem n. 19, do 7 deste mez, que, segundo
declarou o Ministerio ' da Marinha, os 43
volumes cuja isenção de 'direitos foi autori-
zada pela 'cit.adada. ordem, tora a marca
MM-Rio-o não a que foi na mesma ordem
mencionada e constante do referido' aviso
n. 383.

- Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 5.--Remstteadc-vos o incluso processo,

eneamilahalo ao Thesouro com o Vosso officio
n. 332, de 13 de novembro do anno proximo
passado, rogo vos di gneis de assignar a cau-
tela substitutiva da apouco da divida pu-
blica, extraviada, n. 53.259, annexa ao
mesmo processo, que me devolvereis oppor-
tunamente.

- Sr. engenheiro Miguel Detzi:
N. 5 - Communicosvos, para os devidos

fins, que o Sr. miaistro, por despacho de 5
do corrente, resolveu 'designar-vos para cer-
tificar sobre p material constante das rola-
çties annexas ao incluso processo, para o
qual solicitaram isenção de direitos Móra,
Almeida & Comp., por cuja conta correrão
quaesquer despesas.	 •

-Sr. engenheiro João Vieira Barcellos:
N. 6- Cornmunicoavo, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, por despacho
de 5 do corrente, resolveu designar-vos
para certificar a respeito dos fogareiros a
alcool cuja isenção de direitos -solicitam no
incluso requerimento Luckhaus & Comp.,
por cuja conta correrão qua.esquor despesas.

-Sr. delegado fi .:cal no Ceará:
N. 4-Decli.ro-vo'

'
 para os devidos effei-

tos, que o Tribunal de Contas, segundo com-
municou em oficio n. 45, de 28 de janeiro
ultimo, julgou em s:ssão de 25 idonea e saf-
ficiente a fiança, no valor de 100$, prestada
por Joaquim Condido do Menezes em uma
caderneta da Caixa Economica com o depo-
sito de igual quantia, para garantia da sua
responsabilidade o ,da, de seus prepostos no
jogar de escrivão dàleollectoria das Rendas
Federaes em Paracurú, nosso Estado.
•N. 5 - Communico-vos. para os devidos

effeitos, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou João Miguel da Fonseca Leio
na petição encaminhada com o vosso officio
n. 189, do 27 de dezembro ultimo, resolveu,
por acto de 31 do janeiro proximo findo, au-
torizar o despacho, livro do direitos, nos
termos do art. 2o , alinea XI, a. 11, da vi-
gente lei orçamentaria da receita, do mate-
rial de abastecimento de agua, constante da
inclusa relação, destinado ao uso particular
do requerente.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
9-Declaro-vos para os devidos effeitos,

que o Tribunal de
 9-Declaro-vos,

	 segundo" eommu-
nicou em officio n."45, de 28 do janeiro .u1-.
timo; julgou, em sessão do 28, idonea e suffi-
ciente a fiança, no valor de 350$, prestada

' por Francisco Borges de Oliveira em urna
caderneta da Caixa Eeonomica com o depc-
sito de igual quantia, para garanta da sua
responsabilidado e da de seus preoostos no
logar de escrivão da Collectorio, das Rendas
Federaes em Palmares, nesse Estado.

Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 14 - Declaro-vos, para os fias conve-

nientes, que o Sr. ministro, por despacho
do 31 do janeiro ultimo, resolveu negar pro-
vimento ao recurso ex-officio, encaminhado
com o vosso oficio n. 612, do 6 de dezembro
do anno proximo findo, para manter a de-
cisão dessa del'gacia, dando provimento
ao recurso interposto pela firma Raulinson,
Manei' & Comp. do acto da Collectoria Fe-
deral de Ribeirão Preto, nesse Estado, que
lhes impoz a multa do 3:001'$ por infracção
do regulamento annexo ao decreto n. 5.890,
do 10 do fevereiro de 1006.

N. 15- Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por despacho
de 29 de janeiro ultimo e em satisfação ao
que 1113 solicitou o Min:sterio dos Negocios
da Agricultura, Industrio e Commercio, no
aviso de 11 do dezembro do anno passado,
resolveu pôr á disposição do referido minis-
terio os proprios na.cionaes fazendas (Tur-
vinho », aForquilhaa, «Geada» e «Salto>, si-
tuadas no município de Lençóes, comarca
do Agudos, nessa Estado.

--
Directoria da Receita Publica

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Dia 14 de fevereiro de 1910

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 146- Providencia° para que á Colle-

ctoria Federal de Angra dos Reis seja re-
mettida a quantia de 3016'500, em estam-
pilhas. do sello adhesivo, das taxas abaixo
declaradas, conforme requisitou o respectivo
collector no oficio n. 26, de 7 "do corrente,
sendo: 75 de 20 réis, 75 de 100 réis, 75 de
200 réis

'
 25 de 400 réis, 25 de 500 réis, 12 de

2$, 13 de 3$, 13 de 4$, quatro de 10$, duas
de 15$, uma de 20$ e uma 50$000.

N. 147 -- Providencia.e para que á Dele-
gacia Fiscal no Paraná seja remettida a
quantia de 86:300$, em estampilhas do sello
adhosivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo delegado no
officio n. 5, de 3 do corrente, sendo: 15.003
de 20 réis,- 200.000 de 50 réis, 10.003 do
100 réis, 200.000 de 300 réis e 15.000 de
1$000.

N, 148- Providencia° para que á Collo-
ctoria. Federal do Duas Barras, soja remet-
tida a quantia de 630$, em estampilhas do
sollo arlhesivo, das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo "collector
no orneio n.536, de 8 do corrente, sendo: 100
de 100 réis, 100 de 200 reis, 1.000 de 300
réis, 100 de 400 réis, 100 de 500 réis, 100 de
1$, 40 de 2$, uma do 10$ e uma de 20$000.

N. 149- Providenciae para que á. Collocto-
ria Federal em Iguassa, seja remettida a
quantia de 500$ em estampilhas dos impostos
de consumo, das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector
no officion. 38, de 12 do corrente, sendo: 5.000
cintas de 40 réis, 600 de 200 reis e 600 de 300
réis.

N. /50-Providenciae para (ille á Collecto-
ria Federal em Santa Maria Magdalena,
S. Francisco de Paula S. Sebastião do Alto,
seja remettida a quautia do 150$, em es-
tampilhas dos impostos de consumo, das
taxas abaixo declaradas, confo.me requi-•
sitou o r.espectivo collector no oficio n. 20,
• de 10 do corrente, sendo 4.000 cintas do
25 réis e 125 estampilhas de 400 reis.

N, 151 Providenciam para que á Col-
aecioria Federal do Iguassa seja remettida
a quantia de 1:700$, cai estampilhas do
sello adhesivo, das taxas.aba,ixo declaradas,

conforme requisitou o respectivo conca-Or.
no oficio n. 37, de 12 do corrente, sendo
100 de 100 réis ; 100 de 200 réis ; 2.209 do •
300 ré i s ; 100 de 400 réis ; 100 dá 50) réis
2:20 de 1$ ; 50 de 2$ ; 53 de 3$ ; 50 de 4$
50 de 5$000.

N. 152 --Providenciae para que á Colle;
ctoria Federal em Rezende seja remettida
quantia de 410, ein estampilhas dos impos-
tos do consumo, das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector
no officio n. 16, do 11 do corrente, sendo:
4.000 cintas do 25 réis, 500 de 240 réis,
4.000 estampilhas de 25 réis, 1.000 de 50 réis,
100 de 400 réis o 1CO de 500 réis.

- Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:-
N. 5-Não tendo essa delegacia, em seu

officio n. 5, de 31 de janeiro ultimo, ao-
ousado o recebimento da quantia do 6:000$
em estam' ilhas do imposto de consumo
para productos estrangeiros, pedidas em
vosso officio n. 8, do 2 de abril do 1903, re-
cominendo vos informeis com a possivel bre-
vidade si toes valores foram effectivamente
recebidos por essa repartição.

--Sr. collector das Rendas Federaes era
Bom Jardim:

N. 3 - Communico-vos, cm resputa a0
VOSSO oficio n. 6,de 1 do favereiro corrente,
que a directoria da Casa da Moeda entregou -
no Correio com destino a essa colleetoria,
conforme se vê do conhecimento junto,"
n. 2.946, um volume, Contendo a importan-
cia de 1:024$230, em estampilhas do seio
adhesivo, constantes da guia inclusa, 'sob
n. 49, cujo recebimento accusareis a esta,
directoria.

-Sr. collector das Rendas FederaeScm
Iguassú :

N. 3 - Transmitto-vos o termo da afia:.
lyse procedida " no Laboratorio Nacional de
"Analyses, na amostra do vinho apprehen-
dido a Antonio Palombo, a qual acompanhou
o officio n. 5, de 5 de janeiro proximo posa
sado, dessa collectoria.

-Sr. collector das Rendas Federaes de
Itaborahy:

N. 4-Communico-vos em resposta a vosso
officio n.8, do 22 de janeiro ultimo, que a Dia
rectoria da Casa da Moeda entregou no Cor-
reio com destino á. dita 'eollectoria, confor-
me se vê do conhecimento junto, n. 2.305,
um volume, contendo a importando, de 239$
em estampilhas do sollo adhesivo, constan-,
tes da guia inclusa, sob na 42, cujo recebi-
mento accusareis a esta directoria.

-Sr. 'Collector das Rendas Federaes de
Paraty:	 .

N. 3-Communico-vos em resposta a "vosso
officio n,6, de 26 de janeiro ultimo, que a Di-
rectoria da Casa da Moeda entregou no Cor-
rolo com destino á dita collectoria, confor-
mo se vê do conhecimento junto, n. 2.400,
um volume, contendo a importando. de 630$
em estampilhas do sello adhesivo, constara,
tes da guia inclusa, sob n. 44, cujo recebi-
mento accusareis a esta directoria.

- Sr. collector das Rendas Federaes de
Petropolis:	 .

N. 5-Communico-vos em resposta a vosso
oficio n. 22, de 29 do janeiro ultimo, que a
Directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio com destino á dita colleetoria, con-
forme se vê do conhecimento junto, n. 2.791,
um volumo,contendo a importando, de 1:770$
em estampilhas do sello adhesivo, constan-
tes da guia inclusa, sob n. 46, cujo recebi-
mento accusareis a esta directoria.

- Sr. collector das Rendas Federaes de
Pirahy:

N. 2- CJMM1111iCO-vos em resposta a vosso
oficioso a numero, de 24 de janeiro ultimo;
que a liireetoria da Casa da Moeda entregou'
no Correio com destino á dita collectoriap
conforme se vê do conhecimento junto,
n. 2.306, um volume, contendo a importan-
do de 430$ em estampilhas do seio aclhea-
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sive', constantes da guia inclusa, sob n. 41,
teujo recebimento accusareis a esta directo-
ria.
! • — Sr. collector das Readas Federaes de
I Rezende :

N. 3 — Communico-vos, em resposta ao
.vosso officio n. 15,de 2 do corrente mez, que
'a Directoria da Casa da Moeda entregou no
C,orreio, com destino á dita collectoria, con-
forme se vê do conhecimento junto, n. 2.344

; um volume,contendo a importando. de 2:238$
em estampilhas do solto adhesivo, consta,n-
tis da guia inclusa, sob n. 50, cujo recebi-
' mento accusareis a esta directoria.

— Sr. collector das Rendas Federaes do
Rio Bonito e Capivary

N. 1—Comtnunico-vos,em resposta ao vosso
officio sem numero, de 29 de janeiro findo,
que a Directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio CJITI destino á dita collectoria,
conformo se vê do conhecimento juato,
n. 2.867, um volume, contendo a iniçortancia
do 3247'500 em estampilhas do solo adhesivo,
constados da guia inclusa, sob n. 48. cujo
recebimento accusareis a esta directoria.

— Sr. collector das 'toadas Federaes em
Santa Thereza

N. 2 —Comm unico-vos, em resposta avosso
officio n. 9, de 23 de janeiro findo, que a
Directoria da Casa da Moeda eutregou no
Correio com destino á dita collectoria, con-
formo se vê do conhecimento junto, n.2.491,
um volume, contendo a importaacia de
1:00%700 em estampilhas do selo adhesivo,
constantes da guia inclusa, sob n. 45, cujo
recebimento accusateis a esta. directoria.

—Sr. collector das Rendas Federaes em São
Gonçalo

N. 3—Communico-vos, em resposta a 'VOSSO
officio e. 12, de 24 do janeiro ultimo, que a
Directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio com destino 6. dita collectoria. con-
formo se vê do conhecimento junto, n.2.307,
um volume, contondo a importancia de
854$, em estampilhas do sollo adhesivo,
constantes da guia inclusa, sob n. 43, cujo
recebimento accusareis a esta directoria.

—Sr. collector das Rendas Foderaes em
Sapucaia

N.6—Communico-vos, em rúposta a vosso
officio n. 10, de 31 de janeiro ultimo, que a
Directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio com destino á dita collectoria, con-
formo se vê do conhecimento junto, n. 2.868,
um volume, contendo a importancia de
1:1598, cm estampilhas do salto adhesivo,
constantes da guia inclusa, sob n. 47, cujo
recebimento accusarois a esta directoria

Reesbadoria do Districto Federal
Requerinteam despachados

Dia 14 do fevereiro de 1910

'. Aleitado Guanabara.—Transfira-se.
L. C. Irvine.—Idem.
Dr. João Frederico de Almeida.—idem.
D. Clara Lucy dos Santos.—Ilern.
Avelino Nunes Gregorio.—Idern.
Avelino Nunes Gregorio.—Idem.
João Barreiros Fernandes.—Idem.
Antonio Lucas do Paula. —Idem.
Rodrigo Forreira Magalhães.—Idem.
D. Belmira C. da Silva.—Idem.
Monoel Antonio do Monte .—Ilem.

. - Real 13. , Sociedade Portugueza de Bone&
cencia.--Satisfaça a exigencia.

Dr. Francisco L. Loureiro de Audrado.—
1Averbe-se a mudança.
• . José Augusto Pereira e outro.--Inscre-
vam-se. Imponha a multa do 50$, nos ter-

•i mos do art. 44 do regulamento annexo
! decreto n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1934.

. Dr. Manoel Buarque de Maceilo.--Idem,
1 idem.

Bento Luiz Ferreira Fontes.—Já estando
attondido, nada ha que deferir. Archive-se.

Barbosa & Comp.—Rectifique-se o lança-
mento.

Antonio Ferreira Campello.—Inscreva-se
de accôrdo com o parecer.

Braga & Costa—Paguem o imposto em de-
bito.

Alberto I3ins.—Dê-se a baixa.
Dr. João Victoria Paroto Junior.—A' 23

subdireaoria.
Antonio Rodrigues Virela.—Satisfaça

exigencia.
J. Costa.—Proceda-se nos termos do pa-

recer.
Bento Luiz Ferreira Fontes. —Restitua-se

a quantia de 24$,levando-se a despeza á (Re-
ceita a auuullar»

José Domingos Alvaro.—Transfira-se.
Joaquim d a Silva Araujo.—averbe-se

mudança com o valor locativo de 1:200$
para 1910.

A. da Rocha Leão. —Altere-se a classifi-
cação para charutos e cigarros

D. Evangelina Castro 13. Fontes—Annulle-
se a divida constante da inAusa contra fá,
olliciando .se á Procuradoria Geral da ra-
zoada Publica.

Josá Antonio da Silva Guimarãe. —Idem,
idem.

Augusto A. Garcia e outros. — Satisfa-
çam a exigencia.

Ramiro & Dulce. — Idem.
Bornardi io Pinto da Fonseca. — Resti-

tua-se a quantia de 18$, levando-se a dos-
pezo, á c Receita a annullar

Santa Casa de Misericordia.— Restitua-se
a quantia de 543, mediante o conhecimento
original ou assignatura de termo de respon-
sabilidade, levando-se a despeza á c Receita
a annullar ».

Domingos Wencesláo da Silva. — Resti-
tua-se a quantil de 187,z, levando-se a des-
peza á ,x Receita a annullar

Johquim José Luiz de Souza. — Satisfaça
a exigencia.

JosO Guimarães Veiga. — Soado proce-
dente a divida, nada ha que deferia.

Antonio Miguez , Stores. — Averbas?. a
mudança com o valor locativo de 600$000.

Companhia Puglisi. — Em face do pa-
recer, nada ha que deferir. — Archive-se.

Avenier & Comp.—I rtimem-se a vir re-
querer transferencia do firma, no prazo de
trinta dias, bem como averbação de mu-
dança.

.loão Nametalla, Antmio.—Sat'sfaça a exi.
gencia

Joaquim da Silveira Mendonça.—Pague o
imposto em Cobran -a.

A. Camara. Sc Comp.—Idem.
A. Spoeri.-0111eie-se á Insaecçã,o Geral

das Obras Publicas.
Officio da Secretaria de Policia n. 1.132,

de 12(10 corrente.--A' 2 a sub-directoria.
Joaquim Leonor do A?.evelo.--P,ê se a

baixa.
José Ribe'ro Frade.--011e:e-se á Inspecção

Geral das Obras Publicas.
Maria Rosa Salles.--Não sendo permittido

darem-se certidões das operações do cofre
de depositos publicos indeferido.

Almeida, Oliveira	 Comp.—Reduza-so o
valor locativo a 3:600$ para 1910.

Marcondes & Co nap	 para 3:005$303.
Ludovina Izabel Bastos.—Proceda-se nos

termos do parecer, ofiloiando-se á Procura-
doria Geral da Fazenda Publica.

Silva & Netto.—Não constando do lança-
mento, na la ha que deferir.

Alexandre Du l o te, da Cunha.—E' da com-
petencia exclusiva da Inspecção Geral das
Obras Publicas o serviço de abastecimento
de agua, limit hrido-se esta Recebedoria a
arrecadar a contribuição correspondente á
quantidade de pennas d'agua por aquela
Repartição declarada.

Constando que o immovol do que se trata
está effoctiva,mente abastecido por 21 ponna+
dagua, o que é conrirmado pelo reclamante,
nada lio que deferir.

Machalo & Silveira.—Em face do parecer,
maut mho o valor locativo do 14:000), lan-
çado para o corrente exercido.

Alzira de Souza Leã,o.—Selle o documento
a fl. 5.

José Rivera, Fernandes .—Pague e imamsto
em cobrança e junte a patente de registro.

Manuel Ferreira Dias. — Altere-se a clas-
sificação para botequim e quitanda, para o
corrente exercicio.

Hyppolito Effantmi.—A' 2 1 sub-lireetor:a.
C. Buschamann. —A 21 sub-direcoria.
R. Abramaat .—C mcedo oito dias.
Alvaro Bomilcar da Cuaha. — Co acedo as

ferias restante 3.
Mathilde Basto Tavares da Silva. —1 :s-

CPOV,1-3e. Impeli) a multa d 50$, n_s ter-
mos do art. 44 do regulameato annexo
decrato ia. 5.142. de 27 de fevereiro de 1934.

Fernan lo	 Comp.—Maitenho
o lançame it., feito para 1909.

Padre João Nicoláo Alftsu. — Volte a
2a subolirectori a.

Manoel JosO Bastos.—Ii:na face do parecer,
redui.a.•se o valor locativo do 2:052$ para
1:803;s, para 1,10.

Ministerio cia Guerra
Por portarias de 14 do carreate, foram

nomeados:

Encarregado do gabinete do resistenc:a da
na ateria' a cargo da 51 Divisão do Deoarta-
mento da Guerra, o 1° tenente 13razilio
Ta borda

Auxiliar do Laborat ,rio da Fabeica, de
Polvora sem fumaç o Raul de Medeiros;

Chefe de grupo da Fabrica de Pafv„ra sem
fumaça, o 1 0 tenente Alipio Bandeira

Adju lio da Fabrica de Polvora sem fu-
maça, o 1° tenente Mario V,-lasco.

—Por outra da mesma data, foi exone-
rado. a seu pedido, da cargo do ajudante
de ordens do in spector permanente da 10,
Região, o 2° tenente Amadeu Carneiro de
Castro.

aRT~

Additamenlo ao esi”die,,te do dia 31 de
janeire de 1.:21)

Ministerio da Guerra—Rio do JumeiL o,
31 de janeiro de 1910-N. 134.

Sr. chefe do Departamento da Guersa-
Declaro-vos 'que o Sr. Presaleate da Repu-
blica, conformam :o-sa com o parecer da
Supremo Tribunal Militar, exara to em
consulta de 13 de dezembro lindo, sobra
o requerimento em que o capitão Antanio
Aranha Meia do Vasconcelos pediu mcti-
ficaç.ao da collocação de seu nome no
Altmana.k do Ministerio da Guerra. PCSO--
voa em 20 do corrente, que O nome do
referido °lidai fosse colocado no dito
almanak em seguida ao do capitão Manoel
Virgilio de Abreu Coelho.

Saud° e fraternidade.—J. 8. Dormann.

~mu=

CONSULTA A QUE SO REFERE O AVISO SUPf A

Sr. Presidente da Republica — Com o
aviso do ministerio da G ,aerra, n. 113, de
11 de novembro ultimo, veia a este tri-
bunal para consultar, por vossa ordem, o
requerimento eu que o capitão da arma do
cavalaria. Antonio Aranha Moira de Vas-
concelos pede rectificação de sua colocação
no Almanak do Ministerio da Guerra. 	 •



O auditos de guerra João Paulo Barbosa
Lima, informando, diz:
• g Reclama o capitão Antonio Aranha

Melro de Vasconcellos contra a claesificaeão
e respectiva colocação no Almanak do Mi-
nisterio da Guerrã, dos officiaes promovidos
a capitão pelo decreto de 27 de • agosto de
1908, e pede rectificação afim de ficar col-
locado em seguida ao capitão Manoel Vir-
gilio de Abreu Coelho, e não como está,
immediatamente depois do seu colega José
Joaquim Nunes.

Em sua minuciosa o bem fundamentada
petição, discute o supplicante os principias a
que obedecem as promoções, a indepen-
dencia desses principies e a questão de pre-
cedencia no caso da promoção de diversos
officiaes contemplados no mesmo decreto.

Se nes afiguram justas o procedentes as
al/egações com que o reclamante procura
fortalecer e provar o seu direito. Com
effeito, a precedencia só deve ser apreciada
e applicada, tratando-se de officiaes promo-
vidos pelo mesmo principio ; que estejam,
pois, em igualdade de circurnstancias ; o
contrario disto seria prejudicar e ir de en-
contro ao principio de estudo.

Garantindo a lei 50 % das promoções aos
officiaes com curso, cole inevitavelmente
ao official promovido por use principio o
segundo togar entre os promovidos. Não se
pôde abstrahir do principio que deu legar
á promoção, quando se discute a questão do
precedendo, porque, si para umas se leva
em conta a antiguidade absoluta, para
outras são elementos indisponsaveis e si-
multaneos a antiguidade e o curso.

Os officiaes promovidos pelo principio de
antiguidade absoluta não concorreriam ás
prOrnoc-603 na proporção de 50 %, e como a
lei estabelece que serão alternadas as pro-
moçõos, segue-se que não se pode abstrahir
do principio que deu legar á promoção para
estabelecer a precedencia, oledecendo exciu-
sivamento ao principio do antiguidade ab-
soluta, sob pena de violar-se a disposição
que determina a alternação das promoções.

Em resumo, além dos argumentos desen-
volvidos pelo reclamante, o que aliás as
sentam em corollarios logicos e juridicos,
convém salientar, como bem pondera a

secção deste departamento, que estando
já firmada doutrina a respeito do assumpt0
com a resolução de 8 de janeiro de 1904,
referente á reclamação havida com os oiti-
ciaes promovidos a 15 de novembro de 1897,
parece que está no caso do merecer acolhi-
mento favoravel a pretenção solicitada pelo
capitão Antonio Aranha Moiro. de Vascon-
ce.Ilose.	 - -	 -

G coronel Roberto Trompowsky Leitão de
Almeida, dirigindo-se ao general chefe do
Departamento da Guerra, diz

sRestituindo ao vosso gabinete o requeri-
mento em que o capitão de cavalaria An-
tonio Aranha Moira de Vasconcellos pede
para ser coliocado no Almanak Militar, não
depois do capitão JosO Joaquim Nunes, e
sim immediatamente abaixo do capitão Ma-
noel Virgilio de Abreu Coelho, cabe-me
informar o seguinte :

Como bem pondera o Sr. auditor de
guerra,a precedeacia entre officiaes só deve
ser applicada, tratando-se de officiaes pro-
movidos pelo mesmo principio;que estejam,
pols,em igualdade de circumstancias: o con-
trario disso seria prejudicar o principio de
promoção por estudos. Garantindo a lei 50
por cento das vaias aos officiaes com curso,
si existirem, por exemplo, quatro vagas de
capitães, e a ultima promoção havida foi
por estudos, a la e 3°. vagas caberão aos
deus tenentes mais antigos que chamare-
mos A eB ea 2e e 4e aos dous tenentes com
o curso de arma que se seguirem aqueles na
ordem de antiguidade, os voes chamare-
tine e D.

O respeito absoluto ao principio de alter-
nação das promoções por antiguidade e por
estados exige que os quatro capitães sejam
colocados na seguinte ordem de antigui-
dade A, C, B, D.

Si bem que tenente mais mo lerao que B,
o tenente C adquiriu o direito á promoção
antes que o ladroeira tanto assim que si só
existissem duas vagas, seriam promovidos
A e C.

Prescrevendo a lei que as promozões por
antiguidade e poo estudos sejam alterna-
das, não se péele abstrahir do principio, que
deu logar ao accesso, para estabelecer a
precedendo dos promovidos, o contrario se•
ria a violação do processo de alternação dos
dons principios.

E' o que aliás parece ter sido firmado em
doutrina Com a resolução de 8 de janeiro de
1904, attinento á reclamação havida com os
officiaes promovidos em 15 de novembro
de 1897.

Si, porem, alguma duvida existir ainda
sobre os fundamentos da reclamação feita
pelo capitão Aranha, o Supremo Tribunal
Militar poderá, consultado, dar o Seu lumi-
noso parecer a respeitas

Este tribunal passa a dar cumprimento á
ordem que lhe foi transmittida no aviso
n. 110, de 1 1 de novembro.

Regula as promoções no exercito o decreto
com força do lei n. 1.351, de 1891, que no
seu art. 5°, dispõe: «O preenchimento das
vagas de tenente ou 10 tenente, e o do posto
de capitão nas armas combatentes será feito
por ordem de antiguidade, sendo condição
imprescindivel o curso da arma.»

No paragrapho unico desse artigo estabe-
lece, porém, que semquanto existirem nas
armas de cavalaria o infantaria alferes e
tenentes sem o resp3ctivo curso, o preenchi-
mento de deus terços das vagas que se de-
rem d iquelles postos continuará a ser feito
por antiguidade, o outro torço poios subal-
ternos que tiverem o competente curso de
arma».

O decreto legislativo n. 1.348, de 12 de
julho de 1905, alterou esse ultimo disposi-
tivo, mandando que o preenchimento das
vagas nos postos de tenente e capitão, de
que trata o paragrapho unico do art. 5°, do
decreto n. 1.351, de 7 de fevereiro de 1891,
será feito metade por antiguidade absoluta
e metade por estudos».

Ficou assim estabelecido a igualdade de
direito á promoção, entre os officiaes habi-
litados com o curso e os não habilitados.

Pelo decreto de-1891, em tres vagas duas
eram preenchidas por antiguidade e'uma
por estudos.

Pela lei de 1905, a vaga immediata a ou-
tra preenchida por um deses principies
deve ser °ocupada pelo principio opposto ;
uma promoção por estudos se deve seguir
outra por antiguidade, e vice-versa.

Essa alteração deve ser observada, quer o
prehenehimento das vagas se tenha do effe-
ctuar separadamente, uma a uma, ou em
globo por um só decreto, quer tenham-se
dado as vagas em datas diversas ou simul-
taneamente.

E a colocação dos promovidos, na escala,
deve ser sempre a que seria, si as promo-
ções se tivessem realizado á proporção que
lbssem occorrendo as vagas.

Collocal-os na escala pela ordem de suas
antiguidades absolutas seria burlar inteira-
mente a alternação dos principias—estudos
— e — antiguidade — e a igualdade de di-
reito á promoção, que a lei estabelece cate-
goricamente.

Entretanto; assim se procedeu ao preen-
cherem-se por decreto de 27 de agosto de
1908, as vinte quatro vagas abertas no posto
de capitão da. arma de cavallaria, era vir-
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tudo da lei n. 1890, daquele anno, que am-
pliou 03 quadros.

Foram collocados na escala os doze capi-
tães promovidos por antiguidade acima dos
doze promovidos por estudos.

O facto de abrirem-se a um tempo diver;
sas vagas em um mesmo pcsto é de vanta-
gem para todos os que tenham direito ao •
seu preenchimento, pois lhes apressa o
access°.

Entretanto, nas promoções de 27 de agosto
de 1908 ao posto da capitão de cavalaria lu-
craram, com effeito, os promovidos por an-
tiguidade, porque tiveram na escala colo-
cação muito mais vantajosa do que teriam
si as vagas houvessem occorrido em dias di-
versos, enoquanto que os promovidos por es-
tudos, ao contrario, soffreram grande pro- -
juizo, visto haverem sido colocados na es- •
calam posição muito inferior á que lhes ca-
beria si as vagas se tivessem dado isolada-
mente ; o que é contrario á boa razão e a
justiça.

Nas promocões aos postos de 1 0 tenente e
capitão de infantaria e cavallaria se deve
respeitar a alternação dos principies anti-
guidade c estudos, como a ordem de antigui-
dade dos officiaes em cada um dos grupos:
no dos habilitados com o curso e no dos não
habilitados.

Promovido por estudos o mais antigo dos
habilitados com o curso, a primeira vaga
que se der deve ser preenchida pelo mais
antigo dos não habilitados, a segunda, pelo
que se seguir em ordem do anti guidade na,
lista por estudos e assim par demite.

A ultima promoção ao posto do copia°
na arma do covallaria,antes de 27 de agosto,
foi preenchida em 4 de junho de 193S, por
antiguidade ; ficou, portanto, prejudicado
nessa data o principio—estudos.

O reclamante,que era o terceiro dos habi-
litados com o curso, e devia, e onsequente-
mente, °ocupar o quinto Jogar entre os pro-
movidos, figura no slimanak como o decimo
quinto.

Pelo exposto, o Supremo Tribunal Militar
é de parecer que os ,officiaes contemplados
no decreto de 27 de agosto de 1008 com pro-
moção por antiguidade o por estudos devem
ser collocados na escala respectiva, como si
houvessem sido promovidos em datas di-
versas, preenchendo vagas abertas em dias
dilferentes.

O tribunal opina, portanto, pelo deferi-
mento do capitão Antonio Aranha Meira de
Vasconcellos,

n•••

O ministro marechal Francisco José Tei-
xelea Junior manifestou-se extraordinaria-
mente surprehendido com o que se propõe,
por ser contrario á lei e attentatorio dos
direitos adquiridos pelos officiaes puramente
praticos das armas de °avaliaria o infanta-
ria, e que constituem nessas corporações
a sua grande maioria, pela sua legitima
procedencia na escala do seu respectivo
posto, em relação áquelles seus camaradas
que, sendo Smais modernos no posto an-
terior, alcançaram access() de graduação ao
mesmo tempo que os primeiros, em razão
da sua preferencia para uma em tres vagas
até certa época, e depois para cada uma
alternadamente, na successão das vagas que
se abriram até agora, no posto de 1° tenente
e do capitão, porque a lei assim o concede
aos que adquirem o curso de sua respectiva,
arma nas nossas escolas militares, para
acceleração mas rapicla em sua carreira,.
no presupposto, certamente, de que aquela
circumstancia constituiria titulo de mere-
cimento, aquilatavel por semelhante medida;
tal como pelo conceito de merecimento,
mediante julgamento official dos serviços _
prestados nos Postos de capitão a teaenttaa
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\ coronel, a mesma lei manda preencher as
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vagas que so abrissem nos postos superiores,
tambem alternadarnento com o principio de
antiguidade.

Essa lei é de n. 585, de 6 de setembro de
1850, o no seu regulamento O de 1831,
mandado observar por decreto do 31 de
março.

São passados , pois, quasi 60 annos depois
de sua promulgação e, durante cilas, os dis-
positivos que aquella lei contem foram ap-
plicados e julgados ror grandes juriscon-
sultos, quaes os que compuzeram o Conselho
do Estado do 'apodo até 1889, e por outros
homens de Estado de grande saber juridieo
que °ocuparam a pasta da Guerra, e que as
applicaram sciente e conscientemente; en-
tretanto, agora vem este tribunal sem bas-
tante autoridade em assumpto do some-
'banto natureza, porquanto na sua consti-
tuição como conselho consultivo, por um
mal-entendido que não tem fundamento na
sua lei orginica. é apenas composto dos mi-
nistros militares, repetindo, vem este tri-
bunal denunciar que não 6 claro um dispo.
sitivo daquella lei, qne tem tido a sancçã,o
de tão largo tempo pelo assentimento de
notaveis juristas, o propõe que se lho dê
uma intelligoncia absurda o arbitraria, em
contraposição á que resulta dos termos ma-
nifestamente expressivos de seu texto e que
tem sido uniformemente acatada até hoje,
o sob cuja guarda se creararn direitos que
se veem agora ameaçados de uma interpre-
tação por sua natureza retroactiva, que iria
subverter toda a ordem existente nas diver-
sas escalas do todos os postos uaquellas duas
armas, e levar o mais profundo desconten-
tamento aos prejudicados por semelhante
relação do arbitrio contra o direito.

A esses indefesos profissionaes dos deveres
regimentaes sobro os quaes em todo tempo
pesaram em maior escala as maiores
vicissitudes nas quadras de maior inquieta
ção que se tem passado na Republica,
seja pela guerra civil na Rio Grande do
Sul, seja pela cruzada cruentissima, de
Canudos, saja, pela mobilização militar
para o Acre, urna ou duas vezes, seja para
a de abato Grosso, parece que não bastava
a constante ameaça de incontinuidade de
sua easreira pela compulsoria, por bem da
renovação dos quadros das officiaes do
nosso Exercito, pela, inclusão dos offieiaes
escolares, pois agora se lho antolha a
perspectiva do que mesmo nas condições de
alualdade na data de suas ultimas promo-
çO0.9, soffrerão a humilhação da sua infe-
rioridade na antiguidade militar, em rela-
ção aos que tinham o requisito do curso
da arma, não obtante haverem sido con-
stantemente mais antigos do que elles nos
postos anteriores.

Tão grande injuria nos direitos adquiridos
por esses officiaes praticos não lhes po-
deria ser commettida por acto algum de
caracter legislativo, porque o Congresm
não podendo votar leis de caracter retro-
activo, si o fizesse, o Poder Judiciado daria
remedio ao caso reconhecendo a inconsti-
tueionalidade de semelhante lei ; entre-
tanto, administrativamente, e, portanto,
sem publicidade, para se realizar isso, como
que estão na perfeita intelligencia todos
os orgãos do informação que o Ministerio
da Guerra tom ao seu alcance, o si a auto-
ridade, desprevenidamente, for induzida a
acceitar tão damnosa suggestão, as rapa-

' rações que os prejudicados possam vir a
alcançar do Poder Judiciado não sanarão
por completo as impressões do desgosto

• que de ordinario sobrevoem a todas as cor-
porações pela insegurança dos seus di-
reitas, por motivo de alterações injusti-
ficadas.

A seguinte transcripção do texto do allu-
dido dispositivo da lei do 1850, de 6 de se-

tembro, deixará bom patente que é do todo
sophistica a nova interpretação que se lhe
quer dar.

Art. 8.° A antiguidade para os accessos
será contada da data do decreto que conferir
o posto ; em igualdade destas, da dos postos
anteriores ; e quando ainda sejam iguaes,
da data do assentamento do praça.

A maioridade, e por fim a sorte, determi-
nara a prioridade, quando todas as circurn-
stancias forem identicas.a

Como se poderia, pois, em face deste dis-
positivo, que com o seu sentido littera' vi-
gora ha 60 annos, mandar alterar as collo-
easõ3S existentes nas diversas escalas dos
postos desde 1 0 tenente até coronel, nas
armas de ca.vallaria e infantaria, para ser-
vir as ambições inconsideradas dos officiaes
do curso, que pedem se lhes conceda prece-
dendo, sobro a.,quelles seus camaradas da
mesma data do ultimo posto, mas que nas
anteriores eram seus superiores, porque na
vida militar a maior antiguidade confere
superioridade SI

Osorio, o legendario, não precisou do curso
academie° militar para ser o primeiro na
guerra.

Andrade Noves (Barão de Triumpho) o
heroico Indiciasso, nunca teve curso arado-
mico militar parque nunca assentou praça.

As armas de eavallaria e infantaria, nas
nessas operações do guerra, serão sempre
servidas em suas maiores proporções pelos
praticas na profissão das armas, porque só
com cilas é quo os seus effectivos serão os
roo:amados pela mesma guerra, a 20 do
art. 17 do regulamento citado ; o porque
nos raizes quasi deshabitados na maior
parto do seu territorio, são os praticas da
vida do interior ou das fronteiras que guiam
o passo dos militares da força regular do
linha e lhes secundam a acção militar oisi
taes paragens.

Nas nossas regiões meridionaes, por muitas
dezenas de annos ainda, a nossa verdadeira
eavallaria de guerra será compo,ta dos m
liciancs rio-grandenses.

Mesmo nos postos do commando ha co-
roneis praticos que muito justamente alcan-
çariam o generalato, porque nas oceasiaes
mais prementes os seus serviços seriam
muito ne2essaxios pela sua provada capo-
rieneia e valor.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1939.—
Pereira Pinto.—C. Netto.—F. A. de linura.
—F. Argollo.—.F. J. Teixeira Junior. —
Carlos Eugenio. — Mendes de Álloraes.—.L.
Medeiros.

Foi voto o ministro marechal João Pedro
Xavier da Camara.

1n11

RESOLUÇÃO

Como parece.
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1910.

NILO PEÇANUA.

J. B. Bormann.

Requerimentos despachados

Leopoldina C. Camisas) do Albuquerque
Figueiredo. — Dirija-se ao alinisterio da
Fazenda.

Theodoro Gomes de Azevedo, ex-soldado.
—Compareça a este gabinete.

Juvencio Luiz Pachoeo.—Compra o dis-
posto no aviso n. 188, de 25 do janeiro
de 1901.

Manoel Lourenço dos Santos, 2° tenente.
—Indeferido.

Carlos Luiz do Lima Bastos.—Indoferido.
Leopoldo José Ortiz da Silva.—Mantenho

o despacho anterior.
Viuva Sylvestro Branca 84 Comp.— Inde-

ferido, em vista das informações.;

1.faa07

Joaquim Ferreira. da Cunha Barbosa:0J
Não baque resolver.

José Ferreira Guttorrez Sobrinho. — In-
deferido.	 .

João Tolentino da Costa, 2° tonente.—In-1
deferido.

Manoel Quintino do Rego.—Indeferido.
Virginia, Maria da Conceição. — Indo-1

ferido.
Bernardo Francisco Justiniano Junior.—

Indeferido.
Affonso dos Santos Gomes.— Aguardo

vaga.
Alvaro Juvenal Antunes, 20 sargento...-.

Indeferido.
Baroneza de S. João d'El-Rey.—Este mi-,11

nisterio não precisa actualmente do prediol
em questão.

Benedicto Asdopiades do Pontes.—Inde-!
ferido.

Brenno Mendes Rodrigues Lima, 1° sar-
gento. —Indeferido.

Nelson Noronha. de Carvalho.— Inlefe-
ferido.

Gregorio Alvos do Senna, soldado. —
Aguarde solução do seu confoilho.

Raymundo Hosterno, sargento-ajudante.—
Indeferido.

Ferreira Souto ta Comp.— Indeferido.
Schill& Com— Apresente proposta á com.

missão do compras de material na Europa.'
Zoroastro de Mello, 1 0 sargento.— Inde-

ferido.	 •
Paulo Donadio. — Não lia que deferir, em

vista da informação.
Victor Limoeiro, pharmaeoutico adjunto.

—Não ha que deferir.
Octavio dos Reis Costa, 1° sargento. — In-

deferido.
Luiz Pedro Pereira Lima, 1° sargento.--q

Indoferido.
João Oliveira Ma.riante.— Indeferido.
João de Labaide,— Opportunamente será,

tomado em consideração.
Augusto Araujo Daria. — Mantenho o des-

pacho anterior.
Quirino Izidoro da Conceição.—Indeferido'.
Augusto Mello da alotta. — Opportuna-

mente será attendido.
Alvaro Leito aIa,Ilio.—Não ha que deferir,

em vista da informação.
Adria° Vaz de Siqueira.— Aguarde a pu-

blicação do programma o da instrucção doi
que trata o art. 35 do regulamento n.
de 8 de maio do 1908.

João Casar de Castro.— Habilito pessoa
competente afim de promover o recebimento
do titulo pela Escola do Artilharia e Enges
aliaria.

Philemon Moreira Lima.— Indeferido, do
accordo com a informação do auditor do
Departamento da Guerra.

N. Forraro.— Indeferido.
Manoel de Castro Pinheiro.— Apresente,

sua patente para ser apostillada,„
baldoo' Francisco da Silva.— Indeferido,

de aecordo com o parecer do auditor do!
guerra do Departamento da, Guerra.

Luiza da Silva Almeida.— Indeferido.
.1•••n•nn=11.11i•MIS	 SIM

Ministerio da Viação e Obras!

Publicas
Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despach2dos

Dia 12 de fevereiro de 1910

D. Virginia, Menezes do Araujo, viuva do
Alfonso Guedes da Fonseca Araujo, 30 offi-
cio,' da Administração dos Correios do Ess
tado do Rio Grande do Sul, podando os (pai»
res do montepio.— Deferido.
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D. Rita Margarida Borges, viuve do Ma-
toei Borges, naachinista de l classe, apo-
sentado, da Estrada de Ferro Central do

:13razil, fazendo identico pedido.-Prove que
!irão ficou ainda liquidada a aposentadoria
ido contribuinte e quanto foi elle aposen-
teci).

• tirictoria Geral de Obras e Viação
Expediente de 14 de fevereiro de 1910

A' Directoria Geral dos Correios declarou-
se que a Caixa de Amortização, segundo
informou o Ministerio da Fazenda, não pôde

.cfornecer a relação dos signa,tarlos das not is
) d. o Thesouro que lhe foi pedida, porque a
.iosso se oppõe o art. 192 do seu regula-
Imeato.
- Ao Ministerio da Marinha communicou-se
:que a South American Cable C.°, cone leu
Wranquia telegraphica pedida para " o pharo-
leiro do pharol da «Rata» em Fernando de
Voronlia, corno solicitou aquelle ministerio.
' Ao Sr. procurador da Republica no Esta-
llo de Minas Genes foram transmittidas ia-
:formações que o habilitam a defender a
!União, na acção que contra elle move o ter-
ceiro efilcial da Administração dos Correios
do referido Estado, Octavio Barreto do Oli-
veira Braga.

Ao Ilinisterio da Fazenda communicou-se
que a Repartição Geral dos Telegraphos
já plibvidenciou para que po sam fazer uso
saciai do te1egrapho os funccionarios do
mesmo ministerio eu,.'os nomes constam da

'relação que acompanhou o aviso n. 10, de
.20 do corrente, daquella secretaria do Es-
tado. •
. Ao Ministerio da Agricultura, Industrie e
Commercio communicou-se que no sentido
de terem franquia telegraphica os tele-
wrammas que em objecto d3 serviço forem
apresentados pelo Director da Escola de
Aprendizes Artifices do Estado do Paraná, a
-Repartição Geral dos Telegraphos já provi-
•denciou.,

A' Repartição Geral dos Telegraphos com-
1nunicou-se que o Sr. ministro autoriza o
-chefe do •Districto Telegraphico do Estado
de Santa Catherine a requisitar dos proprii-
darios do vapor Anna, sempre que houver
necessidade, para o pessoal daquella Repar-
tição, urna passagem de priia e outra de
ré, em cada viagem que realizar o dito
;vapor.

- Remetteu-se á Directoria Geral da Se-
'meteria da Guerra cópia do aviso n. 339,
'de 23 de novembro ultimo, dirigido ao res-
pectivo ministerio, relativamente ao paga-
mento reclamado pela .Mandos Harbour,
.iimited.

-Declarou se ao engenheiro em commis-
são no porto de Ca.bedello ter sido demittido

or portaria de 12 o almoxarife da com-
I.rnisQão João Camelo de Mello e remettido ao.,	 -
procurador da Republica na secção da Pa.-

ahyba, para as diligencias que forem acer-
, tadas em defesa da União, os papeis refe-
i.nentee ao ba!anço accusador do desfalque de
l :42:245$130, dado por aquele funccionario.

- Communicou-se á Prefeitura do Dis-
ricto Federal que, por ter sido cedido á So-

. iodado Anonyma do Gaz o terreno preten-
ido pela Prefeitura, no Mangue, foi-lhe

preservado outro terreno com 9.700 metros
Jauadrados naquelle local.

Requer;msnlos desp.xchados
Ignacio Goulart de Oliveira, pedindo en-

trega de documentos.- Deferido, mediante

José Avancini & Come., por seu pro-
! morador José J. Gomes de Souza, recta-
483aPmle a imnortancia de 80:334720 de di-

versos trabalhos executados na EStraddde
Ferro Porto Alegre a Uruguayana, trecho
entre Ba.gé e S. Gabriel. no Rio Grande do
Sul .-Indeferido, pelos fundamentos do des-
pacho de 10 de setembro de 1902.

DIRECTORIA GERAI, 1)00 CORREIOS

Sub-Directoria do Expediente

Ibquerimen(o despachado

Envaido Teixeira de Carvalho, requerendo
nomeaçã) para praticante dos Correios de
S. Paulo ou de qualquer outro Correio, ia-
cluAve o do Acre. - Já tendo o requerente
sido nomeado praticante do 2 classe do
Arnazonite, não ha que deferir.

Ministerio da Agricultbra
Industrio e Commercio

Directoria Geral de Industria e Co mmercio

PRIMEIRA. SECÇãO

Requeriment ) despacha lo

Dia 11 do fevereiro de 1910

Nestor M ssena, praticante da Directoria
Geral de Estatist'ca, pedindo o cancella-
mento da pena do suspensão por 15 dias, im-
posta por este minist .rio.-Iii leferido, para
que o despacho anterior produza os seus ef-
feitos,

--
TEnesittA SEeçao

Expediente de 11 de Pvereiro de 1910

Communicou -se:

Ao director geral da Directoria Geral de
Contab:lidade do Taeeouro Nacional:

que, em data de 9 do corrente, foi exo-
nerado o engenheiro agranorno Fidelis Reis
do cargo do inspector do Serviço do Povoa-
mento, por ter sido nomeado inspector agri-
cola do 70 districto, sendo nomeado para
aquelle cargo o engenheira Hon erio Hermato
Correa da Cesta, por pertaria de 11 tambem
do corrente

que, per portaida, de 12 de corre ite, foi
nomeado o engenheiro-civil Oscar Moreira
Porto para o cargo do chefe da commissão
encarregada da fundação do nades) colonial
Visconde de MIM;

que, por decreto de 10 do corrente, foi
nomeado o 3° oficial bacharel Gustavo do
Castro Rcbello para exercer o cargo do 20
ornejai da Secretaria de Estado dos Negocios
da Agricultura, Industrie. e Commercio.

Ao delegado fiscal do The:oura Nacio-
nal na Bahia que, por portarias do 12. do
corrente, declarou-se sem effeito o acto que
nomeou Cosmo de Menezes Dona porteiro
continuo da Escola de Aerendizes Artifices
daquelle Estado e nomeou-se, para o refe-
rido cargo, Silvestre Trajam° Cardoso.

- Ao delegado fiscal do Thesouro Nacio-
nal em Santa Catherine que, por portaria
de 12 do correcto, foi nomeada a normalista
D. Clelia Nunes Pires Caldeira para o

cargo de professora do cerso nocturao pri-
mario da Escola de Aprendizes Artieces
daquele Estado.

- Remetteu-se ao director da Escola de
Aprendizes Mitificas do Esta lo de Santa Ca-
therine o titulo da nomeação da prolessora
do curso nocturno primaria D. Cleiia Nunes
Pires Caldeira.

•• •/1J,

TRIBUNAL DE -CONTAS
Sessate ezlinarIa em 11 de fevereiro de

1910

PRESIDENCIA DO SR .DR .DIDIMO DA VEIGA

Repre .en'ant 3 do Ministerio Publico, Dr. . Al-
fredo Voltada° .-Scretario, Couto Neves

Preseates os Srs. directores Dr. Viveiros
de Castro, Dr. Th mmaz Cockrane e Arthur
A. Eworton, foi aberta a ses são.

Relatados pelo Sr. Dr. Vive1ros do
C a;iti rnoi s:

terio da Viação e Obras Publicas
-Avisos:

Ns. 214 e 215, de 27 do dezembro ultimo,
remetteado as c5pios dos contractos effe-
ctuedos pela directoria d L Estrada de.Ferro
Central do Brazil com lientschel Gaffré.,
para o fernecimento do 200.030 litros de oleo
pira carros e cylindros, e e :m Tecedor
\Vale & Comp., pira o de 350.000 litros do
oleo para machieas, no anno findo;

N. G, do 17 de janeiro ultimo, cum as có-
pias do contracto realizado pela Directoria
Geral dos Correios com a Comp mbia Pre-
ve ti Pos:ali e Ferro Vtari, de Turim, e do
respectivo termo additivo, p Lra, o forneci-
mento de fechos e m Lis accessori s para fe-
chamento de malas dos Corre os, no prazo
de dons annos.

O tribunal ordenou o registro do; con-
tractos.

N. 103, tambem de 17, sobre a concessão
do credito de 90:000$ á theseura,r1a da Es-
trada de Ferro Central do Braz'l, para pa-
gemente, á conta do que bei aberto pelo
decreto n. 7.551, do 16 de setemb o de 199,
do pess)al empregado no proloegamente
ramal do Sania Cruz a doe:ir:assa, relativo
ao anuo proximo halo.- O tribunal fez re-
gistrar a distr,baição do credito.

N. 174, de 26, pedindo que do cre lite do
2.000:000$, «Para augmento de despem,
de„orrente da reforma a realizar nos respe-
ctivos serviços», da verba 3, do exercicio
de 1909, sejam reforçadas as sub-consigna-
çies-Acquisição, conservação o reparação
de moveis, etc.-e-Conservação e repara- ^
ção dos edlicios, etc.-da mesma veelee,
sob o titulo '« Serviço; po,tal 'em geea.1»,
aquella com a qu tiú a do 273:00.$, e esta
com a de 100:000$030.- O tribunal mandou
registrar a transferencia dos creditos no
total de 31'0:000000.

Ministerio da j ustiça e Negocios Interiores
-Avisos :

N. 82, de 8 de jane:ro deste aano, req-ui
sitando o pagamento do soldo mensal de GO$
ao anspeçada da Força Policial Slisael Vi-
eira Sampaio, reformado por decreto de 6 do
mesmo 111CZ

N. 222, de 18, sobre o pagamento do soldo
mensal de 200$ ao c ',leitão da Força Pol ciai,
Ra,ymundo Pinheiro, reformado por decreto
de 13 desse mez.

O Tribunal deu registro ás importar/ri is
de 710$310 e 2322$559 como credites d stri-
bu'dos ao Thesouro Nacional. .

N. 33'2, de 25,roquisitando o pagameato,
conta da verba 21', do exerc:coo de 11.9, da
quantia do 0:915$2.:3 em que i npertam
varias facturas de fornecimentos ao Hosp:-
tal de S. Sebastião, durante o MeZ de dezem-
bro do aano pooximo findo.-0 tribunal de-
liberou sobre a importancia de 474$250, de
que tratam as contas dl Companhia Mar-
cenaria Brazileira e do Rodrigues Teixeira.
& Bastos, a primeira, por pertencer ao ex
cicio de 1910, e a segunda, por improprie-
dade da respectiva classificação.

Ns. 413, 425, 426, 427, 429, 431, 413, 435,
437, 480, 482, 484, 491, 993, 495, 501, 511, 513,
537, 539, 557, 560, 501, 563, 563, 567 e 569,
de 27, 28, 29 e 31 de janeiro findo e 1 de
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	vrar,

fevereiro: corront se ra a-coacessao dos
credites :	 •

Do 2:400$ ao Thesooro Nacional, para
despozas da verba 36', do orçamento do
1910

De 4600:3 e igaal importancia, ouro, á
Delegacia do mesma Thesouro em Londres,
idem, da verba 27 8 , idOM

Do 700$ á De:ogaci a Fiscal no Estado do
Pernambuco, 2:600$ á no Estado do S. Paulo,

á .no dito Estado da Pornatnbaco,
1:2003 á no do Paraná, 4:230$ á no da
Balda o 4:800$ á no do Pernambuco, idem,
da verba 3s", idem

De 14:400$ á no Estado da Bahia, 24:030,3
á no de Pernambuco, 2:400$ á no do Rio
Grande do Sd, ig :ai importando á no do Rio
Grande do Norte, 2:4003 á no de S n-gip3 o
9:6003 á no de S. Paulo, idem da verba 333,
idem

De 600.; á cada umas dolegaciao fiscaos
no Estais de S. Paulo, da Parallyba e das
Alagoas e de 1:200$á no dito Estado da Pa-
rahyba, idem da verba 32 3 , idem

De 4:80(a3 á no Estado do Pernambuco,
2:4033 ao Thesouro Nacional, o igual im-
portancia á Delegacia Fiscal no laranhão,
idem, da. verba 36 3, idem.

Do 60 1$ á Delegacia Fiscal no Estado do
Santa Catharina, idem da, verba 3?. 3 . itIPM

Dê 2:400$ á no Esta lo da Bahia o igual
iniportanclit á no do Rio Grande no sul,
idem da verba 363, idem

De 1:5'4133:.,0 á no Estado do Paraná, idem
da. verba 40 ,

'
. idem •

De OCO á no Estado da Bailia, idem da
verba 32s , idem..	 .

Ne. 197, 419, 503;505, 507, 509 o 524, de
2.) e 31 do mes passado, re,ferdate • á • coaces-
são dos croditos:

Dei :800$ á Delegacio Fiscal no Estado das
Alagôas e 2:40f$ á- no Estado do Paraná,
para despezas dr, verba 36 3 do exercido de
1910

Do 000$ á. no Estado do Maranhão, idem
da verbo 3 3, idem

Do 2:400$ á no Estado do S. Paulo, idem
da verba 3to no Idem

D3 00$ á lio Estado de Pernambuco, do
000$ á no Estado do Rio Grande do Norte e
do igual impsrtancia ao Thesouro Nacional,
idem da verba 3, idem.

O tribunal resolveu registrar a distribui-
ção dos croditos.

N. 64o, de 3 de fevereiro corrente, c tin
a cópia do decreto n. 1.843, cia mesma data,
que abro o credito especial do 60:0003, para
auxiliar a conclusão d:s trabolhos da ere-
cção do monumento ao marechal Florimo
Peixoto.-0 tribunal autorizoa o registro
do credito.

Ministerio das Relaçães Exteriores
Aviso n. 20, de 26 do 11107, findo, solicitan-

do a concessão do credito do 47:000$, oaro,
á Delegacia do Thatouro Nacional em Loa-
atros, para despezas da que trata o decreto

7.818, de 15 do mesmo mez de janeiro.
-O tribunal dou registro á distribuição do
credito. •
• Relatadós pelo Sr. Dr. Tliomaz Cocbrane:

Ministerio da Fazenda--Avisos:
N. 17, de 31 de janeiro findo, remettendo

as tabellas de distribuição ao Tilesouro Na-
cional, á delegadia.„ cm Londres o as delega-
cias fiscaes nos Estadas, para despesas do
ministerao no oxorcicio do 19.0.-0 tribtt-
nal ordenou o registro das tabollas, °tild-
ando-se ao dito ministerio,quaoito á exclusão
da quota de 121:4143444, ouro, pertencont o
á verba 303, cujo registre teve togar por
despacho de 10 do janeiro ultimo, bem
assim sobrá a roctsficação dos credites das
verbas 12a3 e 37', do que trata a informacão.

straosoinaolos d 19 : 120$500 .e 32:06:3,3136,
para pagamento devido a) Dr. J05.3 Vieira
de Araujo e Fsancisco do Paula. Dias Negrão,
'em virtude de sentenças judiciarias

N. 22, de 7 do dito moi de fevereiro,
transmittin.to o decreto n. 7.835, de 5,
abrindo o credito de 31:8903, para restituir

Jusa Antonio de oraujoVascoleellos, igual
importanoia que despendo(' prestando servi-
ços á Republica.--0 tribunal autorizou o
registro dos credites.

processos de distribaição dos creditos
De 8:800$ á Delegadas Fiscal no Estado da

Bahia, para despesas da verba 21 3, do exer-
cicio do 1910;

De 41$345 ao Thosuro Nacional, idem da
verba 183, do exercieio de 1900;

Do 800$ á Delegac:a Fiscal no Estado de
Minas Geraes, idem da verba 5 3, ideai

D.o 3:357$ á no Esta lo do Paraná, idem do
que trata o decretou. 7.707, de Ode de-
zembro de 1909.

O tribunal mandou registrar a distribui-
ção dos creditos, feita, a anntillação indicada
no 3' dos referidos processos.

Do 013500 á Delegacia F:scal no Estado da
Bahia, para despesas da verba 34 3 , do oxer-
cicio de 190J. com o pagamento de juros
voos dos sobre a caução de 000$, feita pelo
conselheiro Luiz Vianna, em lavor do ex-
collector federal em S. J03é, (i0 Casa Nova,
no dito Estado, Manoel de Souza Estrella, no
peristlo da 1 de janeiro de 1902 a 30 de ju-
nho da 1907.-0 tribun II recusou registro á
distribuição do cre lito, por Se haver oscita-
do a parto da (lis-ida anterior ao anuo de
1903, cuja prescripção foi iuterrompida.

Processos de coocessão
De ineio-s.Ido o montepio
A D. Maria Francisca do Albuquerque

Caldas, viuvo do alfores do exercito, refor-
mado Luiz Firmino de Sonsa Caldas, das
importa.acias mensaes do 14$10O o 18$000.

De resorma
Aos guardas da Alfandega de Pernambu-

co, Arnerico Pessent de oliveira e Miguel
Argymiro Feltosa Breckenfeld, nos termos
do art. 72, n. 2, da Nova Consolai içã,o das
Leis das Alfandega,s e Mesas de Rondas, am-
bos com o vencimen:o annual de 1:4403, de
accórdo com a lei a. 1.L62, de 27 do junho
de 1007.

De aposentadoria
Ao chefe de revisão da Imprensa Na-

cional João Martins Pacheco, com o venci-
mento annual de 2;874833, visto contar 37
annos, 11 meses e 29 dias de serviços pu-
blico

Ao escrivão da policia do Districto Fe-
deral, Daniol Francisco Lisboa, com o de
0:000$, correspondente a 30 unos do iden-
tico serviço

Ao 1 0 escripturario da Delegacia Fiscal
no Estado da Parahvba, Arthur Gouvila
Costa, com o de 2.6743074, na razão dos ven-
cimentos de 1 0 dito da Delegacia Fiscal, no
Estado do Paraná o proporcional a 24 annos,
1 mez e • 7 dias, idem

Ao' porteiro da Caixa de Amortização,
Paulino Gonçalves de Oliveira Frotas, com
o vencimento annual de 2:577$833, visto
contar 32 amos, 11 mezes o 17 dias; idem

O tribunal, attendendo a que foram nos
prscossos observadas as disposições em vi-
gor, julgou legal a concessão das penses,
das reformas o aposentadorias do que se
trata, registrando-se a despeza, na forma
dos parooeres.

De meio soldo
A D. Francisca Ghichorro Gaivão Metello,

fl:ha do finado marechal de campo, Rulino
Enéas Gaivão, reformado no posto de to-
ne ite-general, na importancia, mensal do
225$003.-0 tribunal declarou legal a coa-
cessão o ordenou o registro da despeza, o
que se officio ao alinisterio da Fazenda no
sentido de fazer reformar o titulo declara-

tora) da pensão , para o offeito de' a.ddichi-
nar-se ao nome da pens'oni ta o appellido
-aletel:o-, com o qual a-11103ml Se habi-
litou, e que não pôde perder sinão pos sen-
tença judici 1, em acção intentada pelo
marido.

Ministerio da Guerra :	 J
AV:Se n. 53, de 20 de dezembro ultime',

consultando sAre a abertura do °volito do
1:85 .:$035, afim do S3 indemnizar a socie-
dade Tiro Petropolttano, da metade das des-
pesas que fez comia . a construcçã,• ci do suas
linhas do tiro.-0 tribunal resolveu respon-
der affirmativamento á consulta.

Relatados polo Sr. Arthur A. Ewerton:
Processos
De tomada de contas
Do cirurgião da Armada Dr. E Mordo

Leite Velos.), refereate.s ao penedo do 13
de março a 4 de j rilho da 1903, em que ser"
via no vapor do guerra Anotrada.

Dos commissarios
Condido Lobato de Azeredo Coutinho, da

1 do outubro a 31 de dezembro de 1908..tla
Capitania do Porte de Santa Catharina..

José Proc nolo Pereira Filho. de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro do 1933, na capi-
tania do Porto do Rio Grande do Sul ; 	 -

Amiba' do Paula Barros, de 17 do outu-
bro do 1957 a 31 de dezombro do 1908, no
avio escola Pri»m:ro de Março ; •

José do Azevedo Mala, de 1 do junho a 31
de dezombro de 1008, na Capitania do Porto
do Esta :o de Malte Grosso. 	 a

Das socreta.r:as das Capitanias do Portos
Manoel Ribeiro do Anuro!, commissario,

de 1 de janeiro a 31 de dezembro do 1908;
no Estado do Ceará ;

Jacintho Pinto da Luz Junior, de 1 de ja-
neiro a 31(10 dezembro .de 1908, no Estado
do Pernambuco

Tito Rodrtstios sandcs, no mesmo periodo,
co: Estado de Sergipe ;

José Pedro do Farias Junior, no Estado das
Alagoas, do 1 de janeiro a 31 do dezembro
de 1908.

Do secretario interino da Escola clo • Mari-
nha Mercante do Pará, Manoel Raymundo"
da Conceiçã o, de 17 de junho a 27 do setem-
bro de 1939;

Do amanuense lia Delegacia d Capitania,
do Porto de S. João da Narra, no Estado do
Rio de Janoiro, Nelson Znanny Pereira, do
1 dó janeiro a 31 do dezembro de 1903.

Dos ex-encarregados da arrecadação do
rondas federaes

Nelson Dario Pimensel, em araguary, no
Estado do Minas Gera.es, de 8 de abril a 7ale
maio de 1903 ;	 -

José Rosa Aguiar, no mesmo municipio
referido Estado, de 4 de outubro de 1001 a 8
de abril de 1905.

Das ex-agentes do Correio:
José Maximo do Carvalho, do Uruguyana:,

no Estado do Rio Grande do Sul, do . 25 da
junho de.I903 a 5 de jaileiro do 1930

José Estovão de Miranda e Oliveira, do
S. Francisco do Sul, no Estado de Santa Ca-
tharina, do II de de dezembro do 1897 , ad5
de setembro de 1902;

Joaquim da Silva Pereira, do Amorico
Brazilionse, no Estado de S. Paulo, de 4 do
abril de 1906 a 7 de agosto de 1908. •

C tribunal julgou quites com a . Fazenda.
Nacional os mencionados responsa,vois, ia-
vrando-se neste sentido os necessarios ac•s
córdams.

Da ex-agente do Correio da Barra do S.Mi-
guel, no Estado da Parahyba, D. alinervina.
Perolina, do Araujo, de 1 de dezembro do
1904 a 19 do junho do 1900.

O tribunal mandou lavrar novo accórdanl .
declarando quites a responsavel de quorn:so
trata, ficando sem et:feito o accórdaon libe-,
rondo D. Minorvina Perolina do 'Araujo.
• Do ex-agente do Correio do Tros corawes
do Rio Verde, Estado de Minas Geraes, Frua

Ns. 19 e21, de 31 de janeiro findo e 5 do
''.foveroiro corrente, cena os decretos numa-

ros 7.784 o 7.850, de 30 de dezembro ulti-
Mo e 3 do corrente mez,quo abrem credites
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•
• eiSco José da Silva Porto, de 1 de fevereiro
• fie 1890 a 31 de dezembro de 1903.
• O tribunal fez lavrar accó dam fixando em

2:244$400 o alcance verificado nas contas
referido ex-agente do Correio, bem assim

marcando o prazo de 30 dias para o re ,pe-
i ctivo pagamento.

Do cirurg ão da armada Dr. José Fran-
; Cimo de Souza Lemos, de 13 de favereiro
'8 de maio de 1909, no navio-escola Primeiro
•de Março. — Havendo sido recolhido o al-
cance fixado por accardão do 5 de novembro
de 1909, deliberou o tribunal expedir quita-
ção ao alluddo cirurgião.

Do ex-thesoureiro do Correio Geral Luiz
Antonio Nogueira de Moraea de 1 de julho
'de 1871a 21 de junho do 1874. — O tribu-
nal, deferindo o requerimento do Sr. Da.
representante do Ministerio Publico, orde-
nou que se proceda á revisão do processo.

De prestação de fiança:
Dos collectores das renda fedemos :
Joaquim Barreto, em Cotia, no Estado de

S. Paulo, de 1:000$, em uma caderneta da
Caixa Economica, pertencente a Antonio Au-

',alisto Barreto
• Jeão de Souza Bittencourt, interino na
villa de S. Miguel, Estado da Bahia, de

i 200$, em moeda corrente.
• Dos escrivães de collectorias lederaes

Antonio Amancio de Oliveira, em Monte
'Alto, no Estado de S. Paulo, de 509$, em uma
caderneta do Caixa Economica ;

Intel de Oliveira Catalão, em Itabuna„
no Estado da Bahia, de 100$, em moeda cor-
rente.

Do claviculario da Repaetição Geral dos
-Correios Dr. Renato Costa, de 8:000$, canse-
) tuida,por oito apolices da divida publica de
1:000P; cada uma, de propriodale do Joã)
José de Araujo Pinheiro.

• Dos agentes do Correio:
D. Maria da Purificação da M(,tta de Aze-

vedo Corrêa, da Repartição do Povoamento
do Solo, de 1:600$, em uma caderaeta
:Caixa Economica pertencente ao bacharel
! Jasé da Motta de Azevedo Corrêa

D. Ifonorina Mesquita, da rua Pereira
Nunes, no District° Federa', de 1:200$. em
identico titulo, de propriedade do Dr. João
de Bulhões Mattos Marcial

João Baptista Alves, do Curato de Santa
;Cruz, de 440$, em moeda corrente, como re-
forço da ant srior

D. Maria Helena Fernandes de Carvalho,
do Jacarépaguá, de 360$. em uma caderneta

Caixa Economica pertencente a Ale-
xandre Moresi

. Leonardo Posella, Segundo, de villa Olym .
ispia, Estado de S. Paulo, de 3:30$, em uma
caderneta da Caixa Economic3.

; Amador Bueno maia, de Francisco Sch-
, anidt, no mesmo Estado, de igual impor-
i Janela, em identico titulo
: D. Antonina de Paula Velasco, de Antonio
;.Dias, no Estado de Minas Geraes, de 930$,
idem

I D. Phi/omena Gurgel de Souza, da rua de
S. Januario, no Distrieto Federal, da 1:200$
em una caderneta da Caixa Eeonomica ;

' Estevão Ferraz de Carvalho, de Sarandy,
no Estado de S. Paulo, de 720$ em uma ca-
derneta da Caixa Economica

i
•

. D. Ilenriqueta Guimarães, de Bello Monte,
no mesmo Estado, de 360$ em identico
titulo.

O tribunal, attendendo a que os valores
offerecidas caucionam a gestão dos alludidos
responsaveis e de seus prepostos, considerou
as nanças idoneas estai-hen:ates.

Do 3 agentes do Correio:
Alvaro de Mattos

'
 de Santa Cruz do Cam-

pos, no Estado do Rio de Janeiro, de 360$
• ia.am uma caderneta da Caixa Economica.; •
• José Malta de Souza, de Lago de Muriahé,
no mesmo Estado, de 480$ em ideatico ti-

•ajudo.

'; O tribunal deixou de aPprovar as fianças
pe'as razões indicadas nos pareceres.	 -

De levantamento de fiança:
Requerimento do conferente aposentado

da Caixa de Amortização, Eduardo José de
Macedo, pedindo que seja dada baixa na
fiança que prestou em garantia da sua ges-
tão n) dito cargo. — Otribunal determinou
que se requisite o levantamento da fiança.

Foi approvada a redacção dos accordãos
lavrados nes processos apresentados na ses-
são ordinaria anterior e relativos ás contas
dos cirargiõos da Armada Drs. Paulo Fer-
nandes dos Santos e Augusto Pereira da
Silva Lima, d s commissarios Julio Souto
Maior, Lino José dos Santos e Arthur Gon-
çalves Cap elia, do se Tetario da Capitania
do Porto do R i o Grande do Norte, Jayme Ara-
nha, do secretario da De!egacia da Capi-
tania da Porto de Pelotas, no Estado do Rio
Grande do Sul, Balthazar Feria ira de An-
drade Dias, do amanuense de identica dele-
gacia em Po • to Alegre, no mesmo Estado,
Miguel dos Santos Portalet, do pharoleiro
Francisco do Paula Corrêa de Mello, do ex.-
colloctor Eduardo Lassa, dos escrivães, ser-
vindo de collectores, Leofredo de Paula Ra-
mos e Antonio alar •tins do Aleaaitara, do
escrivão d? Mesa de Rendas Adoipho Fran-
cisco Monteiro, e dos agentes do Corrado
Nicoláo Paaano, D. Maria José de Andrade
Landim, Joaquim Jasé do Araujo, D. Emitia
Eugen i a de Senna, J fia da Cosia, Noves e
D. Maria Adelia \ar ando:10y, mandando ex-
pedir-lhos quitação. dadarando em credito
para com a Fazenda Federal o commis-
sari ) 1.ino Josá dos Santos, pela importando,
de 10$, e o es-colle:tor Eduardo Lassa, pela
de 122$, e ordenando a baixa nas fianças
prestadas pelos referi los ex-escrivães do
Mesa de Rendas e ex-agentes do Correio; dos
ex-collectare feleraes trinou de Oliveira
Franco e João R ilin de Moura, e do ex-agente
do Correio Ladislao Rabello de Vasconcellos,
fiando os alcances apurados o marcando o
prazo de 30 dias para o respectivo recolhi-
mento, accroscdos d; juros da móra ; e
do ex-collector federal José Ilonriques da
Silva, reduzindo a 234$316 o alcance fixado
pelo aceordtio anterior.

Finalmente foi julgada comprovada a ap-
plicae;ão das s sguintes cot autias feita pelos
responSaveis abaixo indicados, por entoado
adeantamentos que receberam :

De 52.977$T00 pelo Dr. Julio Furtado com
despa,zas relativas ás obras de melhora-
mentos da Quinta d u. na Vista, nos mezea
de novembro e de :ombro ultirnos ;

De 8:127$130 pelo director da B.bliotbeca
Nacional, com despezas miadas da mesma
Repartição, no 4 0 trimestre do anuo pra:cirno
passado ;

Do 6:403$331 pelo thesoureiro da Reoarti-
ção da Policia, com o pagamento doa venci-
mentos do pessoal sem nomeação do Deposito
de Menores Abandonados, nos mezes de ou-
tubro a dezembro do mesmo amua

Requerimento despachdoa

Do ex-cobrador da Recebedoria do Rio de
Janeiro, João do Bulhões Carvaaho, pedind)
prorogição do prazo para apresentar al:e-
gação no processo de tomada de suas canta.,

periodo de janeiro de 190) a maio da
1903. —Indeferalo, por já, ter obtido o prazo
maximo de prorogação.

	•

MARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

JURIsPRUDZNOIÀ

Itab2as-Corpus.

O pedido de ,xliabem-corpus», sem insten-
ccão indispensaval comprovando sik.-
gacões produzidas, não pôde ser eyr,
ciado.

N. 2.701. - - Vistos estes antes do ha%ires.-_
corims, em que é impotranto. jaraga Maria
Boa-ventura

Acaordam não tomao conhecim ento do pe-
dida, a,claran lo-se como este se a3ar.a, (lesas
companhado de qualquer instrucção.

Custas pela impetrante.
Supremo Tribunal Fe 'era!, 7 de abril do

1000.-- Pia lehibc, de Állattos, P. — A. A •
C9rdoso d .; ('atro, re'atJr. Mar-
lin ho.--G. Ne.tal.—Ca trt . Saraiva. -Epilacio
Prss5a. — H. do Espirito-8 oito.	 Manoel.	 ,
ISSIA O . .

•n•n•

A. prisão pre-enlivl, nos caos da Lei
n. 1.185, de IP07, uh"o	 exedder de
20 dias, segundo prescreve o art. 	 da
mesma lei.

N. 2.710.—Vistns, :wia'.,ados O di.;eotatoa
estos auto:: de h g,b:-.as-corpu , . em qno é impo-
trani'ao o advogado Sob astião Teixeira o pa-
ciente Antonio Pereira de Almeida, vulgo
« 1.ntonio Rneade,» nos mesmos autos eocon-
trarn-se as allogações de ter sido o allud ido
paciente recolhido preso á cabeia do liariry
(Estd de S. Paulo), desde 5 de janeiro ul-
time, por se suspeitar haver eito incorrido
ea sanação penal do art. 12 da Lei n. 1.755. de
2a de nos-embr.) do 1907, sena que, traua-
corridas quasi quatro maces, fosse siquer iii-
ioiado e competente summario do culpa,com
preterição do disposto ii art. 148, ultima

do Codigo Processual Criminal, que
precisa o praw de oito dias, depois da prisão
do indiciado, para se lhe formar culpa. 0.1-
vido o Juiz pro • essante da Secção Federal
de S. Paulo, informou este que em 1 .: de
abril proximo findo foram recebidos no sou
Juizo, enviados do Municipio do Ba.riry,
autos crimes em que o paciente e outros não
indiciados passadores de notas falsas, e (toa
o Juiz Substituto Federal a quem foram pre
sentes esses autos,na coo fermidade do art. 3.
da Lei ft. 515, de 1898, os enviou ao respe-
ctivo Procurador Seccional, que requereu a
devolução dos mesmos autos á autoridade
policial local, para que esta completasse as
diligencias necossarias, deixando assim o ra-
foralc Procurador de otrerecea denuncia,
conforme lhe cabia.

O que sendo ponderai') e,
Considerando que si o prazo de oito dia'

para a formação da culpa não pode :ser exen-
dido, cont -rrne o citado art. 148 do Cod. Proa.
Crim., nesta mesma disposição ficou aberta
a excepção para os casas de scaffiumusia de
neg,ocios publicas, ou outra (lir/lealdade in-
supera.vel»;

Considerando que o processo de. formação
da culpa nos crimes de moeda falsa o outro,
até a pronuncia ou. não pronuncia inclusive,
segundo preceitua o art. 2. da cit. Lei
n. 515, compete ao Juiz Substituto Federal
da Secção, o que, de ordinario, manifesta-

Ordens de pagamento
Ordem de pagamento, sobre os quaes pro-

feriu despacho do registro, em 14 do corren-
te o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Fazenda — Aviso n. 19, de 5
corrente; pagamento 509$, do grat'ficação
aos agentes fiscaes interinos, A-rtonio Fer-
reira Soares e outros.

Officio n.111, da Imprensa Nacional, de 31
de janeiro, pagamento de 1 )0$ ao porteiro
claque/1a repartição, para aluguel de casa,
em janeiro u:timo.

Requerimentos
De The Bra; ;lian Revim), pedinlo paga-

mento de 1:000$, da traducção e public ação
da lei da «Receita» e (Despeza» do exerc:cio
de 1910.
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• ra,ento. Ocasiona - delonga justificada np,,,
!quolle processo, tanto mais quando, CM•

. 1,forme o i:t. 3" da mesma lei, as diligencias
,cih Oral - para o descob7imento Aos men-
cionados crime estão reservadas ars Stip
.rilentes do. referido Jair Substituto -não
en Munleiplos longinvos ;

, Considerando que a,/ prazos de 1.7 e 20
dias prescriptos no art. 5 	 a cit. Lei

1.78ia, para 3. formação da culpa noa crimes
de ouo trata a mesma l,ei, ,..ontado:.1ojo
devem ser, da data da queixa ou denuncia,
igualmente não foram excedidos pela razão
obvia do pio o Procurador Soocional da
Republica 115,0 oficiou neste sentida. tendo

' se limitado a requerer diligencias polieiaos
complementares palia iniciação de pro-
cesso

Considerando, finalmente, qin além do3
. fundamentos ora examinad)s, outros nã,o
foram invocados pelo imputrante em favor
do paciente:

, As:acordam, tomando conhooimento do pe•
dido origivar;o, por se verificar na esaecia
a comporencia estabelecidt no art. 23 ia

; Lei n. 221, de 1804, denegar a ordem impe-
trada.

Custas av-causa.
Supremo Telbunal Feleral, 1 de maio do

1909. —	 le 1ajtog .	 .
Cardoso dr: Jastro. relator.— Jodo Peito.
—11, dn IsSpi.?• ito-2a4to..— M. Eso.Zrola.
— Pedro F.,essa.	 3araiva.-- 1.(a-
'toa Murtipha -- G. Natal..	 Ribeiro dc
Almeida.--	 Pa.

—
A prescripção dt ac;fic criminal. vmn

provada, impede a prisão, aintli:
mo por effeito de pronunzi?.

N. 2.720.—Vistos o relatados estes autos
de recurso de Aclimes corpus, em que é recor-

. rente. de accôrdo corn o art. 1 0 da Lei
n. 1.748, do 1907, o Juiz Seccional do Estado
da Balata e reco:rido o impetrante e pacien-
te Antonio Ribeiro da Cunha

Mcordam negar provimento ao mesmo
recurso, .para manter o despacho que conce-
deu a ordem i mpetrad a; porq tio a prescripção
da acção criminal, ailegada, no pedido, ficou
evidentemente provada, não .podendo assim
subsistir a prisão do paciente, embora esti-
vesse este sujeito aos effeitos de. uma pro-
nunclapelo crime previsto no art. 258 do
Collo Penal. • •

Custas ex-cansa.
Supremo Taibimal Federal, 8 de Maio do

1909. -a Pindaltihn de Mdlos, P. --• -1. A.
Cardoso de Castro. relatei.. Canpl-1 Sa-
raiva. — H. .do Espirito-Santo, vencido. —
Pedro Lessa.—Manoa Murtinho.—G. Natal.
— Ribeiro - f'e Almeida. -- !oiro Pedro. —
Epitacio .Pessoa	 Espinola.

A prisão preventiva, rica , casos .4 , L-1
,	 n. 1.785 de 1907, não póde e‘. ceder de
• 20 dias, segundo prescreve o art. '5? da r mesma lei.

• N. 2.732. -- Vistos, expostos o discutidos
estos autos do habezs-corTus, em que é re-
corrente o Juiz Federal do Estado do Rio do

• Janeiro e recorrido o impetrante—advogado
; Julio Ifonrique Via,nna,-7em favor de Gerva-
sio Praxodes do Araujo: .

.Accordarn, negar provimento mi dito re-
curso, para .confirmar,como confirmam, por
seus fundamentos adopisão recorrida.

Custas ex-causa.	 .	 .
Supremo. Tribunal Federal, 12 de junho de

1909. --Pindalleba de illáltos, 4. .Car •
doso de Castro, relator. —Manoel Murtinha,
—Ancir4 Cavatcanti.—Canuto Saraiva.—Jofio
Pedro.—Ribeiro d Almeida.—EpitaCia'
s6a. —Pedro Lessa.— 31. 'Espinola; —G.

!. Natal.	 •

•
Santença do 'ar. 	 •!c.a irra da • Secção do

do Janeira..	 •

'Vistos o examinados os presentes auto/
, Considerando que o paciento Gervasio Pra-
xeles de Araujo está preso preventivamente
desde o dia 22 do maio do corrente armo,
ern que foi denianciado como incurso no
.art. '12 da Lei n. 1,785; de 1907

Cousiderdudo 41.,e,ae cardo OOIO h f amai
disposição do art. 5° desta lei, o pro. .essa de
formação da culpa deve ficar conclttido en-
tro de 15 dias, ainda quando os réos
detidos, só podendo por motivos justiaca-
tivos ser demorado até o. praso de 29 lia . a
contar da data em que foi offereolar.
queixa ou' denuncia ;

Considerando que, no entretanto, o .um-
mudo de culpa do paciente foi iniciado ac.
já 25'dias,sein que ainda tenham sido ia/li-
xadas todas as testemunhas, sendo que L:-
querido em 14 de maio, corno Worm t o Dr.
Ju:z Substituto, o depoimento de testem).-
nhas referidas perante o Supplente em Caa-
aagalo não foi sequer até agora remettido
o paciente para poder ser . elle procedido na
forma da lei:	 •

Concodo a impetrada ordem do Ytab:m^-
corpte para o fim de ordenar, como orde.os,
a soltura do paciente.' Deixo de entrar w.
'apreciação da responsabilidade da demora
do processo á vista do conhecimento irem-
diato que tem de tomar dos autos o Egrogia
Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a
'suprema, fancção fiscalizadora, da execuçã,.)
das leis federaes. Se,arn•llie os autos assina
immediatamente presentes. Nictheroy. 5
de junho de 1909.. — Raul de Soum Martin-.

MI

A falta de assignatura do termo da appel-
lição, interposta pelo Promotor Pu-

. blico. o qual verbalmente declara que
appella, immediatamente depois de pro-
ferida a sentença absolutoria pelo Juil
de Direita.), Presidente do Jury, não an-
nulla a appellação.

N. 2.734.—Vistos, relatMos o discutidos,
estes autos de recurso de habeas-corpus, eni
que é paciente IÃO Caetano de Medeiros,
verificou-se que a especie é a seguinte:
tendo sido absolvido o paciente pele Jury,
Promotor Publico appolloa, declarando ver-
balmente que appellava,e requerendo ao Juiz
do Direito, Presidente do Jury,que mandasse
tornar por termo a app?Ilaçã,o. Lavrou-se o
termo, que por esquecimento o Promotor
deixou de assigno.r. arrazoando, sem em-
bargo disso, a appellação,

O Superior Tribunal de Justiça de Por-
nambuco conheceu da appellação o mandou
o réu a novo Jury, por ser a sentença absolta-
tona contraria á prova dos autos.
• Requerida uma ordem do hai;cas-corpus
favor do paciente na justiça local, entendeu
o Superior Tribunal de Justiça de Pernam-
buco que lhe não competia decidir sobre um
habeas-cor pus impetrado para reparai orn
acto seu.

Desse accórdam foi interposto o preso:V.a
recurso, que o recorrente impropriamente
denomina recurso extraordinario.

Isto posto
Considerando que se reduz toda a ques-

tão a saber se a falta do assignatura do
termo do appellaçã,o equivale á preteri-
ção do formalidade substancial; porquaoto,
se nulla fosse a interposição do recurso, el
estivesse o reo ameaçado do ser submettido
a novo Jary em virtude de nma appellaçã
evidentemente illegal e, pois, de -aenhaut
effeito, seria o caso de concessão de liabia;:-
corpus.

Considerando, poré:n, que, dto obstante
grande variedade da nossa jurisprudencia,
acerca-, da nullidade da appellação, cujo

termo não foi assignado, a doutrina coo,
forme aos principios do direito o ás nassas
leis positivas é a que se acha consagrada na
revista crime n. 2.547, do antigo Supremo
Tribunal de Justiça, cru cujo aceérdam
reito, vol. 39, pags. 229 o 230) muito bem
se diz que as leis devem ser entendidas de
moio que a lottra não mate o espirito, o
que é preceito do Assehto do 10 do junho do'
1817; que a intençã,o do legislador, ao ordenar
que se tomassem por termo as appel1aç5es,
foi deixar consignada nos autos a prova do
que foram interpostas em tempo util ; que
a interposição do recurso, feita verbal-
mente em sessão solenne do Jury, immedia-
tamente depois da publicação da sentença,
fica bom provada (o tal é o caso dos pro-
se Ites autos) ; o que «da verdade e só da ver-
d(l-3 vive o direito, e na) de nugas, subti-
lezas e exigencias sem fomento de justiça,;

O Sapremo Tribunal Federal conhece do
recurso e nega provimento. Custas pelo re-
corrente.

Supremo Tribonal Federal, 3 de julho do
1939. —• Pindahiba de Maltes. P. — Pedro
Lessa. relator.—A. A. Cardoso de Casti.o.—
Joao Pedro.—An irá Cava ican.U.—II. do Es-
pirito-Saato--Canuto Saraiva.—Manoel lfur-

Espinola.—O. Natal. -- Ribeiro
de Almeida.

O Supremo • Tribunal- Federal não *conhece
originariamente de w babeas-corpus» im-
petrado a favor de paciente "preso a
processado na justiça local por crime
de sua competencia,

N. 2.735.— Vistos e relatados estes autos
de habeas-corpus, impetrado par João José
de Almeida. pre,o na Ciasi da Detem:ao da
capital do Estado de Pernambuce, discutida

rnateria

Accordarn não conhecer do pedido; por-
quanto estando o paciento preso o pronun-
ciado corno incurso nas penas do artg 358 dci
Coligo Penal, combinado com o art. 63 do
mesmo crdirg,o, em processo a que respondo
perante a justiça local, sus termos da lei,
como faz cert ) a certidão do fls. 5 v., não
teime este Tribunal comp?:tencia para conhe-
cer originariamente do liÁbeas-corpus, como
foi impetrado.

E assina julgam.

Supremo Tribunal Fo'leral, 5 de julho do
1909.—PindaInaa de Mato, P. —Canal° Sa-
raiva, relator.—.1. A. Cardos, de Cmiro
fatia Pedro .—H. do Espirito -Santo .—Alanoel
Mar:i naho.— Pedro Lessa. — Cr. Natal.— An-
dr,i Cavalcanti.- 31; Espino:a.— Ribeiro dsr
Almeida.

nPle.

Não se considera constrangimento il'egal
prisão preventiva, uma vez guardadas
as formalidades legaes.

N. 2,730.— Vistos e relatados os autos de
recurso da denegação de habeas-corpus, in-
terposto pelo advogado Arlindo Isaptista.
Loone, do despacho do Juiz Federal da Secção
da Bahia, que julgou improcedente o habeas-
corpus, pedido em favor do Agnello Cotrim
Pacheco e Manoel da Natividade Neco,
presos preventivamente, como indiciados
cru o crime do art. 241 do Codigo Penal, e,

Considerando que os pacientes foram presos
em consequencia de provas colhidas pela
autoridade competente, como se vè sia
formação de fie. 29 a 32. s) que não importal
em constrangimento illogal, desde que a l
prisão é decretada, observando-se as forma-1
lidades da lei:



WARM OFF-I-CIAL,

Superior Tribunal do Pará, não é mono>
certo que taes petições, coma se deprehen le
da expos:ção do f teto e da circum.ta.ncia
de terem sido dirigidas igualmente ao Pro-
curador Geral do Estado, que não tem com-
petencia para conce Ler habeas-corpus, re-
clamavani, não uma ordem de soltura, mas
o andamento do processo para o segunlo
julgamento do paciente

Consi levando que, dado que taes petições
pudessem referir-se a hebeas-corpus, é facto
que cilas foram despachadas faroravelmente,
corno declara o paciente, e laadmissivel é
que a parte recorra da decisão que lhe con-
cedeu a ordem por ella mesma solicitada

Considerando que o Tribunal não pôde pe-
dir iufor,na;:ões e esclarecimentos á justiça
do Pará som firmar a sua comneternsia,
(Acc, n. 2.375, de 21 do julho de P•061
o que á, vista das razões expostas, não é
aqui admissivel

Deixa de tornar conhecimento do pedido e
condemna o impetrante nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 19 de ju'llo de
1909. -- • Pindahiba de Males, P. -- Epi acio
Pessôa, relator.---A. A. Cardoso de Catre.
— Togo Pedro.— Manoel Murtinho.— Pedro
Lesse, vencido. Votei no sentido do se pedi
rem intbrrnaçZies cl Justiça Local. Tendo o
paciente allegado que em agosto de 1933 foi
annullado o seu plgtmente pelo Jury, o
que até hoje não foi submettido a novo Jury,
não se sabendo onde está o seu processo,
entendi que era o cas) de selicitax esclare-
cimentos da justiça do Estado do Pará, onde
foi julgado, o está pres), o impetrante. A
allegação de ter o paciento dirigido varias
pet'ções ao Superior Tribunal de Justiça
daquelle Estado, as qua.es foram despachadas
favoravelmente, mandando-se que o Juiz da
primeira instancia informasse, o que este
se recusou a fazer, segundo assevera a pa •
ciente, a ser verdadeira, justificaria o pe-
dido de habeas carpes.

Verificada a hypothese do Juiz—que con-
serva o paciento preso—não ministrar escla-
recimentos ao Tribunal do Estado, obstando
a que este conheça de uma prisão illegal,
penso que é admissivel o habeas carpes re-
querido a este Tribunal ; pois, teriamos em
tal caso urna especie analoga á denegação

1i31-21 I. " -ter çã-- reirá 15

I '
Accordam em confirmar a decisão re-

:'eorrida, por ser conforme a direito, ne-
gando provimento ao recurso.
Custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal. 7 de julho do
1909. — Pindahiba de Mattos, P. — 1-1. do
Espirito-Santo, relator. — A. A. Cardoso de

!Castro.— Jogo Pedro. — Epitecio Pessôa.—
' G. Natal. — Canta° Saraiva. — Andrd Ca-
valcanti, — Espinola. — Pedro Lesse.—
Manoel Murtinho. — lezbetro de Almeida.

Na vigencia da Lei n. 1.785. de ICO 3 art.50,
o excesso do prazo de 20 dias pari en-
cerramento do summario de culpa au-
toriza a concessão de .thabeas-corpn....

N. 2.742. — Vistos, expostms e discutidos
"estes autos de recurso de habe zs-corpus,

i que é recorrente ex-officio o Juiz Seecioeal
4:io Estado do Rio Grande do Sul e recorrido
Antonio Bernardino de Mattos :

Accord= negar provimento ao mesmo re-
curso. para confirmar, corno continuam, por

1Feus fundamento>, o despacho recorria°.
rcustas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 19 de julho de
1, 1909. — Pindahiba de Mattos, P. — A. A.
leal-doso da Castro, relator.	 Jolo Pedro.-

. Natal.. — Pedro Lesse. — An-Ird Cavai-
!èanti.— Epitacio Pessôa.-31inoel Murtinhe.
— Canuto Saraiva.— 31. Espinola.—Ribeiro
de Almeida.

•
Despacho do Dr. Juiz Federal da Secção do

Rio Grande do Sul

Vistos os autos, etc.
Das diligencias a que procedi e informa-

"ç-ries prestadas, verifica-se que o paciente,

t
i° Sargento Antonio Bernardino de Matios,
foi preso no dia 1° do janeiro do corrente
anno no Quarahy, como indigitado em cri-
me de contrabando, achando-se, portanto,
'preso ha quatro MO203 e 26 dias, nesta data.
• Sendo remettido para esta Capital, foi re-
'eolhido ao quartel do Vi° Batalhão de C hça-

dores e no dia 25 do mesmo mez de janeiro
foi apresentado ao Dr. Juiz Substituto.

No dia 27 do referido mez de janeiro, foi
denunciado pelo Dr. Procurador da Rept,-

>Uca, expedindo-se procatoria para a inqui-
:rição das testemunhas da accusação, no
Quarahy, no dia 10 de fevereiro e no dia 5

I de abril, para o mesmo fim, em Sant'Anna
do Livrameato, já sendo decorridos tres
mezes e 26 dias da data da denuncia, sem
que- até a presente data esteja encerrada a
formação da culpa.

Efectivamente, a prisão do paciente ter-
vou-se illegal, porquanto perto de quatro
-mexes depois de denunciado já ora tempo
sufficiente para estar encerra ta a forma.ção
de sua culpa, por mais distante que fosse o
logar da residencia das testemunhas e
muitas as irregUlaridades da, Repartição do;
Correios, e semelhante demora na formação
da culpa colloca o paciento sob a anão
protectorado art. 5 0 da Lei n. 1.785, de 28
de novembro de 1907.

Assim, pois, julgo procedente o presente
recurso de habeas-corpús para o fim de
nandar cessar a prisão do paciente, offi-
clareio-se ao General Inspector Permanente
para que se digne providenciar em ordem
a ser o mesmo paciente posto immediata-
nonte em liber jade; sem &Aios nos termos
fio n. 19 do art. 15 do Regulamento dos
senos de 1900 em vigor, por ser preso
pobre em vista da certidão de fls. 3 e sem
pustas.

Na fôrma da Lei n. 1.748, de 17 de ou-
tubro de 1907, recorro 'deste meu despacho
para o Supremo Tribunal Federal, para
,c)nde reinetterá o Escrivão os autos sem
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Locai á, Federal.—G. Natal.—M. Espinola.
'—Canuto Saraiva.—Ribeiro da Almeida.- n
Andrd Cavalcanti.

n•n•4••

E' caso de concessão de .shabeas-cornus%
verificação de excesso do prazo . legal
na formação da culpa e da falta de jus.
ta causa para a prisão e processo de
paciente.

N. 2.741.— Vist-s, expostos, relatados o
discutidos estes autos de recurso de hebeas-
corpus, vindos do Estado do Rio Grande dc
Sul.o em que são partes, recorrente, o Juiz .
Federal e recorrido, A! tinir Cardoso:

Acordam negar provimento ao recurso
para confirmar. comi, confirmam, a decisão
recórrida, por seus fandamentos.

Supremo Tribunal Etc./era!, 19 de julho de
1909. —Pindu ld'a de Mello% P.—G. Nata/
relator. -- Manoel Mtertin4o. — Caneta Sa-
raiea.—Pedro Lesse. — 31. E.-pino'a
beiro de A*M3ida.—A. A. Cardoso de (agir).
—João Pedro.—Anclri ClvalcaNti.—Ep;tacio
Pesslia, neguei provimento, á. vista do art. 5
da Lei n. 1.7ts5.

—
No processo dos crimes de introducção

moeda falsa, não deve ser excedido o
prazo de 20 dias para a formação da
culpa. Excedido esse prazo, concede-se
ahabeas-corpus».

• "	 •

demora, deixando traslado em cartorio. da ordem de habeas , corpus, mas sem a pos•
sibilidade de recorrer o paciente da Justiça

Porto Alegro, 26 de maio de 1909.—Joao
Francisco Poggi de Figueiredo.

—
Deixa-se do tomar conhecimento do pedido

de «habeas-corpus». desde que o caso
não seja nenhum dos especificados' na
art. 23 da Lei n. 221, de 1894, e se mo..
tra dos autos que se não trata do ri-
Curso.

N. 2.740. — Vistos, relatados o discutidos
estes autos, em que Aurelio Ra,ymundo
Conceição, allegando que desde 1893 se acha
preso sem julgamento, depois de ter sido
a,nnull ido pelo Supremo Tribunal de Justiça
do Pará, aquilo a que fôra submettido par
crime de bomicidio na Comarca de Cachoe:-
rss, pede uma ordem de habeas-corpus

O Supremo Tribunal Federal
Considerando que na especie dos autos

não se verifica nenhuma das hypotheses pre-
vistas no art. 23 da Lei n. 221, de 1891. que
especifica 03 unicos casos em que o Tribunal
é competente para conceder origina,riamease
a ordena le habeas-umpus
• Considerando que a especie tambem não é
de iecarso ; nem disto se cogita no processo;
o proprio impetrante não a considera assim;
nos autos não ha termo de recurso nem fi-
ssurt nenhuma decisão denegatoria, de ha-
beas-cerpus ; não ha mesmo a mais ligeira
referencia a uma decisão desst naturez t N. 2.744. — Vistos, relata-ice o di,cufidof

Considerando que, si é verdade que o ini- este; autos de recurso de ha4eas-corpus, em
petrante allude a petições que dirigiu ao q cio são pacientes José Teixeira de M 'ries E

Bernardiao de Senna Santos, dmunciados
por crime do introducção dolosa de moeda
falsa na circulação:	 •

O Supremo Tribunal Federal, con s ide-
rando que a formação da culpa começou nc
dia 10 de junho do corrente anuo, tendo sidc
expedidas precatorias a 11 d inemao me;
para duas Comarcas do, Estalo de Minas
onde 03 réos commettera.m o crime e ondE
estão sendo processados ;

Consi lesando que a prisão dos pacientes
foi que se realizou a 19 do dito mez ;

Consideran lo que, segundo preceitda c
art. 50 da lei de 28 d3 novambro de 1907.
o processo de formaçã,) da cul pa deve ficar
coucluidi no prazo maximo, f stsl, de 20 dias,
a co dar da dela em que foi offerecide a de-
nuncia •,

Considerando que, á vista do exposto,
quand) os récs impetraram do juiz a quo
uma ordena de liabeas-coptis (-L 6 de junho
proximo passado), já haviam decorrido os
20 dias da lei, pelo que não . foi o pedido de
habeas-corpus que obstou á, conclusão da for-
mação da culpa no prazo improrogasel
da Lei:

Concedo a ordem de s 	 imnetrada.
Supremo Tribunal Fe feral, 23 de julho ris

1909 .--Pindahiba de Metto=, P.—Pe iro Lesse.
relator.—Ioao Pedro.---H. do Espirito-Santo
--Andrè Civa?canti.—Cinut) aralva _-

tecia Pessoa.—Á. A. Cardoso de C istro.--
11. f Espinola .--3finee; 31urtin o .---9 . Natal.

•
Nos crimes de que trata a Lei n, 1.785, de

23 de novembro de 1907, o prazo para'
.formação da culpa não pôde, por mo-
tivo algum, exceder de 20 dias, a con-
tar da denuncia, O excesso desse prazo
não annulla o processo, mas é caso

• " para concessão de whabeas-corpus).
Como consequencia dessa intel'igencia
da lei, não pôde ter logar a prisão pra-
ventiva do delinquente, depois do findo
o prazo para conclusão do summario,
porque não pôde ser preso quem não
pôde ser legalmente mantido em pri-
são

N. 2.745.— Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recurso de habeas-corpus, • in. -
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terposto pelo Dr. Arlindo Baptista Leone,

ada decisão do Juiz Federal na Secção do Es-
tado da Bahia, que denegou o habeas-oorpus
preventivo que impetrara a favor do Agnollo
Colum Fa,checo, Manoel da Natividade Néco
o Fiorentino Nunes Ribeiro:

• Accórdam dar provimento ao recurso,
,para, reformando a decisão recorrida, con-
ceder o habeas-corpus impetrado.

Os pacientes foram denunciados pelo Pro-
curador da Re,publica na referida Secção
pelo crime do art. 12 da Lei n. 1.785, de 28
.de novembro do 1907, em data de 15 de maio
do corrente anuo o até 8 de julho não con-
stava si fôra coneluida a inquiriçio do tes-
temunhas doprecada—cert. a fls. 3.

O art. 50 da lei citada não per:nate que
exceda, de 20 dias o prazo para conclusão da
formação da, culpa nos crimes do que alia
trata, estejam ou Mia detidos os rdos; e,
assim, excedido o prazo determinado, é ile-
gal a prisão e dá-se o habeas-zor,.;us. confor-
me constantes e uniformes julgados deste
Tribunal.

Claro é, pois, que não póla ser preventi-
vamente preso o ralo cuja prisb trio podo
ser mantida, por exc.;s3a de pra :o p ira for-
mação da culpa.

Na especie, a pr'slo preventiva dos réos
Só poderia, realizar-se antes do terminar o
prazo legal para formação da culpa, e não
poderia sor mantida além desse praz).

Supremo Tribunal Federal, 31 do julho de
1909. — Pindahiba de Mat os.,P. — Canuto
Saraiva, relator.—A. A. Cardoso de Castro.
— .lotio Pedro. — II. do Esririto.Santo,
vencido. — G. Natal. — Pedro Lessa.--M.
Espinola. — Epftacio Pessem. — Manoel Mar-
linho. — AnIrd Cavalcantí. — Ri miro de Al-
gneila.

CONFLICTO DE JUR'SDICÇÃO

Estando o feito em revisão no Supremo Tri-
bunal Federal, não podia o Juiz relai or
mandar appensar aos autos documento
algum, porque isso retardaria o anda-
mento do processo.

N. 205.—Vistos estes autos de aggravo, in-
terposto na forma do art. 44 do Regimento
do Tribunal:

Accordam dar-lhe provimento para, re-
formando o despacho do Juiz relator, man-
dar desappensar dos autos o documento
annexo. e proseguir seus term:s a revisão
do contlicto de jurisdieÇãO. Custas do -inci-
dente pela aggravada.

Supremo Tribunal Federal, 13 de julho
de Pà09. — Pindahiba de Maltas. P. —
Manoel Murtinho, relator sem voto. — A,
4. ard" de Castro, vencido. — Jor7o
Pedro. — EL do Espírito-Santo, vencido,
votei pela confirinação do desoaaho aggra-
vado.— Pedro Lessa.— Canic!O Saraiva. —
Andrd Cavalcanti.-111. Espin .da. —G. Watal.
—Ribeiro de Almeida, vencido. — Epitacio
Pessôa.

Fui presente,' Oliveira Ribeiro.

Carte de Appellação
EDITAL

' Faço publico que, pelo Sr. desembargador
presidente da 2% Ca,mara da Côrte de Appel-
dação, foi convocad s. urna sessão extraordi-
naria da mesma Camara para o dia 18 do
corrente, á 1 hora da tarde, para ju i g imanto
de habeas-corpus.

Secretaria da Côrto de Appellação, em
U4 de fevereiro de 1910.-0 secretario, Eva-
risto da Veiga Gonzaga. 	 •

EDITAES • '
Juizo do Direito da Primeira

Vara de Orphilos e .Ausen-
tes

De /a praça com o prazo de 20 dias, para
venda e arremataç4o do predio . sito d rua
do Lavradio n, 157, parte, cante ao espolio
de D. Maria Benedicta de Birros Braga,
de quem d inventariinte Tancre go Marques

iptista de Lease, a qual lerá logar no dia
8 de março do corrente anno, nr fdrma
abaixo

O Dr. Virgilio do Si. Pereira, juiz de di-
reito da as Vara de O mhaos o Ausentes,
desta cidade do Rio do Janeiro:

Faz saber aos que o presente edital de
la praça com o prazo de 20 dias, para venda
e arrematação do predio á rua do Lavradio
n. 157, pertencente ao espalio da finada
D. Maria Benedicta de Barros Braga, virem,
que, findo o dito prazo ou no dia 8 delmarço
do corrente armo, ás 12 horas do dia, depois
da andiencia deste juizo, situado á rua dos
Invalidos n. 152 (elincio da FOrUM), o (Ali-
ciai de justiça do semana, servindo na
respectiva audiencia, trará a publico prégão
de venda em praça o predio sito á rua do
Lavradio n. 157, de scripto do seguinte modo:
Predio de sobrado com tres pavimentos, sito
á rua do Lavradio n. 139 antigo, 157 mo-
derno, construção antiga, tendo no pavi-
mento termo uma porta larga, ao centro e
duas ditas estreitas aos lados, sendo uma
destas para a escada oue dá accesso aos pa-
vimentos superiores, tendo no primeiro an-
dar troe portas com vara,n la de ferro cor-
rida e no segundo andar tres janall is de pei-
toril, todas as portadas de cantaria, medindo
do frente 7 m.33 o do findos 31 m ,20, com
quintal de 17'n 35 da extensão, dividido
ao meio e estradando para os fundos, onde
mede de largara seis metros. O and ir
terreo é um armazem para regoci a em
parte ladr Brado de mosaico, parto assoa-
lhado e parto alada cimentado, com pequeaa,
área ao centro, onde se acha o apparelho
samitario e um poluem) quarto. teu lo na
parte do quint sl que lhe partence uma
meia agaa, servindo de cozinna. O 1 0 andar
dir id ;-se em dons commod s n t frente
(outr'ora sala de visitas) duas alcovas no
centro, dons amimada; no; fundas (oute'ora,
sala de jantar) um pequeno qu rrto, despe :asa,
cozinha, com escala para a porta do quintal
que é serventia dos moradores do sobrado e
onde se acha o aparelho sanitario para uso
destes, O 2 0 andar é dividido em sala de
frente, duas alcovas e sala nos fiando a senlo
todas as divisões de estuque. A este prelia,
que se encontra em mão estado de conser-
servação e precisando de gran les obras
para satisfazer a; actuaes exigeacias da
hygiene, dão o valor de 35:030$. preço por
quanto vae á praça, &nado elle entregue a
quem mais der acima da referida quantia,
de 35:00$000. A venda foi requerida pelo
invoutarianto Tancrado Marques Baptista
Leão, tendo sido ouvidos todos os interes-
sados inclusive o Dr. ' curador' dos orphãos,
os quaes concordaram. Dado e passado
nesta eala,do do Rio de Janeiro, aos 10 de
fevereiro de 1910. E eu', Domingos Braga,
escrivão interino o subscrevi.— Virgílio de
Sd Pereira.

Juizo do DiPei to da Pereelrai
- "Vara, Commercial

(UIZ, DR. J07+.0 RODRIGUES DA COSTA. — ESCRIVÃO
INTERINO, DR. CÔRTE REAL

Fallencia de Birano, Rocha & Comp..
• Aviso aos credores

Pelo preáente faça publico' que as contas
de Carlos Ricardo Machado, na qualidade de
liquidatario da falleacia de Bifano, Rocha

& Compaestão e se acharão em meu ca. rtorio,
durante 10 dias, á disposição dos interessa-
dos, que poderão impugnal-as, sob pena de,
á revelia, serena alias julgadas pelo munis-
cimo juiz do feito, como entender do direito,
na fôrma do art. 71 o seus paragraphos,
lei n. 2.024, de 17 de dezembro de 1908. E
para constar, se passou o presente edital o
mais doas de igual teor, que serão publica-
dos e atilxados na fôrma da lei, Dado e pas-
sado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 3 de
fevereiro de 1910.-0 escrivão interino, Luiz
Côrte Real AssuinpM.

Juizo da Setima Pretoria
De citaç:'io do ido ausente. Honorio de tal,

com o prazo de 2) difs

O Dr. Flamini° Barbosa de Rezen le, juiz
em exercicio da 7, prctoria, do Districto Fe-
deral, etc.:

Faz sal) as que pelo presente é citado o
chamado a este juizo o réo ausente Bondo
de tal, de corei de 20 manos, pardo, baixo,
franzino, pequeno buço, ca,bellos o olhos
pretos, afim do comparecer nesta pratoria,
dentro do prazo de 20 dias para se ver pro-
cessataconjunctam ente com ,alfredo Francisco
Bastos, paio cimo do aat. 303 do Cidigo
Penal, ein virtude de denuncia do Dr. pra--
motor publico adjuncto, sob pena da sei'
processado e julgado a sua revelia. Do qam
mandou passar o presente, para ser anixado
e, por copias, junto aos autos e devid arrain te
palaindo. Dado e passado nesta cidade
Rio de Janairo, aos 11 do fevereiro de 1910.
Eu, Silvestre Santos, escrevente juramen-
tado, no impedimento occa,sionai do escri-
vão, o escrevi e subscrevi.—Flaminio Bar-
bàs 1 de R .,:sncle.

NOTICIARIO
Fiseola Naval — Resultado dos -ex-

ames de admissão do dia 14 de fevere.ro
de 1910.

Franeez—Approvados: distincçãa, Balneia
Rodrigues ; plenamnnte, Fausto Guimarães
Alves do Farias ; simalesmente, God )frado
Franco do Fari t, Eduardo Montas Rodrigues
o Enrico do Figueirado Costa ; inhabilitados
dons.

Mathematica—Approvados: simplesmente,
Haroldo Renben Cox e Carlos Vir-iate do M.
deiros, reprovados troe, faltm um.

-^

C ol lef.rio Militar — Rosultado dos
exames prestados na I a épica do anuo
lectivo de 1909, pelos alumnos do curso
seca adulo :

Quanto auno —AI -ebra—Appravados
mente: Joã ) Baptista d'Avilit Frane h, grau 9;
R horto Farraz do Abreu, José Eduardo de
Lima e Silva, Paulo de Figueiral), Edg,a,rd
do Amaral e Joaquim de Lemos Calma,
grau 7 ; Henrique Ba,pti •ta Teixeira Lott,
Raphael Fernandes Guimarães, Alfredo Soa-
res dos Santos, Alatoa ir Nanico e Juveneio
Corrêa de Araujo, grau 0: simp'esmento :
Alberto Dias dos Santos, Mano Borges For-
tes, Adriana Saldanha Mazz r, Adilar Hes-
cket hall, na,rold da Castro Rosiére, José de
Oliveira Monteias Abelardo Torres da Sil-
va Castro, Orestes da Rocha tinia, Alexan-
dre Zacarias de Assumpção e Agenor Leito
Aguiar, grau 5; Frederico Duarte de Oli-
veira, Leonidas da Rocha, Antonio de Lima
Teixeira, Brasilino Americano Freire, Ro-
salvo Tanajura Guimarães, José Carlos Sen-
na de Vasconcellos, Nelson Portilho, Sylvia
Pellico da Cunha Motta, Gilberoo de Freitas,
Léo Midosi e Julião da Silveira Fortes,
grau 4.

Reprovados sete e faltaram , tres alumn03.
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Geometria-Approvados -plenamente:Ja-
venclo Corrêa de Araujo, Joaquim Lemos
Cunha e João Baptista d'Av i la Franca, grau 7;

).José do Oliveira Monteiro, Henrique Bap-
tista Teixeira Lott, Julião da Silveira For-

r tes e Edgard do Amaral, grau 6; simples-
mente ; Horacio Santos, J-asé Eduardo de
Lima e Silva, Orestes da Rocha Lima, Syl.
vio Penico da Cunha -alotta, Alfredo Soares
dos Santos, Alberto Dias dos Santo, Antenor
Nabuco, Brasilino Americano Freire, Arthur
Hescket Hall, Alexandre Zacarias de As-
sumpção e Adriana Saldanha Mazza, grau 5;
Abelardo Torres da Silva Castro, Mario Bor-
ges Fortes, Léo Midosi, Harold de Caatro
Rosiére, Raphael Fernandes Guimarães,
Agenor Leite Aguiar, Gilberto de Freitas.

'Antonio de Lima Teixeira. , Frederico Duarte
.do Oliveira, Paulo de Figueiredo, Roberto
'Ferraz de Abreu e Nelsan Partilho, grau 4.
) Reprovados tres e faltaram 10 aluamos.

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje
Pelo Corrien'es, para Santos, Florianopoles

e Rio Grande do Sul, recebendo impressos
até ás 12 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 12 112 da tarde, ditas com porte
duplo até á 1 e objectas para registrar até
ásima 1 da manhã.

Pelo C,ervantes, para portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã
e cartas para o exterior até • ás 10.

Pelo Ttíae, para Nova Orleans o Nova
York, reoebendo impressos até á 1 hora da
tarde, cartas para o exterior até ás 2 . 0 abje-
ctos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Iris, para Victoria,, Caravellas, Bahia,
Penedo e Villa, Nova, recebendo -impressos
até ás 6 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 6 1/2 e ditas com porto duplo até
ás 7.

Pelo Vieloria, para Santos, Cana,néa„ Igua-
las e Paraná, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6 1/2 e ditas com porte duplo até ás 7.

Pelo Oceano, para S. Christovão, Aracaja
e Maceió, recebendo impressos até ás 2 horas
da tarde, cartas para o interior até ás 2 1/2,
ditas com porte dupl ) até ás 2 e objectas
para registrar até á 1.

Pelo liariam, para Manilha, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 12 e objectas para re-
gistrar até ás 10.

Pelo Afagai, para Cabo Frio, recebendo
impressos até ás 3 horas da tarde, cartas
para o interior até ás 3 1/2, ditas com porto
duplo até ás 4 e objectas para registrar
até ás 2.

Pelo /biapaba, para Santos, Santa Catha-
rina e Rio Grande, recebendo impressos até

ás 2 horas da tarde, cartas para o interipr
até ás 2 1/2, ditas com porte duplo até ás 3
e abjectos para registrar até á 1.	 •

Amanhã :
Polo Ortega, para Bahia,- Racife, S. VI-

conte e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressas até á 1 hora da tardo, cartas para,
o interior até á. 1 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 2 é objectas
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Oronsa, para Santos, Rio da, Pratá;
Matto Grosso, Paraguay e Pacifico, rece-
bendo impressos até ás 10 horas da manhã;
cartas para o interior até ás 10 1/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até ás 11
e objectos para registrar até ás 9.

Pelo Magellan, para Dakar o Europa';
via Lisboa, recebendo impressos até ás 11 .
horas da manhã, cartas para o exterior até
ás 12 o objetos para registrar até ás 10.

Pelo Yang Tsd, para Bordeaux, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 10 e objectas para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

- Rocebimunto do encommendas para'
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que,
se destinarem a Lisbo I, exceptuando os da.
Compagnie Messageries ; e entrega
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Observatorio Nacional-Directoria de Meteorologia e Astronomia-Boletim . Meteorologico-Dia 12 de fevereiro cio 1010.

Temperatura: maxima, 23.6 ás 10 hs. 45 m. am.; minima 21.1 ás 4 hs.45 na. am. Evaporação em 24 horas 1m/m7. Ozone: '7 hs. m. O;
7 lis. n. 0. Chuva cahida: ás 7 horas da manhã 0. m/m66; ás 7 horas da noite 1,-/-37. Total em 24 horas 2. 6/m 03. Hai,a's do inso1é4o I
O b . 00.

.§ Choveu o ehoviscou, altenadamente, desde 6 horas 30 m. am. até depois do mela.-noito.
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TEMPERATURA VENTO

ESTAÇÕES
Estado

atraosphorico Mote() VOSEstado do céo

s.
o

o

-

24.9
25.1
19.0

I
21.9
22.2
17.2
21.7
20.3
16.1
15.4
20.0
11.6
12.7
20.2
18.5
13.0
15.0
-
18.5
-
14.0
23.6
19.4
16.0
11.0
16.5
12.0

miim o

Belém 	
S. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	
Quixoramobim 	
Natal 	
Parahyba 	

761.10
_

29.6 :59.8

Recife 	  760.48 28.7 30.3
Joazeiro 	
Maceió 	
Aracaj0 	
S. Salvador 	 - 60.83 26.5 29.8
()ladina 	 760.70 27.4 32.1

.Caetite 	  7E8.88 22,0 27.0

Cuyabit
-Uberaba 	 739.02 22.6 25.0
Victoria 	 7r1.58 23.8 30.0
Barbacona 	 72.13 17.8 19.2
Juiz de Fixa 	 7(54.91 19.2 22.3
Capital (Rio) 	 703.07 22.5 22.9
Campinas 	 - 62.07 21.5 21.0
S. Paulo 	
Santos 	 64.5'3

17.2
20.1

19 2
22.8

Guarapuava. 	 761.70 16.6 25.4
Curytiba 	  764.63 16.1 1.5
Paranaguá 	 759.28 22.4 24.5
Florianopolis 	 -61.75 21.2 23.0
Posadas 	 761.60 20.0 31.0
Corri entes 	 732.10 19.0 29.0
Itaquy 	
Santa Maria 	  762.51 20 5 25.0
Porto Alegro 	
Cordoba 	   761.50 23.0 31.0

.,Bagé 	  759.83 23.2 26.4
Rio Grande 	 764.18 24.4 27.0
Mendoza 	  761.10 20.0 31.0
Rosario.	 .. 	 7i-13.90 22.0 29.0
Montevideo 	 764.10 21.8 22.0

13tionos Aires 	 763.10 21.0 24.0

mi.

18.54

2).69

-

Meio nublado

Quasi nublado

-
Bom

Bom

ESE

ESE

O

^
-

22.62 Nublado ic.?rta 3 ChuvisCãS
22.87 Quasi nublado Bom Calma o
17.88 Nublado Incerta Calma O

-- - -
--- - - -

18.42 Nublsdo Má°	 . E 3 Chtavisos
20.78	 Nublado Má° Calma O Chuva
13.04	 Nublado Po .simo ESE 11 Chuva
14.9	 Nublado
15.65	 Nublado

Incerto
Incerto

SW
Calma

2
0

Chuvisco
Nes. . ten.

14.81 Moio nub!ado II SE 3
12.E0,Quasi nublado Encoberto SE 3 Ga .ráa-- -- -
16.951	 Nublado Máo 3 Chuva
10.33 Quasi nublado Incerto E 6
10.33 Nublado Incerto 4
10.0 Nublado Incerto W 2 Nov.ten.baixo
14.69	 Quasi limpo Bom 2
11.10 Limpo I‘T:t1 2
3.73 Limpo E 9
- - -

13.83 Limpo Bom S 4
- -

13.89 Meio nublado - NE 2
14 53 Quasi limpo Bom 5
14.00 Quasi limpo Muito bom ENi
15.73 Qua i limpo E
9.88 Moio nublado 2

12.24 Quasi limpo Bom 2 Nov.ten.b lixa
15.12 Quasi impo '

21.0

26.0

OCCURRENCIAS

Em Victoria choveu no correr do dia e noite de liont3m o madru .gada dc hoje.

Em Barbacona continúa. chovendo.

Em Juiz de Fera chovendo no correr do dia de houtem.

Em Curityba chuviscon, a intervallos, no correr do dia de hontem.

As temperaturas minimas de hontem verificaram-se em Guarapuava com 11°.6 o em Curityba com 12°,7,

As observações com este signal -I- são de hontem.
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Belém 	 -
mIim ,, .

-

o

-

ro/ni

- - -
.	 . .

-

9. Luiz 	 .... - - - - - - - - - -
Parnahyba, 	
Fortaleza 	   

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

iiixeramobim 	 760.8 27.9 33.2 25.6 16.93 Nublado Incerto ENE 3
çatal 	 760.9 23.4 30.8 23.0 22.32 Quasi nublado Sombrio ESE * 5 Cor61-solar
?arallyba, 	
lecife 	  

-
760,6

-
28.2

32.7
33.0

224
26.2

-
21.57

Meio nublado
Nublado

Bom
Incerto

s .
ESE

8
5

.-.
N. tonou. alta

toazeiro 	 - - - - - - - - - -
Maceió 	 - - 20.9 23.8 - Quasi limpo Bárn ENE 2
Aractja.	 .	 ..... 	 - - - - - - - -
. galvador 	 - - - - - - - - -

)ndino, 	
•Jaetité 	  

7C0.8
759.1

29.4
22.2

32.3
27.1

23.3
19.6

19.65
16.90

Meio nublado
Qua,si nublado

Muito claro
Muito bom.

E	 • •
ESE

• 3
1

..	 ;

:ihéos 	  761.8 27.8 29.5 24.2 21.82 Quasi nublado Incerto NNW. ,),.. . .
Juyabá 	 - - - - - - - - - -
iberaba 	 758:4 23.0 24.4 20.7 19.04 Nublado Sombrio , NNW •	 3 ...
Victoria . 	 761.2 23.2 25.7 22.5 20.76 Nublado Incerto NE 2 Chuva
3arbacena 	 761.0 19.0 17.8 15.6 14.41 Nublado Encoberto E 2 ..
tulz de Rira 	 763.3 2- 0.6 21.6 20,0 15.37 Nublado Incerto . Calma O ...
japital (Rio).	 .. 	  '	 761.2 21.2 23.6 21.1 47.34 Nublado Mo Calma O Chuva
jampin'as 	  760.9 17.5 24.0 .14.9 14.27 Nublado Encoberto -	 • SE.	- •	 3 •	 Chuva'
i. Paulo 	 - - - - - - - - .

. ,	 ._

santos 	  .	 - - - - - - - -
..

-
3uardpuava 	 • 	 759.6 18.0 25.2 12.8 10.87 Nublado Encoberto E 8 ' . .
Jurityba, 	
?aranaguá 	

762.5
764.4

16.5
21.5

20.0
24.8

11.0
15.3

12.49
17.84

Nublado
Nublado

Incerto
Incerto

E
SSW

4
2

' ..
Nev. ten.baixo

Florianopolis.. 	   763.4 22.4 25.0 19.5 16.95 Quasi nublado ,	 Incerto Calma o .	 ...
Posadas., .., .... 	  '	
Zorrientes 	

+762.1
-1-7C0.7

25.0
24.0

32.0
30.0

19.0
14.0

14.52
14.94

Quasi limpa
Meio nublado

-
-

NW
E

2
•*2

Itaquy 	 - - - - - - - -
•

-
•

-
Santa Maria. 	 ' 759.5 22.5 26.5 18.5 15.01 Quasi limpo" Bom SE

•
4

Porto Alegre 	 761.8 28.2 33.1 22.0 21.57 Meio nublado Bom E 3 •_.
Cordoba 	

•	
43agé 	 '

+ 7C2.0
752.2

21.0
23.0

26.0
25.6

14.0
22.6

10.49
15.15

Quasi limpo
Limpo

-
Bom

Calma,
Calma

O
o

••
•	 • •

Rio Grande 	 761:9 24.3 28.1 20.4 16.45 Moio nublado Bom NNE 5 .	 •,-
Mendoza 	 ' +759.8 21.0 31.0 13.0 10.49 Limpo - SE 2 •	 •
Rosario 	
Montevideo 	

-
761.0

-
23.6

-
24.5

-
18.5

-
14.33

-
Limpo

-
Incerto

-.. •-•
-

,
Nev.ten.balX0

BucoOS-Aires. 	 -1- 764.1 23.0 31.0 17.0 12.30 Quasi limpe - N 2 ..
. ..

-

OCCURRENOIAS

Barbacena hontem choveu durante o dia e noite.

EnÍ Jiliz do Fóra, .,hontem chuva miuda a inservallos.

Em Curityba e Victoria hontem o. esta manhã choveu a intervallo92

Em Guarapuava continua a soprar E duro.

As temperaturas minimas de hontem verificaram-se : em Curityba com 11 1° 0 em Guarapuava com 12,08.

As observações com este signa' + são de honteM.
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RENDAS PUBLICAS
AIXANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 14 do fevereiro do 1910
Em ouro....	 101:359,513
Empapei....	 154 091¡289

	
255: 450$7:

-----
Renda arrecadada de 1 a 14

de fevereiro de 1910 	
	

3.05:037 031
Em Igual parindo da 1909 	

	
2.836 : 479 -181

Difierença a maior em 1910
	

193:52j1880

	

RECEBEDORIA D) RIO	 JANEIRO

Renda do dia 11 te fevereiro de Pd()

Interior 	
	

27:371109
Consumo

Fumo.. 	
	

954;500
Bebidas, 	
	

5:78=g: 0)
Phosphoros.., 	
calcado 	
	

1: 6'551000
:20g000

798}000Perfumarias 	
.E. pliarmaceu-	

742 *;" 00ticas 	  ..
620.-;,90)Vinagre. 	 	

1 :95',V 00CilaDéOS 	
20:970 RO )0'Tociflos 	  ...
G 33),..010Registro. 	

Extra.orilinaria 	
Deposito. 	
Renda com applicação ospe-

ciai 	

Renda do 1 a 12 de fevereiro
do 1910 	

Em igual per:odo do 1009...

EDITAES E AVISOS
Commissio 41 revbsão orei to-

rui (10 1)1st:ricto Veacj-al
A c ommissão da ravisão e:eitoral do Dis

tricto Federal faz saber que, teado-se ea-
cerrado a revisão eleitoral do District° Fe-
d ral, do corrente armo, fez-se a conferanclit
delia com Os docum ont.s que lhe serviram
de base, lavrando-se a acta final do t:or se-
guinte : Aos nove dias do mez de fevereiro
de 1910, nesta Capital Federal, e em uma
das salas do edifi)io de Conselho Municioal,
local designado para, funce'onar a com ïi s-
são eleitoral do District° Federal, a3 12
horas co dia e a port s abertas, reaniram-
so sob a presidencia do Dr. JosO Ovidio Mar-
condes Romeiro, ,juiz de direito i ,terino
5a vara criminti, presidente da commissão
do alistamento'eleloral do Distri, to Federal,
commigo escrivão abaixo nomeado, os mmt-
bres da c:mm's,ão Ricardo Dorat, contri-
buinte do impo:ito in lits:rlas e profiss5es,

'os Drs. Irineu de Mello Machado, Raymundo
• Pennafort Caldas °Francisco Joaquim de Be-
' thencourt da SI:VO. Flato, ele:t .s pelo Coa-
solho Municipal o seus immeliatos em votos.
em seguida p;ocedou-se á cooferencia do
alistamento com os d leu neatos que lhe ser-
viram de base, verifiaando-se Varem sido
incluidos 2.190 c:d tdãos e 272 não ificluidos,
cujos nomes se seguem

(Continuado do n. 36)

DECIMA TERCEIRA PRETORIA.

init2un22

1.704. Alberto José Pareira.
1.05 Alberto Moreira.
1.723. Alfredo do Souza C Lmp

903. Alfredo Gomes de Oliveira.

1.665. Alfredo da Costa Telles.
945. Alvaro José da Trindade.

1.673. Alvaro Francisco B trbosa.
1.154. André Ferreira dos Santos.

768. Antonio Pereira Ramos.
773. Anton r o Manoel da Silva.
811. Antonio Joaqbim de Barros.

1.881. Antonio Au g usto Mala Maciel.
303. Antonio José de S atai Pinto Junior.
482. Antonio Ferreira Gomes.
28). Antonio Ferreira Gomes Junior.

1.541. Antonio Joaquim de Oliveira.
1.714. Antonio Ferreira da Costa.

902. Antonio Fonseca.
2.172. Antonio A . igitsto de ',Magalhães.
1.453. Antonio Ferre ra de Freitas.
1.199. Ant ;nio da Silva Guerri.

60. Aristoteles Paehoco cl'A vila.
1.828. Armando da Moraes Lindgren.

929. Arthur do Campo; Ferreira.
897. Arthur Fartura da Silva.

1.907. 13-ne.licto Poacian
151. Boaifacio Domingaes d Fon oca.

1.943. Carlos José de Varaas.
167. Cano M:rans da Silva.

2.e57. Cesal p ino Ro irigues Fraga.
1.420. Christovão Theo1oro
1 .4t. Chrysantho Fi ,ztteire lo.
1 487. Canra'fo Corrêa Juntar.

9J8. Coriolano alarqu s de Ab.'eu.
1.141. Delfim) Ro mingues Perez.
1.071. Dionysio de Santa Rosa Mendes Ju-

nior.
92 Domingo; Nicomedes de Alvarenga.

1.028. Ernani da Co iceição.
2.010. Ernando Duarto

844. Engonio Caros Ferreir
1.178, EttataTtio da Silva Moia.
1.349. Evil isio Silva.

Felismino Vicente de Solza.
851. Fenelon Bezerra Cavale inti.

1.772. Fardai) lo Nives do Faria.
1.e67. Firmo Jus l. de Andrade.

914. Francisco da silva C ii . ne'ro Jánior.
2070.. 	 Fran_dsco José do O
1.164. Francisco da Silva Unte.
1.014. Feanciseo José Ribeiro.

70. Francisco Piato Cardoso de Oliveira
1.983. Frankli a Francis° ) de Paula.
1.787. Franl:lin Ilonoravel do Nascimeato.
1.144. Frank: in Guilherme dos Reis.

0.7. flayme Recita Vianna.
Jeronyino Ferraz Vi dela Tavares.
ficsé Vallido dos Santos.

812. Jos a Ferreira 13,uç ts.
478. Jo:é 0.Om'o do Nascimento.

1.789.	 Gabriel da Silva.
027. Jos: Marnede de Souza.

.351. José Feancisco de Jesus.
95. José dos Salto LiI111.

'710. José Cupertino le Uzeda.
1.170. J050 Gouç Uvas Fialho Junior.
1.950. Jos.5 Eastaquio de Castro Masca-

redil is.
2.0n0. Jos'. Banedioto Xaviea.

075. José Froitas de Oliveira.
893, José Aureliano do; Santos.
488. João de Oliveira Pereira Junior (b t-

charel).
.501. João Antonio Baptista.
6J5. J	 B iptista de Oliveira,
3W. João Corrêa Brazil Filho.

1.738. João Antonio Coaeeição.
1.751. João M .rtins Moreira.
1.000. João Jose Caldas.
2.032. João Menos da Costa Moura.
l. ;72. João Martins Madureira.

741. Joaquim Francisco da Silva.
655. Joaquim da Silva Terra.
276 Joaquim Jacarandá.
341. Joaquim de Oliveira Marque;.
320. Joaquim da Rocha.
6'4. Moco Malta Guimarães.

1.362. Josué Gomes Feraandes.
697. Juvenal Teixeira da Luz.

1.536. Ladisláo de Oliveira.
1.780. Luiz Ferreira.

1.861. Luiz Cardoso de Menezes Souza
883. Manoel Rodrigun.

1.871. Manoel Innocencio da Silva.
1.586. AI inoel Antonio Corrêa,

97. Manoel Carvalho dos Santos.
1.806. M inool Rolrignes Le:te.
1.534. Manoel Izidoro de SOUZI.
1.724, Manoel Simas da Silveira.
2.175. Manoel Pinto de Souza.

431. Mario Amorico da Silva Fontes.
297. Mar'o Lourenço da Cunha.

- 8.0. Maximino Carlos dos Saltos.
859. Miguel da Silvei a M atos.

Napoleão Joaquim dos Santos.
671. Nelson Gomes do M Mos.

1.945. Nestor Pinto Monteiro.
Octaviano Rodrigues dos Santos.

052. Octavio Osoar Campello do SOUZA.
717. Ole.gario Tarjino Nitrias.

1.015. Ort'diio Fe..reira, Mamedo.
1.593. Oscar Franc:sco dos Santos.
1.842. Paulo Braztl.

408. Raphael Boaventura, R clia
1.368. Rodrigo Jo..é da Trindade.
1.403. Ro não Teixeira Nones.

178. Homero da Silva Jar lim.
1.248. Rubens Ne!son Pa,dloco.

841. TOP,DICIO M voltado do Aguiar.
061. Tertuliano Antoaio da Fonseca

Lossa (Dr.).
705. Tily naz Pee Ira Gomos M•LttO
048..Titnotheofios:"... do Lima.
913, Toribio Francisco da Co,ta Noa°.

1.9	 Vietalino da Costa Mattos.	 •
1.829. Virgilio da Costa Maatos.
1.937. Viriato Carne . ro Lopes.

* DE DI1 QUARTA PRETJRIA.

Irajd

251. Alberto M ,rquos.
Alb • ao Jod: de (oliveira.

00?. Alfredo Lopes de Mello.
1.297. Alfredo Alt:austo do Amaral;

529. Alfredo Caelos Pestana.
414. Alvaro da Silveira Me •eaos.
41. Alvaro Ribeiro de Qaeiro/..

673. Anacleto Borges de ales,iitita.
45. Antenor Novos IS ttancourt.

1.8 9. Antoaio J.15.0 It tupi do Vascon-
callos.

2.098. Aristili:s João Luiz Duarte.
5J. ArVtua Sylvio Soares.

1.510. Artitur Coelho de Aniorim Reis.
19,. Aurelio Gabilan.

1.204. Rene licto .10 sé de So tza.
1.191. Benedicto Perleito do Carvalho.

Gil. Camillo da Silveira Matos.
38. Carlos M tains llomam da Silva.

1.5)5. Carlos Farias da Silva.
221. Ce a..io Francisco Das.

1.501. Clatt.liatira Francisco dit. Silva
1.433. Columbo Mamedos.

445. Domingos Chaves.
613. EmyglM amieiro  de Castra.
803. Felizardo Baptista de Novaes.

1.092, Gablino Jo qtim de Paula.
75. Gorgonio Sergio M ittoso,

411. Ouillterma Pereita da, Nlottiaa,„,
4.271. João Thomaz do Souza.
2.142. João Alves Ribeiro Junior:

722. João da Cruz Gomes.
1.237. João Antoaio Pero-ra.

428. João da Silveira Monezos.
735. João A!ves Avelléda.
255. Joaa dm da Ci_sta C tmpos. -

1.295. Joaquim Pedro Barbo a.
451. JosJ Pinto dos Santos.
46. José Gonç aves.

425. José Pereira do Castro Junior.
1.259. Josino Mariano da Silva.

57. Leolegario Barba:a do 01;veira.
1.099. Lindolpho da Costa Assumpção.

83. Luiz Pi ato do Nascimento.
1.296. Luiz Pinto Reimã o.
1.304. Manoel Corrêa da Silva.
1.411. Manoel Guilherme Pousada.

49 • 02? 403

72:8a4g : 21',
83;000

475174

1 W. -31109

1.0 -15:338 5-5

1.185 174A064
1.355: ;8 i.",;;-;80
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849. Manoel Ribeiro Pinto.
772. Marcos GonçalVos Sobrinho.:

2.161. Odorico Pereira de Novas.
41. Olympio Ferreira. Veiga.

1.196. Oscar de Freitas Igendes.
1.510. Pedro José Rodrigues.

911. Pereiliano Carvalho de Oliveira.
253. Minho Xavier Mattoso.
643. Sylvio Machado. (Dr.)
192. Tancredo Corrêa Alves Quintanilha.

1.976. Tile° lulo Ri:s da Costa.
Jacarepagud

1.023. Leopoldino da Silveira Caruncho.

DECINIA QUINTA PRETORIA

Campo Gra::de

66. Accacio Quirino.
505. Ademetrio Antunes.
183. Alberto do Espirito Santo.:
88. Alberto Rodrigues da Silva.

508. Alexandre Alvares Vellozo de Cas-
tro.

11. Alvaro Furtado Arrepia.
1.346. Angelo de Mauro.

4. Antonio Heitor Jendiróba:
636. Arnaldo Paiva dos Sautoa.

5. Arthur Ignaeio Ferreira.
526. Cicp ro Alves Monteiro Barbosa.

15. Corimbo Caldas da Silveira.
7. Delmiro Furtado Arrepia.

1.(e2. Engracio Antunes Suzano.
191. Fellipe de Lima Tavares.

1.026. Francisco da Silva Lisboa,
725. Grogorio Antonio Damazio.
247. Ileitor Lauro Pereira.

10. ;toamo Furtado Arrepia.
145. João Heitor Jendiroba.
825. João Vicente Ddming_ues.
632. Joaquim Alvares Vel toso de Castro.
24..Joaquim do Lima Tavares.
3. Jorge Moreira da Silva.

93. José Alves de Mattos.
1.039. José Antunes de Azambuja Suzano.
1.943. José Francisco Salino.

23. José de Lima Tavares.
1.013. José Tavares dos Santos.
1.222. Manoel Antonio Damazio.

8. Manoel Furtado Arrepia.
2.023. Manoel Tavares Wanderley.

631. Miguel Pereira dos Santos.
2.122. Moysés Martins Moreira.
2.034. Norberto Alvares Velloso do Castro.
2.149. Olivio Pinto do Carvalho.

406. Pedro F.:ancisco da Silva.
503. Romeu Sério de Sant'Anna,.
948. Sertorio Gomes Silva.

1.470. Virtulino Ferreira.

Sctratl ertíZ
2.129. Alvatar Antonio Barreto,
1.955. Antonio Fernandes de Barros.
2.127. Aprigio Magalhães Couto.
2.143. Bento da Silva Guimarães.
2.121. Eugenio José da Rosa.
2.053-.-- Francisco de Andrade.
2.09T. Francisco de Paula d'Andrade

-
1.940. Franci co de Sanes Fortes Basta-

manto.
1.626. Frederico Leal.

Gasto Carvalho Camará,.
2.151. Gregorio Francisco de Oliveira.
1.939. Honorio Campes.
1.928. João Espin)la de Mello.
2.119, João Rodrigues de Souza.
2.090. Joaquim Alves d'Oliveira.
2.118. Joaquim Galdino da Silva.
2.131. José Alexandre Bittencourt.
2.021. José Joaquim Gomes.
2.125. José Joaquim do Nascimento (ca-

pitão).
4.02. Jcsé Luiz Alves da Rocha.
2.120. Jovinó Belmiro dos Santos. .
2.128. Manoel Jacintho de Mello.

2.082. Manoel Qu:ntino dos Anjos Sobri-
nho.

2.105. Nestor Rodrigues do Souza.
2.130. Olympio de Almeida.
2.124. Ose ir Pores de Oliveira.
1.958. Saturnino Corrêa Teixeira,.
2.160. Sebastião Corrêa Lote de Oliveira.
2.117. Urias Antonio da Silva,
2.032, Victor Villon.

G aoratiba

533. Anton - o dos Santos Mesquita.
.184. Antonio Augusto Guimarães de

Queiroz Carreira (Dr.).
905. Antonio Elisiario Lopes.

1.533. Aristides da Costa Lopes.
2.123. Arthur Cardoso da Silva.

549. Astrogildo dos Santos Mesquita.'
537. Augusto Alves de Souza.
410. Benedicto Antonio da Silva.
795. Francisco Ferreira Rosa.
803. Guilherme Nogueira de Santos..
533. João Caetano da Silva.
755. João Luiz Mesquita.
401. João lguniz Tello de Sampaio.
403. J0a) Pompilio de Mello.
418. Joaquim Antonio da Silva,

1.471. José Francisco da Gama.
534. José Marques da Cruz.
555. José Saturnino Soaras.
434. Laurentino Bastos.
793. Leocadio dos Santos Mesquita.:
53). Luiz Dionysio dos Santos.
401. Manoel Antonio Pereira.

1.515. Manoel Antonio da Silva;
543. Manoel Josá Fernan les.
62. Manoel Miguel Pestana,

1.477. Manoel Ribeiro Dutra.
723, Manool Sant'Anna do Bulhes.
544. Manoel Valeis da Silva.
965. Marcos Cordeiro do Oliveira.

1.356. "garfinho Poros Maia.
441. Miguel José Garcia.
50. Ramiro Dyonisio dos Santos.

2.000. Sebastião Monteiro de Barros.
1.455. Virgolino Alves de Oliveira,

INDEasourcs
Abel Pereira da Motta.
Abel Martins Duarte Porto.
Abilio Pdreira da Cunha.
Adriano 1 : itta da Rocha Lima:
Alfonso do Couto Nogueira.
Alfonso de Magalhães Junior.:
Agenor Guilherme Mayer.
Alcides Moreira da Silva.
Alexandre Ferreira da Silva.
Alexandre Bonança.
Alberto de Mello Leal.
Alberto Soares da Silva Santos;
Alberto Condido de Menezes.
Alberto Julio da Cruz Guimarães.
Alberto Leonardo Porto.
Alberto Clemente de Brito.
Adoestes Miranda Fragoso.
Alfredo Bento Sineiro.
Alfredo Costa Lima.
Alfredo Urbino do Souza Guimarães.
Alfredo Pereira do Souza.
Alfredo Lopes Guimarães.
Alfredo Leal.
Alfredo Candido Dias.
Alfredo Gomes Loureiro.
Alvaro Machado Pereira BraziI:
Alvaro José Monteiro.
Alvaro Pinto de Oliveira.
Alvaro Tavares de Souza.
Amancá de Oliveira Capella.
Angelo José Colombo.
Anthero de Castro Soares.
Autto Atagiba Leite.
Aristides Gonçalves.
Arlindo Lopes Ferreira.
Arlindo Gonçalves Villarinho.
Armando Leito Nogueira.
Arthur José Ribeirà.
Ary d a Rocha Mont'Alverne.

Assum ano Salio Brazil. .
Ata,ulpho Ferraz de Araujo..
Augusto Mario Ramos da Costa..
Augusto Campos.
Augusto Lopes Mendonça.
Augusto José Cordovil.
Az aias Dias Moreira.
Antonio Rodrigues Nery.:
Antonio Soares Chaves.
Antonio Cardoso Coelho.
Antonio Gomos Corrêa Junior)
Antonio de Paiva Brito Junior.'
Antonio do Oliveira Pinto.
Antonio de Lacerda.
Antonio Ferreira do Freitas.
Antonio Augusto de Andrado Lima.;
Antonio Dantas Bittencourt.
Antonio da Silva Viaana.
Antonio de Sá.
Bento de Barros Pimentel.
Bento Gonçalves Leonardo.
Bernardino Teixeira Felix da Silva.'
Caetano de Lima Mattos.
Canuto Candido Gonçalves.
Carlos Machado Behrindo de Vasconce11004
Carlos Barbosa Vianna.
Cano 3 Lomba.
Carlos Alberto Sarmento.
Ca,rolino de 'Magalhães Portilho.,:
Cesar Barrão (alferes).
Christian° Augusto Franco.
Claudino Tolosa de Miranda,:
Conrado José Claudino.
Custodio Vidal Leite Ribeiro.:
Danilo Ferreira Arinond.
David da Siiva, Monteiro.
Diogo José da Silva.
Djalma Argolo Ferrão.
Deodoro Amorico Corrêa da Silva
Domingos da Silveira.
Domingos Manoel Martins Junior.
Domingos do Amaral.
Durval Amorico Mariz do Oliveira:
Drirval Luiz de Almeida.
Edgar Gomos da Silva.
E : Imundo Gomes Lima.
Eduardo Conçalves alada.
Eduardo dos Santos Barata.
Elrniro de Oliveira.
Ernesto Berutti.
Ernesto Dias.
Etelvirio Maxim° de Oliveira.
Etelvino Pereira do Jesus Lima.;
Euclydes do Amaral.
Eugenio Alves de Lima..
Eugenio Teixeira Leite..
Ermelindo Roza.
Eurydes Barcellos.
Euzebio do Carmo Dutra.'
Evaristo José da Silva.
Felisberto Laurentino da Silvá.?
Fernando de Faria Filho.
Fernando F. Lacerda.
Fernando Martin y martin.
Flavio José Pareto.
Francisco Claudionor Granado.'
Francisco Rib-diro de Magalhães.
Francisco da Rocha Vaz Junior,
Francisco lichen Cavalcanti.
Francisco Rios.
Francisco Carneiro Monteiro do Salles.:
Francisco Xavier Pacheco.
Francisco Carlos Vaz.
Francisco Hyppolito da Silva.
Francisco Xavier Rossi.

' Franklin Moreira dos Santos,
Gilberto Verissimo do Carmo e Silva.;
Garcia Neves de Macedo Forjaz (Dr.).;
Gustavo Delwoe.
Heitor Modesto do Almeida.
Hernani Enrico da Costa Lima.:
Henrique Argentoni.
Henrique Carlos Carpenter.:
Henrique Marques Lisboa..
Henrique José Alves Souto„
Honorio Gil Pacheco.
Hua cear Emilio dos Santos:
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Humberto Gomes de Almeida.
Ignacio da Silva, Proença.
'salino Silverio Boni facio.
Ismael Coelho de Souza.
Jacintho Oscar Macedo.
Jayme Pereira de Araujo.
Jayme Nunes.
João Marinho de Oliveira Ribeiro.
João Ribeiro da Silva.
João Jordão da Rocha.
João Bento.
João Nogueira Cavalcanti.
João Baptista do: S tetas.
João Ferreira de Freitas Junior.
João Francisco do-; S.intus.
João Guimarães Marinho.
João Cancio Povoa.
João Ribeiro Catalão.
João Banites Guimarães.
João Gomes Ribeiro de Avaliar.
João Rodrigues Passos.
João José da Silva.
João Lauriano Villa.s Boas.
João Celestino de Araujo.
João do Sá e Albuquerque (bacharel).
João Ignacio de Oliveira.
João Paulo Ferreira.
João Antonio Pires.
João Baptista do Andrade (capitão).
João Leite do Andrade.
Joaquim Pinto.
Joaquim Pereira Pinto.
Joaquan Leite latteacourt.
Joaquim Antonio Nunes Juntar.
Joaquim Furtado.
Jorge Augusto de Oliveira.
José Severino Guimarães.
José Domingos de Oliveira.
José Ileuriquo do Sá.
José Maria Alves Caatanheira.
José da Fonseca Pinto.
José de Lona Pautaleao.
José Vasquos de Miranda.
José de Soaza e Silva.
José Ribeiro Manhães.
Joé Virgilio Ramos de Azevedo..
José Rinaldi Freire Carneiro.
José Marques de Almeida.
José Soares emitiam.
José Pires Junior.
José Rodrigues de Oliveira.
José Maria da Costa.
Josa de Castro Seixas.
José Augusto Ferreira.
José Pinneiro Chagas.
José Remirdes da Praça Junior.
José de Araujo Vieira.
José Bastos do Avido,.
José Francisco Viega,s.
José Pinheiro Coelho.
José Felix Alves Pacheco.
José Ilortencio Cabral.
José Leandro do Amaral.
José Lins Gomes Braga.
José Ramos.
José Corréa, Pavão.
Julio Nicolas.
Julio Antunes Cerqueira.
Julio Augusto Diniz Junqueira.'
Justai() Ramos de Oliveira.
Laurindo José Ferreira.
Lazaro iam Ortiz.
Leandro José de Figueiredo.
Leandro Quintino dos Anjos.
Léon Bizet.
Leopoldo da Rca!ha,
Lindolpho José do Valia.
Lourenço de Oliveira e Souza.
Luciano Caudido da Silva.
Luiz Gonçalves Guimarães Junior.'
Luiz Novaes Castello Branco.
Luiz Salgado Lima Filho.
Luiz Antonio Moretzsolen Barbosa (Dr.).
Luiz Pacheco.
Manoel José Henrique da Silva.
Manoel Ignacio de Medeiros.
.Manoel Monteiro Dias.

Manoel Gomes da Eira,
Manoel Ferreira da silva.
ala mel Alves da Cruz Rios.
alaaoel Cajueiro do Couto.
Manoel Caetano de Castro.
Manoel Martins da Silva Braga.
Manoel Martins da Veiga.
Marcos da Costa Brito Junior.
Mario Soares Tavares.
Mario Latayette Moreira.
Mi4uel Calmon du Pio e Almeida.
Militão Vieira do Nascimento.
Nathalio Calvin() I3arreiros.
Nestor de Oliveira Zarmeta.
Nicolato Tolentino Rocha.
Noberto Muniz Teixeira GIIIIIIRPUS.
Octavio Ribeiro Guimarães.
Odiou Vieira de Bulhões Carvalho.
Oliveiras de Araujo Lopes.
Olivedo da Natividade de Sá Ribeiro.
Oscar Barbosa de Mendonça.
Oscar do Souza Carvalho.
Oscar da Silva.
Oscar Ezequiel do Nascimento.
Oscar Pientzenauer.
Oswaldo Coelho Ferreira Jabillo.
Ovidio José de Freitas.
Paulo Rocha Gomes.
Pedro Banjamin de Certmeira Dima.
Pedro Roman valenf.uclor.
Pedro Arilado Ignacio Nunes.
Pedro de Alcantara.
Pendes aluniz.
Quintino Joaquim de Mello..
Raphael de Boria Reis.
Raphael de llollanda.
Raul Lucio da Silva.
Raul Homem da Rocha.
Raul Pinto Braga.
Raul Domino,, Pacheco.
Robn.to Perdira dos Santos Lisboa.
Rodolpho de Aguiar 'aledo.
Rol olohio Candido Coutinho.
RodolPho JosO do (arvallto.
Romã() Narcizo do Livramento.
Romeu Mordia de /esus.
Sabino de Robertis.
Samuel Regr,is.
Sebastião de Lima Barros.
Silvino Izidoro do Oliveira.
Tertuliano Baptista Vieira da Silva.
Theophilo Lutando Vieira.
Theophilo Carmo.
Thomaz Caldeira Martins.
Tatila Fraderico Urzel.
Turib:o Fra,aciseo da Costa Netto.
Victorino Gomes de Oliveira.
Viriato Malhão.
Wonceslá,o-Joa4uim da Silva.
Eliminado da laa Pretoria:
Rodolpho José de Carvalho.
Outrosina convida os interessados a apre-

sentarem ao presidente da C )mmissão de
Alistamento os SOU raoarsos para a junta
competente, dentro do prazo de 15 dias, con-
tados da publicação deste. E. para que elle-

tie ao conliecin.unto de todos, mandou-se
lavrar o presente edital, que será affixado
no lagar proprio e puldicado na folha ()M-
eia. Dado e passado nesta Cap l tal Federal,
aos 11 dias do mez de fevereiro de 1910.
Eu, Alkrto Pinto da Costa, escrivão, o es-
crevi.— José Ovídio Marcondes Romeiro .—
Ricardo Dorat.—Irineit de Mello Machado.—
Francisco Joagaiüt artheneourt d-z Silva Filho.
— liayhtundo de Pennafort Caldas.
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Instituto Nacional de Surdos
Mudos

CONCURSO PARA PROVIMENTO DA CADEIRA DE
LINGUAGEM ESCRIPTA

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
a partir desta d o ta e pelo prazo de tres me-
zes, estará aberta na secretaria deste insti-

tato, todos os dias nteis, d is 10 da manha'
ás 2 horas da tarde, a inscripçã,o para o cuia;
curso da cadeira de linguagem escripta.

Para que se possa inscrever, deverá o can.
didato apresentar documento do ser cidadã
brazileiro e e,tar no gozo de seus direitos
civis e poi.ticis e folha corrida do seu pro-
cedimento, passada pala autoridada com-
pete.ite.

Serão tres as provas do concurso:
l a , prova es:;ripta d,. Lagoa portugueza
2°, prova oral;
3°, prova pratica.

Secretarit do Instituto Nacional de Surdos
Mudos, 29 de deze.nbro de 19 )J.—Julo Coelho
de Souza e Oliveira, I° escripturario.	 (.

Externato Nacional. Pedro Ir
EXAME DE SEGUNDA EMA

De ordem do Sr. director, faço publico
que, de 15 do corrente até o dia 28, to lis os
dias ute i s, das 10 ás 2 horas da tardo, acha-
se aberta nesta secretaria a inscripção para
os exames de segando, época dos alumnoa
deste estabelecimento.

A inseripção faz-se mediante requerimento
em que se declaro o anno do curso em que
esteve o alumno matriculado em IIK); a a
mataria ou materias de que pretendo pres-
tar exames.

Searata,ria do Externato Nacional Pedrota
14 do fevereiro de 1910. — Paulo Tavares,
secretario.

EXAMES GP.RAES DAS MATERIAS NECESSARIAS
Á MATRICULA NOS CURSOS PE PHARMACIA,
ODONTOL , “;LA, OBSTETRICIA, BELLAS ARTES E
AGRIMENSURA

De conformidade com o disposto no art. 5°
das i.)statcções appi ovadas por p irtttia
8 da janeiro de 10U7, para execueto do
ereto n. 1.531, do 15 de Guttib pe de looa,
acham-se abertas nesta secretaria, Ti os dias
uteis, das 10 ds 2 horas da tarde, des le o
dia 15 ao dia 28 do corrente, as ii)scripçõs
para os exame: geraes das nutterias necos-
sarjas á nuateleu'a nus cursos de pharinacia,
odontologia, ubstetricia„ bei jas artes e agia-
IlleaSUra .

Os c tralidatos (levarão d eclarar no; r o que-
rim oltos o curso em que se m vai onde ti

 a alai"), a filiação, a naturalidaae
e o domiciLo.

Os reauerimentos serão feitos pelas pro-
prios candidatos, que os ac ompInharão do
attestado de idoati lado da pes a p tssulo
pelos paes, tutores ou pessoa e inliecid t que
confiram as allen4i3es pes .; nos do ruatie-
rente. atro ,tadus terão as assign t tiras
devilamente, reeon!tecidas por taltelliáJ pu-

bliceolP a inseripaao pagarão, em estamp : na,s,
a taxa da 5;5a.) correspondente a cada dis-
ciplina,.

Nenhum candidato podeá inscrever-s3
SeIll provar a ,,ua liabilitaã) nas discipanas
sobre que deve ser examinado, exh.bindo
para isso attestado de pr t'essor de conhe-
cida idoneid . )do un. de director de instituto
de cismo secuadario ou pardealar
equiparado.

O canaidato que quizer inscrever-se irá, á,
secretaria desto instituto assignar o sou
nome no livro apropL'iado.

Encerrada a inscripção, sob neraium pre-
texto será quem quer que seja adinittido a
dlla

• prohibida, sob pena do nulidade dos
exames, a inscripção, na mesma época, em
mais de um Esttv,o ou cidade.

di Externato Nacional Pedro II,
14 de fevereiro do 1910.— Paulo Tavares,
secretario.
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EXAMES DE MADUREZA

De ordem do Sr. director deste externato
o em cumprimento ao art. 382, n. 6, do
Codigo dos Institutos de Ensino Superior e
Secundario, faço publico, para conhecimento
dos interessidos, que do dia 15 até 28 do cor-
rente, todos os dias uteis, das 10 ás 2 horas
da tarde, acham-se abertas nesta secretaria
as inscripções para os exames do madureza,
de accôrdo com os a,rts. 16 a 26 do regula-
mento do Gymnisio Nacional

Os candidatos deverão declarar nos reque-
rimentos a idatle, a filiação, a naturalidade
e o domicilio.

Os requerimentos serão feitos pelos pro-
prios candidttos, que os acompanharão de
attestado do identidade de pessoa passado
pelos paes, tutores ou pessoa conhecida que
confirme as allegações possoaes dos reque-
rentes. Esses attestados terão as assigna-
turas devidamente reconhecidas por talei-
hão publico.

Pela inscripção pagarão, em estampilhas,
a taxa, de 60$000.

Nenhum caodidato poderá inscrever-se
som provar a sua habilitação, exhibindo
para isso attestado de professor de conhe-
cida idoneidade tal do director de instituto
de ensino secundario official ou particular
equiparado.

O candidato que quizer inscrever-se irá á
secretaria deste instituto assignar o seu
nowe no livro apropriado.

Loc srrada a insaripção, sob nenhum pre-
texto será quem quer que se,l a a,dinittido a

E' prohibith, sob pena de millidado dos
exames, a inscripção, na mesma época, em
mais de um Esta io ou cidade.

Secretaria do Externato Nacional Palra II,
14 de feveseiro de 1910. — Pasto Tavares,

	secretario.	 (•

Faculdade de Medic lua do
Rio de Janeiro

INSCRIPÇÃO PARA OS EXAMES DA 21 ÉPOCA DO
ANNO LECTIVO DE 1910

De ordem do Sr. Dr. director se faz pu-
blico que a iascripção para os exames da
2a época do corrente anno lectivo estará,
aberta nesta secretaria de 20 a 25 de feve-
reiro, em que será encerrada ás 2 horas da
tarde.

Secretaria da Faculdade do Medicina do
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1910.-
O sub-secretario, Dr. Brito e Sil . a.

12scola I'olytechnica
INscrtarçÃo PARA. OS EXAMES DA 2a ÉPOCA

DO ASNO LECTIVO DE 1909

De ordem do Sr. De. director, faço publi-
co, rara conhecimento dos interessados, que
de accordo com o decreto n. 4.P.83, de 5 do
outubro de 1933, se achará aberta nesta
secretaria, do 20 a 28 do corrente, a inseri-
pçã,o para os exames das diversas ctdeiras,
aulas e exereicios praticos dos cursos desta
Escola, devendo os candidatos apresentar,
para esse fim, at4 o dia 25 do referido ires,
seus requerimentos instruldoa com os se-
guintes documen los
a conhecimeato da taxa de 50$ ou do

100,-000
' b certidão de approvação nas matarias
do anno anterior.

Tambem estará aberta, durante o mesmo
prazo, a inseripção para es exames prepa-
ratorios necessarios á matricula no pámeiro
anno do curso fuadamental —Algebra Ele-
mentar e Superior, Geometria e Trigonome-
tria Rectilínea e Desenho Geometrico—bom
como os nece.ssarlos para obtenção do titulo
,d9 agrimensor.

MARIO 6FFICIAL

Directoria G'eral de Sande
P•ulblicsa,

De ordem do Sr. director geral de Saude
Publica, faço publico que, dos generos appre-
hendidos pela Comrnissão de Fiscalização de
Generos Alimenticios, em diversas fabricas
exidentes nesta capital, foi am julgados no-
civos á sande os abaixo mencionados, pelo
que ficam prevenidos os interess idos que,
de ace,ordo com o disposto nas leis sanita-
rias vigentes, é terminantemente prohibida,
a venda desses produetos, que serão appro-
bandidos e destruidos pela autoridade sa-
:lutaria, sendo os iafractores punidos com as
penas dl lei

Na fabrica, de Domingos Marino, á rua
Senador Euzebio n. 144

Amostra, de, materia corante, em pó—A
analyse revelou ser esta amostra constitui-
da per maderia corante, derivada do alca-
trão da hulha, o que é nocivo ii saude

Amostra de ma,teria corante,
analyse revelou nesse liquido a presença de
mataria corante, derivada do alcatrão da
hulha, o que é nocivo á suada.

Amostea de macarrão amarello—A ana-
lyse revelou nesta amostra a presença de
mataria corante, derivach do aleadião da
hulha, o que é nocivo á saude.

Na fabrica de Santos & Irmão, á rua Frei
Caneca os. 163 e 164.

Amostra de macarrão arnarello—A ana-
l yse revelou nesta amostra a presença de
Mataria corante, derivada do alcatrão da
hulha, o que é nocivo á saude.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 12 de fevereiro de 1910.-0 secre-
tario, Dr. J. Palras°.

Do ordem do Sr. Dr director geral de
Sande Publica, transcrevo abaixo a lista dos
productos apprehendidos pela commissão de
fiscalização de generos alimenticias e que,
analysados no Laboratorio Nacional de Ana-
lys s, não foram considerados nocivos á
saúde publica

Na fabrica de Domingos Marin°, á, rua
Senador Euzebio n. 114:

Amostra de macarrão branco.—Esta amos-
tra achava-se alterada e coberta de muce-
dineas.

Na fabrica da Santos & Irmão, á rua Frei
Caneca ns. 1C2 e :64

Amostra do macarrão branco.—A analyse
não ravelou nesta amostra a presença de
substancias nocivas.

No estabelecimento commercial do Julia
Abdalla, á rua da Alrandega n. 328

Amastra de doce turco. —A analyse não
ravelou na referida amostra a presença de
substancias nocivas.

Amostra de doce turco.—A analyse não
revelou na referida amostra a presença de
substancias nocivas.
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No café Papagaio, de Antonio Marques da
Costa, á rua Gonçalves Dias n. 44

Amostra de manteiga, fabricada por João
Evaristo do Sant'Anna.—Na referida amos-
tra, que é de manteiga de regular qualidade,
a analyse não revelou a presença de sub-
stancias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral do Saude
Publica, 12 de fevereiro de 1910.-0 secre-
tario, Dr. J. Pedroso.	 •)

—
De ordem do Sr. Dr. director geral, con-

vido o Sr. Liborio José Antunes e D. Ale-
xandrina Mendonça para tomarem conheci-
mento do laudo de vistoria n. 3.828, rela-
tivo ao predio n. 221, moderno, da rua da
Saude.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 10 do fevereiro de 1910.— O secre-
tario, Dr. J. Pedroso.	 (•

-
Fornecimentos á, CaSa, do

Correcção desta Capital
De ordem do Sr. director, faço publico

que no dia 17 de fevereiro corrente serão
recebidas na secretaria (lesta Casa propostas
para o fornecimento, durante o exercieio do
1910. dos artigos constantes dos seguintes
grupos:

GRUPO 1

Ferragens o outros artigos deste ramo do
negocio.

GRUPO 2

Material para a officiaa de ferreiro.

GRUPO 3
Madeiras.

entro 4

Fazendas e armarinho.

GRUPO 5

Material para a usina electrica.

GRUPO G

Tintas e utensilios para pintura.

GRUPO 7

Material para encadernação.

GRUPO 8

Material rara sapateiro.

GRUPO 9

Artigos diversos.

CO DIÇ .S F S

1. a Todos os artigos serão de primeira
qualidade, só se acceitando propostas feitas
especialmente para cada grusoo, nas listas
que se acham nesta directoria, á disposição
dos Srs. interessados, os quaes terão do
apresental-as com preços para todos os ar-
tigos, no dia acima in deado, em enveloppes
fechados e com a indicação de cada grupo.

2. a As propostas srão feitas em quatro
vias, com tint 1, preta, sendo uma estampi-
lhada o todas datadas e .assignadas, sendo
nella,s especificados, sem accrescimos, ra-
suras ou resalvas, entrelinhas ou emendas,
em algarismos e por extenso, os preços do
cada um dos artigos.

3. a Os proponentes apresentarão documen-
tos em original ou publica-firma do The-

" Os candidatos a estes ultimos exames de-
verão juntar aos requerimentos documentos
com que provem achar-se habilitados nos
preparatorios seguintes : Portuguez, Fran-
cez, Geogr. ;phia, especialmente do Brazil,
Arithmetico, Physica e Chimica e Historia
Natural, o bem assim, attestado de identi-
dade e recibo do pagamento da taxa do
100$000.

Nota — Os requerimentos que não esti-
verem acompanhados dos documentos espe-
cificados, não serão tomados em conside-
ração.

Fora do prazo marcado, ninguem mais
será admittido á inscripção.

Secretaria da Escola Polytechnica do Rio
de Janeira, 12 de fevereiro do 1910.—Josío
Cancio Povoa, secretario.	 (•
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souro Nacional e Prefeitura Municipal, rola-
tivoa ao pagamento do imposto do iiidustrias
o profissões o alvarás de licenças para o
exercido corrente.

4. 4 Cada proponente depositará prévia-
mente no Thesouro Nacional, mediante guia
expedida por esta repartição, a qual se dará
sómente até a vespera do dia do recebi-
mento o abertura dm propostas, a quantia
do 500$ em moeda corrente para garantia
do cada proposta.

5. a Para cada grupo lavrar-se-ha oppor-
tunamente, na directoria desta Casa, um
contracto, obrigando-se então os contra-
ctantes ao deposito no Thesouro Nacional de
500$ para, cada um dos grupos 1 0, 20 , 30 e
4°; 300$ para cada um dos grupos 5°, 6°, 7°
e 8'; o 200$ para o grupo 90.

6. 4 As propostas serão recebidas o abertas
dea.nte dos concurrentes, ás 2 horas da tarde
do dia 17 de fevereiro do corrente anno
(1910) e ficarão sujeitas á approvação do Sr.
ministro da Justiça o Negocios Interiores.

7. a Fica: enten lido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento de qualquer
grupo, recusando se a assignur o contracto
dentro do prazo do 'cinco dias, a contar da
data do edital de chamada que for publi-
cado,perderá o direito á caução.

8. 4 A inscripção encerrar-se-ha ás 2 horas
da tarde do dia anterior ao marcado para
o recebimento o abertura das propostas.

0. 4 O concurrente que até aquelle dia nã.o
exhibir o documento comprobativo da cau-
ção no Thesouro • Nacional • não será cha-
mado no dia do recebimento das pro-
postas.

10. 4 Quando os contractantes não fizerem
entrar os artigos nos prazos estipulados ou
deixarem dá' substituir os que forem rejei-
tados, ficarão obrigados a pagar a impor-
tancia dos preços par que forem comprados
por sua conta, em qualquer outra casa,
além do pagamento da multa de 20 % sobre
o valor dos artigos.

11.a OS COn .ractos poderão ser rescindidos
quer haja ou não proposta do fornecedor,
quando abandone ou recuse satisfazer os pe-
didos, sujeitando-se, porém, a per "a da cau-
ção, que reverterá para a Fazenda Na-
cional.

12. a Em tudo que lhe for applicavel vigo-
rará o art. 54 da lei n. 2.221, do 30 de de-
zembro do 10).

Directoria da Casa do Correcção da Ca-
pital Federal, 2 de fevereiro do 1010.— fotto
Burgos, ajudante do director.	 (•

Directoria do Patrimonio
Nacional

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ.

Aforamento de 10 terrenos, com bemfeitortas

Por esta diractoria se declara, polo pre-
sente edital do 20 dias, a contar da data in-
fra, que, tendo Antonio Rosa requerido por
aforamento o terreno, lote n. 38, com 22
metros de frente, á rua da Matriz

Claudionor Manoel Vietorino, o terreno,
loto n'. 40, com 22 , metros de frente, á Ave-
nida Carmen

Eleuteria, Franciáca, o terreno, lote n. 37,
com 22 metros de fronte, á rua da Matriz

riamo de Oliveira., o terreno, lote n. 12'
com 22 metros .de frente, á rua Progresso

Flerisbella Maria das Dores. o terreno ala-
gadiob, lote n. 9, com 4-1 metros de frente,
no caminho de Sepotiba ;

,Fraricellina Maria da Conceição, o torre:.
desmembrado do lote n. 5, COM ,22 me-.

treS do frente, á Avenida Carrnon
José Dias, o terreno, lote : n. 418 A, Coam

CI) .„80 de frente, á Estrada., Geral do. Santa.	 .
aruz

José Luiz Gonçalves, o terrena, lote n. 118,
com 22 metros de frente, á Estrada Geral de
Santa Cruz ;

Luiz José Laurindo, t : rreno, lote n. 15,
com 44 metros de frente, á rua Araujo, e

Maria JOSé ,IOS Santos, o terreno, lote n. 4,
com 22 metros de frente, á rua Itá, ha-
vendo bemfeitorlas nos mesmos terrenos:

São convidados os que tiverem reclama -
02S ou opposiçõa,s a fazer aos aforamentos
dos mesmos terrenos ou sobro as bemfeito-
rias nelles existentes, a apresontal-as devi-
dameate documentadas no referido prazo,
findo o qual, nenhuma reclamação será at-
tendida

Directoria do Patrimonio Nacional, em 3
de fevereiro de 1910.-0 director, Alfredo
Rocha.

Recebedoria do Districto
Federal

De ordem do Sr. director, pelo pre;ente
edital, nos termos do art. 117 §1°, lettra b
do regulamento annexo ao decreto n. 5.89),
do 10 da fevereiro de 1906, fica intimado
A. Carvalho para, dentro do prazo de oito
dias, contados da publicação deste, sob pena
de revelia, allegar o que julgar a bem do
sua defesa, em relação ao processo de in-
specção do mencionado regulamento instau-
rado nesta repartição em 29 do janeiro ul-
timo pelo agente fiscal José Bellens do Al-
meida.

Recebedoria, 14 do fevereiro de 1910. —
ATonso I?. Costa, sub-director interino da
2° sub-directoria.

Ministerio da Guerra	 •
INTENDENCIA. DA ga REGIÃO (ANTIGO ARSENAL

DE GUERRA, LARGO, Da MOURA)

Nesta repartição distribuem-se memoran-
da nos dias 14, 15 e 16 do corrente. ás 3
horas da tarde, para acquisição dos • seguin-
tes artigos: madeira, tinta, forrageai, louça,
limpeza, camas de campanha, roupa do
cama, bandeiras, estandartes e artigos para
escolas ragimeataes.

Rio, 12 de fevereiro de 1910.-1° . tenente
'Manoel lrallaião.	 (-

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DA
GUERRA

Campo de S. Cbristovão
lEletrie:da le — Tapeçaria — Instrumentos de

musica Barrinhas de cobre e carro de
munições

De ordem do Sr. coronel chefe deste de-
partamento, a agencia de compras destribue
memoranda para acquisição de diversos ar-
tigos dos grupos acima .até ao dia 17 do cor-
rente mez.

Departamento da Administração da Guerra,
14 de fevereiro de 1910.—O agente de com-
pras Carlos Braga.	 (•

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(Campo dc S. Carlstoaão)

O conselho do compras deste . ' departa-
monto recebe propostas, no dia la do cor-
rente, até á 1 hora da tarde, para a -compra,
do.s artigos abaixos especificadas, iguaes aos
typoe 'existentes no departamento, onde
podem ser ez.aminados

10.000 eantins de aluminio.
10.000 canecas de

20.003 marmitas de aluminio.
1.500 canudos de alumiado.

10.000 cartucheiras.
10.000 cinturões com ferragens.
10.000 palas.
2.000 cania3 de ferro.

O prazo para os artigos de aluminio será
do cinco mezes, devendo ser entregues 5.000
marmitas, com talheres, em tres inezes.

Para os artigos de couro, será o prazo de
quatro mezes, sendo entregues 10.000 car-
tucheiras em dous mezes.

As pessoas que pretenderem contractar
esse fornecimento deverão apresentar suas
habilitações até á vospera da concurrencia,
de accordo COM as condições publicadas no..
Mario Official de 1 e 2 do fevereiro.

As propostas só referirão uma especie do
artigo.
• Quarta divisão, 11 do fevereiro do 1910.
-- Jacques Ourigue, coronel, chefe.	 (•

Departamento da Administração

CAMPO DE S. CIIRI3TOVÃO

Ferragen o , tintas, oleos, moveis, sirgaris,
p.-laria e livraria

• ,
De ordem do Se. coronel chefe deste

partam eu to, a Agencia do Compras distribuo
memoranda, até 2 horas da tardo do dia 15
do corrente mez, para acquisição do artigos
dos grupos acima mencionados. — .1/dItetc
da aistz Doris, agoato de compras.
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1-- epi-xvtiçilo Geral dos Tolo-
g-ra,phos

De ordem doSr,br. director geral,faço pu .
blica que atá O dia 18 do fevereiro, ás 2 horas
da tarde, serão recebidas na secretaria desta,
repartição propostas para a comprada lancha
D. 2, que pôde ser vista pelos pretendentes
no ancoradouro do novo cites, ao lado do
canal do Mangua. As pro- lostas deverão ser
em daplic.,ta„ escri; laradas a tinta preta,
devidamente selladas na primeira via, data-
das e assignadas, o co Iter por extenso e em
algarismos a. quaa' ia ollforecida. Os propo-
nentes obrigar-se-hão a retirarlancha do:
local onde se acha, no prazo ao Olt0 dias,
cont :dos da data da acceitação da proposta.
Para garantia da respectiva proa ata, 03
proponenes f..rão o deposito da qiia.ita dq
1:000$ na thes.juraria desta repartição.

Rio do Janeiro, 1 de fevereiro do
Leopoldo G. Weiss, vice-director interino.

nIMEIO

Do ordena do Si'. Dr, diretor cra 1 , faço -
publico que a Conferencia Telegraphica Inter-
nacional, reunida em Lisboa no anil) - pas-
sado, rasolvea man lar erigir em Berna um
monumento commemorativo da fundação
da União Tele,graphica lu tarmacional. ten to
o Conselho Federal Suisso finado int:inibido
de todas .as providencias aecesaarias á real.'
zação desse projecto, • ,

Em cumprimento do mandato de que foi
investido, resolveu o mesmo conselho abrir -
um concurso, ao qual pod •orã o. apresentar-se
os artistas de todas as partes do mundia.	 •,

Na sowetaria desta repartição acham-ao
disposição dos artistas que desejarem con-.-
correr exemplares do programma do con-,'
curso,- bem como de uma noticia historiew.
da União Telegraphica. , 	 •	 •

'Ria da Janeira, 20 de dezembro de 1909.,--a:,
Leopai	 divice-roctor interi RO. C'
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0 PARTE  COMMERCIAL•.
. -Èktpara Syntlioad (los Corre-
- ttAfes - de Fundos -Puhlicos

da, Capital F'ederal

CURSO OFFIcím. DE cAsinio E MOEDA
METALLICA

Praças:
	 9) div	 A' visto

80;6-Londres .. . .• • 15 5:64.	 ,	 .	 ..	 .
a Pare 	 	 $i 32

; s Hamburgo 	 	 $:". 83
. f w Italia 	
: s Portugal
. :o Nova York 	 	 —

Libra esterlina, em moeda 	 —
'Ouro nacional, em vales, por 1$000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUDLICOS
E PA ancur,ADEs

Àpolices geraes de 5 %, 1:03 $..
Apolices do emprestimo nacional

de 1903, part.... .........
Ditas idem idem, de 1909, com..
Apolices do em prestam° munici-

pal de 1906, p rt 	
Ditas idem Idem, 1903, nom.
Ditas idem, idem, 1900; p
Ditas Minas Cerdos de 500$,

590/., nom 	
Ditas idem, idem, 1:003$,'
Ditas do Rio de Janeiro de 100$,

0/,,, port 	
Ditas municipaes de Nitheroy,

7 %, port 	
Banco Commerc:al do Rio do

Janeiro 	
Banco do Commerelo, integ 	
Banco Credito Rural e Interna-

cional 	
13mco Nacional Brazileiro....
Banco do Brazil, integ 	
Comp. Docas da Bailia, c/50 0/ 	

Comp. Loterias Nacionaes do
Brazil 	

Companhia Seguros Confiança,
c/25 °A, 	

Conep. Jardim Botanico, integ. •
ÇOmp. T. Petrcpolitana 	
Comp. T. Progressi Industrial

do Brazil 	
Corinp. Docas de Santos 	
Bebe. da Comp. Tecidos Carioca
• 7% 	
Debs. da Comp. Tecidos Coroo-

vado, 1° série 	
Vendas por atrard

109 Banco Commeroial 	 	 81$ 00
160 Banco do Commercio... 	 	 1.0$50o

, Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 14 de fevereiro do 1910.— Al;redc.
G. V. do . Anzaral, adjunto.

SOCIEDADES CIVIS
Assoe iação da 14:3seja.

-Modista, 1-Episcopa1 do Sal,
n nos UI stados 'Unidos d.olEnra,

4	 Estatutos
• ;o-

-Art. 1.0 Os abaixo assi,gnados, J. C. Gran-
i bery, Bishop, James L. Kennely, John W.
iTarboux, Bugh C. Tucker, James W. Wol-

Edmond A. Tily, Michael Dickie, John
S. Ma.ttison, John McP. Lauder, James H.
Harwell e John J, Ransom, por seu procura-

; d.or Sam. D. Rambo, reunern-se sob o titulo
! de Associação da Egreja Methodista Episcopal

1., 42 Sul no Brazil com o fim de adquirir, pos-

DIARIO OFFICIAL

suir, manter, administrar e usar bens ue
raiz e bens moveis necessarios á. manuten-
ção e promoção do culto de Deus Omuipo-
tento em conformidade com as doutrinas e
ceremonias da Egreja Methodista Episcopal
do Sul ; (Methodist Episcopal Church, Souts)
como ainda manter as casas de cultos e in-
strucção, residenc . as dos pastores, hospita,es
cemiterios, reconhecidos necessarios o uteii
a esta sociedade.

Art. 2.° Os fundos da fasociação consta-
rão de contriboiçõim voluntarias, dadivas e
legados dos membros e amigrs da dita egre-
ja, qn r no Brazil, que' no estrangeira, e
da aBoard of Missions of the Mothodist Epis-
copal Chorei, Sout,», nos Estados Unidos.

Art. 0.° A associação é administrada por
uma mesa composta de cinco membros den-
tre os quaes serão escolhidos um presidente,
um the.soureiro e um secretario. O -presi-
dente, na sua falta o secretario e na falta
deste o thezoureiro, representarão a asso-
ciação em :triz° e fera dello, podendo no-
mear maudatarios especiaes, revog Lr e su-
brogar as precuraçies.

Os membro da associação não serão ries-
ponsaveis taxativa ou subsidiariamente pelas
obrigações que os representantes da associa-
ção contraliirem expressa ou intencional-
mente em nome da mesma.

Art. 12. A sedo legal da associação será
na cidade ch Rio de Jane:1'o, onde •a mesma
associação estará representada pela mesa.

A mesa da associaçlo confirmada, em ses-
são de 3 de agosto de 1C09 é a seguinte:

João W. Tarboux, presidente.
João E. Tavares, secretar:o.
J. L. Bruce, thesoureiro.
II. C. Tucker.
J. M. Lan ler.

Rio do Janeiro, 1103 fevereiro de 1910 . —
João E. Tavares, secretario.

Rua de Quitanda n. 47.

Collogio I.J.A.so-13rwci1eiro
(Polropolis)
Estatuto

TiTULO I — D. (11'3ANIZAÇÃO

Capitulo 1 -- Instituição do Callegio

Art. 1. 0 O Collegio Luso-Brazileiro, fun-
dado a 2 de janeiro do 1906, na cidade do
Petropolis, Esta :o do Rio de Janeiro, tem
por fim :

habilitar gradualmente 03 alumr.os ao
trabalho i ntel lectua 1.

Imortal os pelos bons exemplos e aeostu-
mal-os a proceder sempre com rectidão e
honestidade.

Ministrar lhes educação physlca, moral e
civica e s: lida uistructio, preparando-os
para a matricula nos cursos de ensino supe-
rior e para 'obtenção do grão de bacharel
em sciencia.s e lettras.

Art. 2.° O Collegio Luso-Brazileiro ad-
mitte alumnos internos, semi-internos e ex-
ternos.

Capitulo 11— Do Curso

Art. 4 0 O curso secundario cornprehende
as seguintes materias

Desenho.
Portuguez.
Litteratura..
Francez.
Inglez.
Alie na o.
Latim.
Grego.
Mathernatica eleme itar.
Elementos de mocha iiLa e astronomia.
Physica o chimica.
Historia Natural.
Geographia, especialmente a do Brazil..

Fevereiro — 1910

s listraria, especialmente a do tis/s.l.
Logica.
Haverá. mais o ensina de gymnastica sob

o ponto de vista hy21enici e exercicios mi-
litares de conformidaGe com o decreto
n. 6.947,de 8 de maio de 199s.

O ensino das referidas disciplinas, que c-n-
stituem o curso compl-ito par s o bvh are-
lado, será, di , t.-ibuido por seis armas da ma-
neira seguinte:

Primeirc ánno

A rithmetic4 	 	 4
Geographia. 	 	 3• 	
Portnguez 	  3
Franeez 	  ...	 4
Desenho 	  3

17
Segando 0,0n0

Alesebra e aritlimotica. 	 	 3
Geoor aph ia, 	 	 3
Portuguez.... 	 	 3
Francez 	
Dzsenho 	  .. , ..	 3
Inglez 	 	 3

18
Terceiro nano

Geometria e algebra 	
Geographia 	  9
Portuguez 	
	

2
Francez 	  2
Desenho 	
Inglez............	 3
La,t'm 	

	
2

IS
Quarto anno

Trigonometria, geometria o al-
gebra 	  4

Portuguez..	 2
Fraacez 	 	 1
De anila() 	 	 2
Inglez 	 2
Allemão 	
Latim 	
Grego 	 	 3
IIistoria. ......	 3

_os
23

Quinta en o

Mecanica e astronomia 	  3

Alle,mão. .	 	 	 3
Latim 	 	  3
Grego 	 	 3
Historia. . 	
Pay•ica, e chimica, 	 	 4
Litteratura 	 	 2
Ilistoria natural 	 	 2

21
Se4lo anuo

Mathe natica. 	  2
Geooraphia. 	 	 1
Francez 	 	 1
Inglez 	 	 1
Allemão . 	  • 2
Latim
Grego
historia natural 	 	 5
Physica e chirnica 	 	 3
Litteratura. 	 	 2
Historia do Brazil 	 	 3
Logica, 	 	 3

26

• Capitulo III -- Dos programam; do ens'no
secundario

1

 Art. 5.° O ensino scundario será, sempre'.
regulado pelos programmas do • instituto,'
official.

14 15/16
si'37
$786

$?.35
3:;3l5

16$00
1$8C0

1:005$000

1:010000
9W$000

184 O0
185$000
1423000

420$003
84140,0

82$033

180$000

84$000
110$503

120A00
150$00
180$(.01
20$00

22$iC0

csma
202$000
237$000

270030
358$000

205$000

205$500

1
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dinan:,e a primeira quinzena do referido
meia

Art. 23. Na segunda quinzena de teve-
reino reallztr-se-Irão p ira u )ve: 4 alumies
exames de admi ssão a qu ilqaor anuo do
cursa, mediante reque,rimouto dos pies (l os
candidatos ou dos seu; resaansa,veis, outro-
guie; n ). secretaria do 1 a 15 iro març

Art. 24. Os exames de a,dimisstio no antro
faraze-hão perante unia COIIIMISS5.0 de tres
lentes designada pelo director.

Art. 25. Estes exames constarão do pro-
vas eseriptas e ornes.

As escriptas versarão:
1 0 , sabre um dietalo do 10 linhas impres-

sas de p)rtaguez contempar.ineo
2 0 , sobre arithmetica pratica lima Ldt a9

operações o tramsfirma,ções relativas aos
inteiros e ás f. acções.

As oraes constarão do Icitara, do um tro-
ar) sufficiontemento longo do portuguez
contemporaneo. ostado su-cinto da sua in-
terpretação no tolo ou em partes, ligeiras
nweI33 de grammatica portugueza e do
arguição sobre artithmetica pratica nos re-
feridos limites, system maaric3, mbrpho-
logia, geometrica„ na0: 28 de gaographia, e do
historia pratica.

Nas tiravas escriptas os candidatos deve-
rão exinbir regular calligraphia.

Art. 26. Os exames de atIm:ssão a outro
qualquer alla0 do Curse rir-stI• ha o polo pro-
cesso do; de promoçõ s sticeessivas, devena'o
Os candidatos prestar, além do exame. lo
anuo immediatamente inferior áluelle em
qua preteaderem matricultr-sa, o de todas
as matarias estudadas de modo completo nos
antecedentes e só dependentes de revisãono .
ultimo anna do curso.

Art. 27. O aluruno que fizer o curso cem-
'Veto de estudos da accordo c ,m as dispasi-
ç5? s deste regulamento, obterá apasexamos
de madureza de toa. is as d is ;iplinas do curso
o gaio de bacharel eu scianc.as e 1 t,tra,s,
que será corirerilo eu sosniu Sulcam° da

in aragaç -to .
Art. 25. Para o aluino que não quizar baa

charelar-s a em seielad is e lettr,ts sela facul-
tativo o estuda de mecanica e astronomiaalo
inglez ou da ademão, do greao, da littera-
tara o da logica.

TITULO II - DOS ALUOINOS

Cip:lu'o "-Da edinissCio clos (lumnos

Art. 2). Os met cri encarregados dos ma-
ca arilos do curso secundario d , verão a,pre-
tri .eu lar ao direct ir do estabelecimento, do
dia 1 do janeiro a 15 de fevereiro do cada
anuo. os ia iu cri meu tos ¡Os Iruido t com todos
os documento; justificativos das em liçios
em que acham os candot ir, s á matricula:

Art. 30. Para a matricula no primeiro
anato do cursa secundaria exigir-se-hão as S2-
guintes condições

I. Certidão do idade ou documente equVt
valente em quo o candidato prove ter no
maximo 1:") anuos, para intario.

Attesta to de vaceinação ou revacc1;-
naçã).

III. Certificado de que o candidato não
solfre de malestia cantagiosa ou infecto-con-
tagiosa.

IV. Exame prévio feito de accôrdo com os
arts. 2(3 e 27 deste ragulamento.

Art. 31. Os candidatos approvados nos
ex unes do admissão serão classificados pela
respectiva commissão examinadora por or-
dem de merecimaat a o, de accordo com esto
juign lento, serão p lo direa,or preenchidas
as a .,,as existentes no quadro dos alumnos.

Art. 32. Para a matricula d) curso pri-
mario exigir-se-ha que o alumno tenha
idade minima de seis annos.

Mala, de oalo o examinando extrah,irá os!
quatro n pie levam servir.

Art. 15. aprova, escripta das outras lin-
guas vivas courehauderii, tras partes

1, compasieat ou dissertação em fra,ncez,
sobro asounato reiefltii,, littmetrio, histo-
rico Ou aMisiLicO, a,Su ripto tri thomit forne-
cido e imo para a prava do pootrigaez;

2a , dieta 1) de . um taacho alada oa alie-
irtã.o á sorte;

3", interpretação em portuguef de um
truta) inglez ou allemão, com o texto á
vista.

§ 1. 0 Na dissertação em portuguez e em
francez o alumno será obrigado a incluir
duas ou tios passaaeas, qucstões Ou factos
indicados com ciaram, pela commissão, nos
limites de cada um dos themas sorteados,
do modo que se verittitte a originalidade da
prova.

§ 2.° Em urna folha de papel em branco,
devidamente rubricada o examinando pe-
dirá á me; i, examinema os subsilios de que
carecer para a prova, em falta de diccic-
nado.

Assim, cada juiz verificará, se o exami-
nando dakamhece apenas vocabulos de uso
manos frequento ou se ignora pai Lvras de
emprego corrente.

A folha de subsidias pedidos será apaensa
á, prova escripta.

Art. 10. As provas escript is do latim e
de grego constarão de traaticaão de trechos
laceis, tira ios á s a, te de um do; autores
manuseados na sexto antro o sorteado na
occasiin.

A cada atinino sara fornecida a folha de
subsidios, como nas provas eseriptaa de lin-
gruas vivas.

Art. 17. A prova escripta do mathamatica
e astronomia versará, sobre o desenvolvi-
mento modinha) e pratico de Toar) ques-
tões, inclusive avaliaoão de áreas e do
volumes, questões sorteadas dentre 12 for-
muladas no t 1:Lao ao co:neça,c a prova pelo
epoáa,lista da, conlini;SãO de soiencias, e
accata pela maioria de seus membros.

Art. 18. .1s provas oraas de linguae3 serão
feitas sobre taxtos sortea . tos de a,uton:s cora
temparaneos, não incluidos nos programma;
de eusino, Inc- indie I, !Os pela commissã a

A soiao designará o autor para cada
turma de alumuos, os Tates dever-se-hão
mostrar 111.1)11P:idos a fali ir, ou pelo illeãO3
a entender linouns estrangeiras.

N I prova es-teci tl do littaratura verificar-
se-ha o subslaia tia que dispõe cada candi-
data p ira bem coahecar a purezt da Engin
vernacula.

Art. 19. As pravas orles de soiencias ver-
sara° sobre palit as oraaniza, tos pela com-
missão, ao começ Ir a prova de cada turma
do idurntios, .ibrangontio cada ponto varias
partes do cada urna das disciplinas da
secção.

Art. 20. Tarminad L a prova oral para os
ai aunos da niesua turma reuair-se-hao as
duas comm:ssios para o julgamento.

Art. 21. Lia dal acad ..) (to governo assis-
tira a todo o 13:'oces) da exames, caben to-
lha o direita de veto, com effeito suspensivo
sobre a decisto da commissia examinad ira,
latda que se V.3ritI1'K: a existencia do irra-
gut Lridales sit'tst instei taa não só na exhibição
das provas corno tambem no moio do julga-
m tto.

O ministra rasolvecá em ultima instancia,.
O delega-lo terá o direito cie intervir no

exame para seu escartaiimento posso d., quer
tomando cunhei !tient° das provas escripta,s,
quer interrug Indo os candidatos.

Art. 22. haverá na primeira quinzena
de fevereiro. segunda época de exames, ex-
clusivamente datinala aos alumnos que se
não talham palácio apresentar na primeira,
por motivo bem justificado, em requeri-
mento ao director, entregue na secretaria

Cor.)it:to IV -Dos ex.zoles
-

Art. 6.° Os exames com oçarão a 1 de no-
vembro e serão de pro noca5es successivas o
do maduraza para os amos sujeitos ao curso.

Paragrapho unieo, lavará em fevereiro
urna segunda Opoaa lo exames exclusiva-
mento destina la aos alumnos de que trata
o art. 151, tis. 3 o 4 do codigo das instituto;
officiaes do ensino superior e seeundario.
• Art. 7, 0 Os exames de promoções reali-
zar-se-Mo perante ~missões constituidas
do lentes de cada atino.

Art. 8.° Estes exames constarão de
1 0, provas g.rapidats de desenho para o

1 0 ,20 , 3 , e 4° nonos
2°, provas escriptas e oraes: do arithme-

tica„ geographia, porttigue o francez do
1 0 anno ; de algobra„ arithmetica, geogra-
phia, portuguez, francez e inglez, do 2 .) ; de
algebra, geometria, portuguez, francez;
inglez, latim e choragranida, do 3 , ; de
algebra, geometria, tri gonometria, portu-
guez, francez, inglez, allemão, latim, grego
o historia, do ; de ntecanica, astronomia,
physica e chimica, historia natural, littera-
tura, inglez. :Alemão, latim, grego e histo-
ria, do 5° ; de historia natural, physica e
chimica, littera,tura, allemão, grego, histo-
ria o logica„ do 0°.

Art. 9.° As provas far-se-hão de accardo
com os programmas e methodos adoptados
no ensino e pontas organizados na occasião
pela respectiva ~missão.

Art. 10. No julgamento dos exames do
promoções, que será feito por cadeira ou
aula, deverá ser tomada em consideração a
conta de anuo do alumno.

Art. 11. Não poderá continuar no et tbe-
lecimento o alumno gratuito que fôr repro-
vado duas vezes cousecativas no mesmo
amua bem como o que deixar de apresaa-
tar-so a exame no memm lapso do tempo.

Art. 12. O exame de madureza, destinado
a verificar si o alumno tom assumido a cul-
tura intellectual necessaria, será prestado
perante duas commissões. uma para :iaguas,
outra para sciencias, sendo tres lentos para
examinar tingiras vivas, um para littera-
tura, um para lingaas mortas, um para
mathematica o astronomia, um para phy-
sica, chimica e historia natural, um para
geographia e historia, um para logic e um
professor para desenho.

Paragrapho unico.Estas cammissões serão
eleitas pala e mgreaaçãa e terao como pra-
sidento o lente mais antiga de cada um 1.
delias.

Art. 13. O exame de madureza constará
de provas escriplas de linguas. matheinatica
e astronomia, graphici, de desenho, e oraes
de cada uma das sect,õs s2guintes:

1^, linauas vivas;
linguas mortas;

3", m ithematica, e astronomia;
4", physica, chi:trica e historia, natural;

geooraphia, historia e log,ica.
§ 1•° A prova escripta ou a graphica

será commum á turma, que se coustituirá
do accordo com a capaaaada do local o as
conveniencias da fiscalização, e durará no
maximo cinco horas para cada secção: lie-
gilas vivas, linguas mortas, mathematica, e
astronomia o desenho.

§ 2.° As provas oraes de cada turma de
alumnos guardarão entre si os neoe-sinos
intervallos de repouso, da maneira que cada
atum() não soja arguido seguidamoate mais
de unia hora.

Art. 14. A prova esoripta de portugnez
constará de uma composição ou dis,ertação
sobro theina litterario. scientifica OU histo•
rico, escolhido por cada candidato dentre
quatro thernas sorteados na occasião,
maneira :,oguinte: cada membro da com-
Missão de liguas apresentará deus Clamas
que, acceitos pela maioria, irão para a
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Art, 33. As pensões trimonsaes sarão;

Curso secundario	 •

Internos 	
Semi-internos. .. 	 	

500.>000
"180S100

10,5s9'5)Zxterncs 	

Art. 34. 03 alumnos intornos pan,rao
50$ de joia, do eatrada no acto da matri-
cula., o; semi-internos	 e os externos
15$000.

Art. 35. Todos OS pagamentos serão feitos
adiantada e trimensalmente.

Art. 36. Trimestre começado é conside-
rado vencido.

Art. 37. Os alumnos, que entrarem no
correr de um trimestre, pagarão sómente o
tempo que fa'tar para o fiai do trimestre.

• Art. 33. O collegio poderá encarregar-se
da lavagem de roupa dos interno;, mediante
o pagamento trimensal de 3 sTO.

Art. 39. Livros e mais extraordinarios
poderão ser fornecidos pelo estabelecimento
com ordem dos pites.

Art. 40. Pelo material de eseripta o ala-
/ima° pagará os por ti imestre.

Art. 41. Serão pagas em salitrado as au-
las de musica.

Art. 4. Aos paes qin matricularem dons
ou mais filhos, o callegio descontará 10 ?á
da pensão de cada, um; trela, porém, des-
contará nem retr bairá pansões recebidas
por ausencia dos aatinuLas, férias, faltas, etc.

Capitulo H - Do tempo lectivo esco'ar
•

• Art. 43. O anno lect'vo comrçirá a 1 de
março o terminará a 30 de outubro.

• Capitulo 111 - Da discplina e3colar

a Art. 44. Nenhuma pessoa estraalia a)
estabelecimento terá nalle entrada Sem
prévia, autorização do directoa ou vice-a:-
réctor.

Art. 45. E' prohibido aos alumacs terem
livros estranhes aos estudos, salvo coai li-
cença do director.

Art. 46. Os alumws interros. em regi-a
geral, podei ãa sahir todos os áS
7 1/2 horas da mantal, ((avoado rec,)ilier-se
ao estabelecimanto ás 7 1/2 da tarde do

esmo dia, aiada, assim não podei:ta s hir
Sem ordem de seus pites.

Perdem o goso desta faculdade os alumnos
que durante a semana tive: em nula má. ao
procedimento ou na appliaação.

Art. 47. Os alumies saaa:-irternas deae-
rão chegar ao coleai() as 8 liaras da manhã
o retirar-se ás 6 horas da tarde ; as catara. s
ás 10 horas e retirar-se ás 4 liaras.

Art. 18. Mensalmente serão enviados aos
paes ou tutores boletins de proccalimanto,
appiicação e aproveiamento dos alumnos.

Art. 49. Os ah/nulos só poderÃ.) ser visi-
tados durante as horas de recreio. sendo que
essa visita só será, admittida criando se trila
tar dos paes eu pessoas competentemente
autorizadas.

Art. 50. Serão permittidos 03 jogos esca-
lares, que, a juizo do director e por propc sta
do instructor de g ymn ast ca, concorram para
desenvolver a força e a destreza dos alu,
mtvs, sem pôr em r:sc) a s . :a, saude.

Art. 51. Os meios disciplinans. sempre
proporcionados á gravidade das faltas, sei ão
os seguintes:

1 0 , notas más nas listas das atilas;
2°, reprehensão em particular ;
3°, privação do recrolo com reclusão do

alumno em sala privada e tarefa de cópia
de autor manuseado em aula ;

4°, privação da sabida para os internos ;
5°, reprehensão em particular ou perante

es alumnos reunidos do anno ou de todo o
collegio ;

6°, exclusão de tres a oito dias com duplo
ponto;

7°, suspensão dos estudos de ra a deus
manos ou eliminação do callegio nos eas'a
de insubnolinaça a parada ou pratica, da
actos contrarios á moral. 	 .

1 Art. 52. As duas prune . ra,s Pena g serão
impostas pelos proie,s, ircs. a LerCeira,
quartil, quinta e sexta, i elo otireet3r e vice-
director o a setima sarnento pelo dir:,,cior
mediante inqu arito e aaacass) sai-ninaria
cem recurso para o maii Aro -no prazo de
oito dias.

Capitulo 117- Da frequene.:'a

Art. r. 3. A, presença dus alumnos será ve-
rifle • da pelos prole sare;.

O prorc?asor paderá marcar ponto ao alu-
moo que s'on l'ança ratirar-se dt aula.

Art. 51. Ao alumn a que par motivo jus-
tificado, falai' a uma ou mais aulas no mes-
mo dia matem se-lia um só ponto.

Art. 55. A u titicação das falt is eommet-
fidas será. feita perante o director.

Art. 56. O alumia) que tiver .1) falt°s
du 'ante o anno lectivo, &mit que ju,i
cadas, perdera o anno, s podando presta
ex trile In seguilia, epOca.

Paralr pita unico. Pur u na Ulla não
justificada, marcar-se-hão dous p, n tos .

CalÁtulo 17-40as reCOMpensas

Art. 37. As recompeasas conferidas aos
alumnas serão

boas notas nas listas das aulas
21, sabidas extraordinarias para os in-

terno;
lynocos do honra de que haverá até

riu-o, em cada aula, obtidos em concursos
bamans as;

4°, pia naus que consistirão em medalhas
e 110:11.a

edliceat:rto do retrato do animo° em
sala especial.

TITULO II

cori!vio	 ro m q!-, , i , PKo e da coo gi-egafflo

Art. 58. O pessoal docente será composto
de ti311,0s nr quatros foram , caca.-
s trios para o funccionamento dos diversas
ao os.

Art. 59. A congregacã) será composta
de todos is prof,ss_,re; d.) e, Ilagio e sO po-
derá funcaiolar com a presc, oça do mais da
metade (to; mesmos, presidindo-a o director
ou o vice-direc:or.

Capitt , lo 	 admin;slraçao

Art. 60. O Col'eaio Luso-Brazileiro é di-
rigido pelo seu divo :tor e tara ta,nt is auxi-
liares quantt•s forem necessarios á boa dis-
ciplina.

O direet r„bdonio de 1\7"ffi enha
Ilenfewer.	

ANNUNCIOS

Companhia de Credito Pre-
dial

At SEMBLEA GENAL DE CONNTITUIÇÃO

São convidados os subscriptores do capi-
tal da companhia a se reunirem em assem-
bléa geral, no dia 18 do corrente, á, 1 hora da
tarda, á rua do Ilospicio n. 25. 1° andar,
para tomarem conhecimento do laudo dos
louvadcs, nomeados na assembléa realizada
no dia 10 de fevereiro, o deliberarem sobro
a constituição definitiva da compa,nhia„nos
termos do art. :7 do § 1°, do decreto n. 434,
de 4 de julho de 1891. - O incorporador.

•1

Comwinhia Nacional de Sc-
....ui-0S de Vida «Cruzeiro ao

So

Sul))	 •
•

convocVns os rs. accioni,ta.s a se
reunirem em assem b oa geral °Minaria, no
dia 28 do corrente, de accoado com os esta-
tutos, para os lies poevistos no; artsa 143 "o
118 :`..; 1° da decruo) ui 431, de 4 de julho do
h91.

A reunião terá, legar ás 2 horas da tarde,.
séde	 c mipantdit, taro° da Carioca n.

R'o de Janeiro, 12 de fevereiro do 1910.-:
A directo- a.

711 pi•en k: :a Nacional
onnAs Á VENDA

Acham-se á verr:a, ii thesoura.ria da Im-
prensa Nacional

sebre fallencias». n. 2_024, da 17 de
dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar •

o decreto n. 2.011, de 21 de dezembro
1908. definindo a lattra de caro bar e a nota
prowissoria o ragulando ies oueraço.s cam-
peies. Peço l cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercicio de
1 ,a09 (leis us. 2.03a e 2.0a0, de 290 31 de de-
zembro de 19081. Preço 1$ cal e exempia.ra

Tabellas de preço, ai timarnenta aparo-
vadas pela Repartição (te 1 01 leia, para car-
ros e Itlitoilloveis de praça, eusLa.edo 201,
r , is o exemplar car miado.

Accord:Nus do Supre-
fluo 11.`r km nal Uederal
ue la95 (3.1) 	 	 2.500

Idem idem de 1893 ('1) 	 •• •	 4::,000

Idem idem de 1397 (DL) 	 	 6t 100
dIem idem de 1898 (M) 	 	 8W0
Idem idem de 18'.i9 (31).. 	 	 0$(100

Idem idem de 1900 (NO. 	 	 9:;;C00

dem idem do 1901 (M). ...... 	 10$000

Apon titulou tus nara, o Die-
eieeario lieou'raPhieo do Brmil,
pelo Dr. Alfredo MoreinaPia
contendo a desc,ripção de todas
as cidades, v dias, edi ficios, etc 	 ,
tus grossos volumes 	 	 20:,0

(1‘)	 I e
sua, I_Esu' is luçvrto, peio
Dr. .1 . Pauttlá Calogeras, 1° vo-

:.:000009
lume 	

Liem, 2° volume	
dom, 3 voltnnP 	 6$000

Inoletivn do. TI' ruprie-
(lude ll.nclu;werial, (1)11i)1i•
cação Mensal) cada taseicido
(M) 	  ..	 1$500

Codizru (1 a!=e 1-Zel a çoiie,.$
"Exteriores (:. vols.) (31)	 8$000

Con S; ti tu il c:5,41k da, IZepn-
blica do 1t-til 	 	 1$009

Consul tns do conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 2° 	

	
2$000

C011 sul tas do Cons_aellio
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 5°. 	 ..	 24000

Consultas do Conselho
de lEstado, secção do Fa-
zenda, tomo 6° 	 	 2$000

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 1910

c.


